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1. Âmbito Geográfico e Bens Segurados1. Âmbito Geográfico e Bens Segurados1. Âmbito Geográfico e Bens Segurados1. Âmbito Geográfico e Bens Segurados1. Âmbito Geográfico e Bens Segurados
1.1. As disposições desta apólice aplicam-se
aos bens segurados localizados no território
brasileiro, que pertençam ou sejam de interesse
de Segurados brasileiros.
1.2. Consideram-se bens segurados abrangidos
pela presente apólice, salvo menção em
contrário, o prédio objeto da moradia segurada
e seu conteúdo, entendendo-se assim os
móveis, utensílios e acessórios que os integram.

2. Objetivo do Seguro e Limite de2. Objetivo do Seguro e Limite de2. Objetivo do Seguro e Limite de2. Objetivo do Seguro e Limite de2. Objetivo do Seguro e Limite de
Responsab i l idadeResponsab i l idadeResponsab i l idadeResponsab i l idadeResponsab i l idade
2.1. A presente apólice tem por objetivo
garantir, até o Limite Máximo de Indenização
contratado e de acordo com estas Condições
Gerais, o pagamento da indenização ao
Segurado por prejuízos, devidamente
comprovados e ocorridos nos locais segurados
descritos nesta apólice, decorrentes dos riscos
cobertos.
2.2. O Limite Máximo de Indenização, estipulado
pelo Segurado, representa o valor máximo da
indenização pagável por conta dos prejuízos
cobertos, de acordo com as condições desta
apólice, não implicando, portanto, reconhecimento
por parte da Seguradora como prévia
determinação do valor real de reposição dos
bens segurados.

3 .  R i s c o s  C o b e r t o s  e P r e j u í z o s3 .  R i s c o s  C o b e r t o s  e P r e j u í z o s3 .  R i s c o s  C o b e r t o s  e P r e j u í z o s3 .  R i s c o s  C o b e r t o s  e P r e j u í z o s3 .  R i s c o s  C o b e r t o s  e P r e j u í z o s
Inden izáve isInden izáve isInden izáve isInden izáve isInden izáve is
3.1. Para fins deste seguro, consideram-se
riscos cobertos aqueles especificados nas
Coberturas Básica e Adicionais expressamente
definidos e convencionados nas cláusulas
ratificadas no texto da presente apólice, que
dela fazem parte integrante e inseparável.
3.2. Serão indenizáveis os danos materiais
diretamente resultantes desses riscos e os
danos materiais e despesas decorrentes de
providências tomadas para combate à
propagação de incêndio, para o salvamento e
proteção dos bens segurados nesta apólice e
para o desentulho do local.

4. Riscos Não-Cobertos e Prejuízos4. Riscos Não-Cobertos e Prejuízos4. Riscos Não-Cobertos e Prejuízos4. Riscos Não-Cobertos e Prejuízos4. Riscos Não-Cobertos e Prejuízos
Não- Inden izáve isNão- Inden izáve isNão- Inden izáve isNão- Inden izáve isNão- Inden izáve is
4.1. O presente seguro não cobre, em4.1. O presente seguro não cobre, em4.1. O presente seguro não cobre, em4.1. O presente seguro não cobre, em4.1. O presente seguro não cobre, em
hipótese alguma:hipótese alguma:hipótese alguma:hipótese alguma:hipótese alguma:
a) destruição por ordem de autoridadea) destruição por ordem de autoridadea) destruição por ordem de autoridadea) destruição por ordem de autoridadea) destruição por ordem de autoridade
pública, salvo para evitar propagaçãopública, salvo para evitar propagaçãopública, salvo para evitar propagaçãopública, salvo para evitar propagaçãopública, salvo para evitar propagação
de incêndio;de incêndio;de incêndio;de incêndio;de incêndio;
b) perdas ou danos ocasionados porb) perdas ou danos ocasionados porb) perdas ou danos ocasionados porb) perdas ou danos ocasionados porb) perdas ou danos ocasionados por
incêndio ou explosão decorrentes, diretaincêndio ou explosão decorrentes, diretaincêndio ou explosão decorrentes, diretaincêndio ou explosão decorrentes, diretaincêndio ou explosão decorrentes, direta
ou indiretamente, de erupção vulcânicaou indiretamente, de erupção vulcânicaou indiretamente, de erupção vulcânicaou indiretamente, de erupção vulcânicaou indiretamente, de erupção vulcânica
o u q u a l q u e r  o u t r a  c o n v u l s ã o d ao u q u a l q u e r  o u t r a  c o n v u l s ã o d ao u q u a l q u e r  o u t r a  c o n v u l s ã o d ao u q u a l q u e r  o u t r a  c o n v u l s ã o d ao u q u a l q u e r  o u t r a  c o n v u l s ã o d a
natu reza , exce to vendava l , fu racão ,na tu reza , exce to vendava l , fu racão ,na tu reza , exce to vendava l , fu racão ,na tu reza , exce to vendava l , fu racão ,na tu reza , exce to vendava l , fu racão ,
c i c l o n e ,  t o r n a d o e g r a n i z o  q u e ,c i c l o n e ,  t o r n a d o e g r a n i z o  q u e ,c i c l o n e ,  t o r n a d o e g r a n i z o  q u e ,c i c l o n e ,  t o r n a d o e g r a n i z o  q u e ,c i c l o n e ,  t o r n a d o e g r a n i z o  q u e ,
m e d i a n t e  e s t i p u l a ç ã o e x p r e s s a ,m e d i a n t e  e s t i p u l a ç ã o e x p r e s s a ,m e d i a n t e  e s t i p u l a ç ã o e x p r e s s a ,m e d i a n t e  e s t i p u l a ç ã o e x p r e s s a ,m e d i a n t e  e s t i p u l a ç ã o e x p r e s s a ,
constante da especificação da apólice,constante da especificação da apólice,constante da especificação da apólice,constante da especificação da apólice,constante da especificação da apólice,
p o d em s e r  o b j e t o  d e c o b e r t u r ap o d em s e r  o b j e t o  d e c o b e r t u r ap o d em s e r  o b j e t o  d e c o b e r t u r ap o d em s e r  o b j e t o  d e c o b e r t u r ap o d em s e r  o b j e t o  d e c o b e r t u r a
espec í f i ca ;espec í f i ca ;espec í f i ca ;espec í f i ca ;espec í f i ca ;
c) perdas ou danos ocasionados porc) perdas ou danos ocasionados porc) perdas ou danos ocasionados porc) perdas ou danos ocasionados porc) perdas ou danos ocasionados por
incêndio ou explosão para os quaisincêndio ou explosão para os quaisincêndio ou explosão para os quaisincêndio ou explosão para os quaisincêndio ou explosão para os quais
t e n h am c o n t r i b u í d o ,  d i r e t a  o ut e n h am c o n t r i b u í d o ,  d i r e t a  o ut e n h am c o n t r i b u í d o ,  d i r e t a  o ut e n h am c o n t r i b u í d o ,  d i r e t a  o ut e n h am c o n t r i b u í d o ,  d i r e t a  o u
indiretamente, atos de hostil idade ouindiretamente, atos de hostil idade ouindiretamente, atos de hostil idade ouindiretamente, atos de hostil idade ouindiretamente, atos de hostil idade ou
d e g u e r r a ,  r e b e l i ã o ,  i n s u r r e i ç ã o ,d e  g u e r r a ,  r e b e l i ã o ,  i n s u r r e i ç ã o ,d e  g u e r r a ,  r e b e l i ã o ,  i n s u r r e i ç ã o ,d e  g u e r r a ,  r e b e l i ã o ,  i n s u r r e i ç ã o ,d e  g u e r r a ,  r e b e l i ã o ,  i n s u r r e i ç ã o ,
r evo lução , con f i s co , nac iona l i zação ,revo lução , con f i s co , nac iona l i zação ,revo lução , con f i s co , nac iona l i zação ,revo lução , con f i s co , nac iona l i zação ,revo lução , con f i s co , nac iona l i zação ,
destru ição ou requis ição decorrentesdestru ição ou requis ição decorrentesdestru ição ou requis ição decorrentesdestru ição ou requis ição decorrentesdestru ição ou requis ição decorrentes
de qualquer ato de autor idade, dede qualquer ato de autor idade, dede qualquer ato de autor idade, dede qualquer ato de autor idade, dede qualquer ato de autor idade, de
fato ou de direito, civil ou militar, e,fato ou de direito, civil ou militar, e,fato ou de direito, civil ou militar, e,fato ou de direito, civil ou militar, e,fato ou de direito, civil ou militar, e,
em geral , todo e qualquer ato ouem geral , todo e qualquer ato ouem geral , todo e qualquer ato ouem geral , todo e qualquer ato ouem geral , todo e qualquer ato ou
conseqüência dessas ocorrências. Esteconseqüência dessas ocorrências. Esteconseqüência dessas ocorrências. Esteconseqüência dessas ocorrências. Esteconseqüência dessas ocorrências. Este
seguro não cobre , a inda, pre ju ízosseguro não cobre , a inda, pre ju ízosseguro não cobre , a inda, pre ju ízosseguro não cobre , a inda, pre ju ízosseguro não cobre , a inda, pre ju ízos
di re ta ou indi re tamente relac ionadosdi re ta ou indi re tamente relac ionadosdi re ta ou indi re tamente relac ionadosdi re ta ou indi re tamente relac ionadosdi re ta ou indi re tamente relac ionados
com ou para os quais, próxima oucom ou para os quais, próxima oucom ou para os quais, próxima oucom ou para os quais, próxima oucom ou para os quais, próxima ou
r em o t am e n t e ,  t e n h am c o n t r i b u í d or em o t am e n t e ,  t e n h am c o n t r i b u í d or em o t am e n t e ,  t e n h am c o n t r i b u í d or em o t am e n t e ,  t e n h am c o n t r i b u í d or em o t am e n t e ,  t e n h am c o n t r i b u í d o
tumu l tos , mot ins , a r ruaças , greves ,tumu l tos , mot ins , a r ruaças , greves ,tumu l tos , mot ins , a r ruaças , greves ,tumu l tos , mot ins , a r ruaças , greves ,tumu l tos , mot ins , a r ruaças , greves ,
lockout (cessação da at iv idade porlockout (cessação da at iv idade porlockout (cessação da at iv idade porlockout (cessação da at iv idade porlockout (cessação da at iv idade por
ato ou fato do empregador) e quaisquerato ou fato do empregador) e quaisquerato ou fato do empregador) e quaisquerato ou fato do empregador) e quaisquerato ou fato do empregador) e quaisquer
outras perturbações da ordem públicaoutras perturbações da ordem públicaoutras perturbações da ordem públicaoutras perturbações da ordem públicaoutras perturbações da ordem pública;;;;;
d )  q u a l q u e r  p r e j u í z o ,  d i r e t a  o ud )  q u a l q u e r  p r e j u í z o ,  d i r e t a  o ud )  q u a l q u e r  p r e j u í z o ,  d i r e t a  o ud )  q u a l q u e r  p r e j u í z o ,  d i r e t a  o ud )  q u a l q u e r  p r e j u í z o ,  d i r e t a  o u
indiretamente, causado por radiaçõesindiretamente, causado por radiaçõesindiretamente, causado por radiaçõesindiretamente, causado por radiaçõesindiretamente, causado por radiações
i o n i z a n t e s  o u c o n t am i n a ç ã o p o ri o n i z a n t e s  o u c o n t am i n a ç ã o p o ri o n i z a n t e s  o u c o n t am i n a ç ã o p o ri o n i z a n t e s  o u c o n t am i n a ç ã o p o ri o n i z a n t e s  o u c o n t am i n a ç ã o p o r
radioatividade de combustível ou materialradioatividade de combustível ou materialradioatividade de combustível ou materialradioatividade de combustível ou materialradioatividade de combustível ou material
nuc lea r ;nuc lea r ;nuc lea r ;nuc lea r ;nuc lea r ;
eeeee ) imóveis em construção e danos) imóveis em construção e danos) imóveis em construção e danos) imóveis em construção e danos) imóveis em construção e danos
provocados por reforma ou qualquerprovocados por reforma ou qualquerprovocados por reforma ou qualquerprovocados por reforma ou qualquerprovocados por reforma ou qualquer
alteração estrutural; ealteração estrutural; ealteração estrutural; ealteração estrutural; ealteração estrutural; e
f) atos ilícitos dolosos ou culpa gravef) atos ilícitos dolosos ou culpa gravef) atos ilícitos dolosos ou culpa gravef) atos ilícitos dolosos ou culpa gravef) atos ilícitos dolosos ou culpa grave
equiparável ao dolo prat icados peloequiparável ao dolo prat icados peloequiparável ao dolo prat icados peloequiparável ao dolo prat icados peloequiparável ao dolo prat icados pelo
segurado, pelo beneficiário ou por seussegurado, pelo beneficiário ou por seussegurado, pelo beneficiário ou por seussegurado, pelo beneficiário ou por seussegurado, pelo beneficiário ou por seus
representantes legais.representantes legais.representantes legais.representantes legais.representantes legais.
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4.2. Salvo estipulação express4.2. Salvo estipulação express4.2. Salvo estipulação express4.2. Salvo estipulação express4.2. Salvo estipulação expressa contidaa contidaa contidaa contidaa contida
na especificação da apólice, este segurona especificação da apólice, este segurona especificação da apólice, este segurona especificação da apólice, este segurona especificação da apólice, este seguro
também não cobre as perdas e danostambém não cobre as perdas e danostambém não cobre as perdas e danostambém não cobre as perdas e danostambém não cobre as perdas e danos
conseqüentes direta ou indiretamenteconseqüentes direta ou indiretamenteconseqüentes direta ou indiretamenteconseqüentes direta ou indiretamenteconseqüentes direta ou indiretamente
d e :d e :d e :d e :d e :
a) pre ju ízos causados por extrav io ,a) pre ju ízos causados por extrav io ,a) pre ju ízos causados por extrav io ,a) pre ju ízos causados por extrav io ,a) pre ju ízos causados por extrav io ,
roubo ou furto, ainda que, direta ouroubo ou furto, ainda que, direta ouroubo ou furto, ainda que, direta ouroubo ou furto, ainda que, direta ouroubo ou furto, ainda que, direta ou
indiretamente, tenham concorrido paraindiretamente, tenham concorrido paraindiretamente, tenham concorrido paraindiretamente, tenham concorrido paraindiretamente, tenham concorrido para
ta is perdas qua isquer dos even tosta is perdas qua isquer dos even tosta is perdas qua isquer dos even tosta is perdas qua isquer dos even tosta is perdas qua isquer dos even tos
abrangidos pelas coberturas contratadas;abrangidos pelas coberturas contratadas;abrangidos pelas coberturas contratadas;abrangidos pelas coberturas contratadas;abrangidos pelas coberturas contratadas;
b) perdas e danos causados direta oub) perdas e danos causados direta oub) perdas e danos causados direta oub) perdas e danos causados direta oub) perdas e danos causados direta ou
i n d i r e t am e n t e  p o r  t e r r em o t o s ,i n d i r e t am e n t e  p o r  t e r r em o t o s ,i n d i r e t am e n t e  p o r  t e r r em o t o s ,i n d i r e t am e n t e  p o r  t e r r em o t o s ,i n d i r e t am e n t e  p o r  t e r r em o t o s ,
d e sm o r o n ame n t o s ,  a l a g am e n t o s  ed e sm o r o n ame n t o s ,  a l a g am e n t o s  ed e sm o r o n ame n t o s ,  a l a g am e n t o s  ed e sm o r o n ame n t o s ,  a l a g am e n t o s  ed e sm o r o n ame n t o s ,  a l a g am e n t o s  e
inundações ;i nundações ;i nundações ;i nundações ;i nundações ;
c) perdas ou danos causados a fios,c) perdas ou danos causados a fios,c) perdas ou danos causados a fios,c) perdas ou danos causados a fios,c) perdas ou danos causados a fios,
e n r o l amen t o s ,  l âmpa d a s ,  v á l v u l a s ,e n r o l amen t o s ,  l âmpa d a s ,  v á l v u l a s ,e n r o l amen t o s ,  l âmpa d a s ,  v á l v u l a s ,e n r o l amen t o s ,  l âmpa d a s ,  v á l v u l a s ,e n r o l amen t o s ,  l âmpa d a s ,  v á l v u l a s ,
chaves, circuitos e aparelhos elétricoschaves, circuitos e aparelhos elétricoschaves, circuitos e aparelhos elétricoschaves, circuitos e aparelhos elétricoschaves, circuitos e aparelhos elétricos
e e l e t r ô n i c o s  p e l o  c a l o r  g e r a d oe e l e t r ô n i c o s  p e l o  c a l o r  g e r a d oe e l e t r ô n i c o s  p e l o  c a l o r  g e r a d oe e l e t r ô n i c o s  p e l o  c a l o r  g e r a d oe e l e t r ô n i c o s  p e l o  c a l o r  g e r a d o
ac i den t a lmen te po r e l e t r i c i dade ouac i den t a lmen te po r e l e t r i c i dade ouac i den t a lmen te po r e l e t r i c i dade ouac i den t a lmen te po r e l e t r i c i dade ouac i den t a lmen te po r e l e t r i c i dade ou
quaisquer variações anormais de tensão,quaisquer variações anormais de tensão,quaisquer variações anormais de tensão,quaisquer variações anormais de tensão,quaisquer variações anormais de tensão,
salvo se em conseqüência de quedasalvo se em conseqüência de quedasalvo se em conseqüência de quedasalvo se em conseqüência de quedasalvo se em conseqüência de queda
de raio dentro da área do terrenode raio dentro da área do terrenode raio dentro da área do terrenode raio dentro da área do terrenode raio dentro da área do terreno
onde est iverem local izados os bensonde est iverem local izados os bensonde est iverem local izados os bensonde est iverem local izados os bensonde est iverem local izados os bens
segurados; esegurados; esegurados; esegurados; esegurados; e
d) perdas ou danos ocasionados emd) perdas ou danos ocasionados emd) perdas ou danos ocasionados emd) perdas ou danos ocasionados emd) perdas ou danos ocasionados em
zonas rurais por incêndio ou explosão,zonas rurais por incêndio ou explosão,zonas rurais por incêndio ou explosão,zonas rurais por incêndio ou explosão,zonas rurais por incêndio ou explosão,
resultante de queima de floresta, matas,resultante de queima de floresta, matas,resultante de queima de floresta, matas,resultante de queima de floresta, matas,resultante de queima de floresta, matas,
prados, pampas, juncais ou semelhantes,prados, pampas, juncais ou semelhantes,prados, pampas, juncais ou semelhantes,prados, pampas, juncais ou semelhantes,prados, pampas, juncais ou semelhantes,
quer a queima tenha sido for tu i ta ,quer a queima tenha sido for tu i ta ,quer a queima tenha sido for tu i ta ,quer a queima tenha sido for tu i ta ,quer a queima tenha sido for tu i ta ,
quer tenha sido ateada para limpezaquer tenha sido ateada para limpezaquer tenha sido ateada para limpezaquer tenha sido ateada para limpezaquer tenha sido ateada para limpeza
de terreno por fogo.de terreno por fogo.de terreno por fogo.de terreno por fogo.de terreno por fogo.

5. Bens Não-Compreendidos no Seguro5. Bens Não-Compreendidos no Seguro5. Bens Não-Compreendidos no Seguro5. Bens Não-Compreendidos no Seguro5. Bens Não-Compreendidos no Seguro
Não estão compreendidos no presenteNão estão compreendidos no presenteNão estão compreendidos no presenteNão estão compreendidos no presenteNão estão compreendidos no presente
seguro, salvo estipulação expressa nestaseguro, salvo estipulação expressa nestaseguro, salvo estipulação expressa nestaseguro, salvo estipulação expressa nestaseguro, salvo estipulação expressa nesta
apó l i ce :apó l i ce :apó l i ce :apó l i ce :apó l i ce :
a) bens de terceiros, salvo quandoa) bens de terceiros, salvo quandoa) bens de terceiros, salvo quandoa) bens de terceiros, salvo quandoa) bens de terceiros, salvo quando
inerentes à atividade do Segurado einerentes à atividade do Segurado einerentes à atividade do Segurado einerentes à atividade do Segurado einerentes à atividade do Segurado e
desde que sua existência no localdesde que sua existência no localdesde que sua existência no localdesde que sua existência no localdesde que sua existência no local
segurado seja comprovada na ocasiãosegurado seja comprovada na ocasiãosegurado seja comprovada na ocasiãosegurado seja comprovada na ocasiãosegurado seja comprovada na ocasião
do sinistro;do sinistro;do sinistro;do sinistro;do sinistro;
b) pedras e metais preciosos;b) pedras e metais preciosos;b) pedras e metais preciosos;b) pedras e metais preciosos;b) pedras e metais preciosos;
ccccc) pedras e metais preciosos;) pedras e metais preciosos;) pedras e metais preciosos;) pedras e metais preciosos;) pedras e metais preciosos;
ddddd) jóias e quaisquer objetos de arte) jóias e quaisquer objetos de arte) jóias e quaisquer objetos de arte) jóias e quaisquer objetos de arte) jóias e quaisquer objetos de arte
ou de valor estimativo, raridades eou de valor estimativo, raridades eou de valor estimativo, raridades eou de valor estimativo, raridades eou de valor estimativo, raridades e
l ivros;l iv ros;l iv ros;l iv ros;l iv ros;
eeeee) plantas, projetos, modelos, desenhos,) plantas, projetos, modelos, desenhos,) plantas, projetos, modelos, desenhos,) plantas, projetos, modelos, desenhos,) plantas, projetos, modelos, desenhos,
manuscritos, moldes, clichês, croquis,manuscritos, moldes, clichês, croquis,manuscritos, moldes, clichês, croquis,manuscritos, moldes, clichês, croquis,manuscritos, moldes, clichês, croquis,
certidões, registros magnéticos, filmes,certidões, registros magnéticos, filmes,certidões, registros magnéticos, filmes,certidões, registros magnéticos, filmes,certidões, registros magnéticos, filmes,
programas de computadores (programas de computadores (programas de computadores (programas de computadores (programas de computadores (softwaresoftwaresoftwaresoftwaresoftware)))))
e documentos de qualquer espécie,e documentos de qualquer espécie,e documentos de qualquer espécie,e documentos de qualquer espécie,e documentos de qualquer espécie,

admitindo-se, no entanto, cobertura paraadmitindo-se, no entanto, cobertura paraadmitindo-se, no entanto, cobertura paraadmitindo-se, no entanto, cobertura paraadmitindo-se, no entanto, cobertura para
o custo do material e da mão-de-obrao custo do material e da mão-de-obrao custo do material e da mão-de-obrao custo do material e da mão-de-obrao custo do material e da mão-de-obra
necessárias à sua reconstituição, ficandonecessárias à sua reconstituição, ficandonecessárias à sua reconstituição, ficandonecessárias à sua reconstituição, ficandonecessárias à sua reconstituição, ficando
excluído todo e qualquer valor artístico,excluído todo e qualquer valor artístico,excluído todo e qualquer valor artístico,excluído todo e qualquer valor artístico,excluído todo e qualquer valor artístico,
c ient í f ico e est imat ivo dos mesmos,c ient í f ico e est imat ivo dos mesmos,c ient í f ico e est imat ivo dos mesmos,c ient í f ico e est imat ivo dos mesmos,c ient í f ico e est imat ivo dos mesmos,
bem como despesas com pesquisa oubem como despesas com pesquisa oubem como despesas com pesquisa oubem como despesas com pesquisa oubem como despesas com pesquisa ou
recreação do bem danificado no sinistro;recreação do bem danificado no sinistro;recreação do bem danificado no sinistro;recreação do bem danificado no sinistro;recreação do bem danificado no sinistro;
fffff ) papéis de crédito, obrigações em) papéis de crédito, obrigações em) papéis de crédito, obrigações em) papéis de crédito, obrigações em) papéis de crédito, obrigações em
geral, títulos ou documentos de qualquergeral, títulos ou documentos de qualquergeral, títulos ou documentos de qualquergeral, títulos ou documentos de qualquergeral, títulos ou documentos de qualquer
espécie, selos, moeda cunhada, papel-espécie, selos, moeda cunhada, papel-espécie, selos, moeda cunhada, papel-espécie, selos, moeda cunhada, papel-espécie, selos, moeda cunhada, papel-
moeda , cheques , l e t r a s , l i v r os demoeda , cheques , l e t r a s , l i v r os demoeda , cheques , l e t r a s , l i v r os demoeda , cheques , l e t r a s , l i v r os demoeda , cheques , l e t r a s , l i v r os de
contabilidade e quaisquer outros livroscontabilidade e quaisquer outros livroscontabilidade e quaisquer outros livroscontabilidade e quaisquer outros livroscontabilidade e quaisquer outros livros
comerc ia is ;comerc ia is ;comerc ia is ;comerc ia is ;comerc ia is ;
ggggg) alicerces e fundação dos edifícios;) alicerces e fundação dos edifícios;) alicerces e fundação dos edifícios;) alicerces e fundação dos edifícios;) alicerces e fundação dos edifícios;
eeeee
hhhhh ) an ima is , au tomóve is , motone tas ,) an ima is , au tomóve is , motone tas ,) an ima is , au tomóve is , motone tas ,) an ima is , au tomóve is , motone tas ,) an ima is , au tomóve is , motone tas ,
mo t o c i c l e t a s ,  t r i c i c l o s ,  a e r o n a v e s ,mo t o c i c l e t a s ,  t r i c i c l o s ,  a e r o n a v e s ,mo t o c i c l e t a s ,  t r i c i c l o s ,  a e r o n a v e s ,mo t o c i c l e t a s ,  t r i c i c l o s ,  a e r o n a v e s ,mo t o c i c l e t a s ,  t r i c i c l o s ,  a e r o n a v e s ,
embarcações e demais ve ícu los deembarcações e demais ve ícu los deembarcações e demais ve ícu los deembarcações e demais ve ícu los deembarcações e demais ve ícu los de
q u a l q u e r  e s p é c i e ,  b em c omo o sq u a l q u e r  e s p é c i e ,  b em c omo o sq u a l q u e r  e s p é c i e ,  b em c omo o sq u a l q u e r  e s p é c i e ,  b em c omo o sq u a l q u e r  e s p é c i e ,  b em c omo o s
acessó r i o s , pa r t es , componen tes eacessó r i o s , pa r t es , componen tes eacessó r i o s , pa r t es , componen tes eacessó r i o s , pa r t es , componen tes eacessó r i o s , pa r t es , componen tes e
pe r t e n ce s , i n s t a l a do s ou não , depe r t e n ce s , i n s t a l a do s ou não , depe r t e n ce s , i n s t a l a do s ou não , depe r t e n ce s , i n s t a l a do s ou não , depe r t e n ce s , i n s t a l a do s ou não , de
qualquer veículo.qualquer veículo.qualquer veículo.qualquer veículo.qualquer veículo.

6. Pagamento do Custo do Seguro6. Pagamento do Custo do Seguro6. Pagamento do Custo do Seguro6. Pagamento do Custo do Seguro6. Pagamento do Custo do Seguro
6.1. Fica entendido e acordado que nos
seguros com pagamento único o não
pagamento do prêmio, até a data indicada
na respectiva Nota de Seguro, implicará no
cancelamento automático da apólice ou do
aditivo, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial.
6.2. O não-pagamento da primeira parcela,
nos casos de seguros com custo fracionado,
na data indicada na respectiva Nota de
Seguro, implicará o cancelamento automático
da apólice ou do aditivo, independentemente
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.
6.2.1  Fica garantido ao segurado a
possibilidade de antecipar o pagamento do
prêmio fracionado, total ou parcialmente,
mediante redução proporcional nos juros
pactuados.
6.3. Nos seguros com custo  fracionado, o
não-pagamento de qualquer das parcelas
subseqüentes à primeira implicará o ajuste da
vigência da cobertura, considerando-se a relação
existente entre o valor  efetivamente pago e
o valor total anualizado devido na apólice ou
no aditivo, de acordo com a seguinte tabela:
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Relação Nº de dias Relação Nº de dias
entre valor da vigência entre valor da vigência
pago e ajustada pago e ajustada
valor valor
anualizado anualizado
devido (%) devido (%)

13 15 73 195
20 30 75 210
27 45 78 225
30 60 80 240
37 75 83 255
40 90 85 270
46 105 88 285
50 120 90 300
56 135 93 315
60 150 95 330
66 165 98 345
70 180 100 365

6.3.1. Se, da comparação do valor  pago
com o valor total anualizado devido na
apólice ou aditivo, resultar percentual não
previsto nesta tabela, o número de dias do
prazo de vigência ajustado será o que
corresponder ao percentual imediatamente
superior.
6.3.2. O novo prazo de vigência ajustada
será informado ao Segurado ou seu
representante legal por meio de comunicação
escrita.
6.4. O Segurado, caso haja atraso no
pagamento da parcela, nos casos de seguro
fracionado, poderá restabelecer a cobertura
da apólice, desde que:
a) esteja dentro da vigência ajustada, conforme
definido no subitem 6.3; e
b) quite a(s) parcela(s) em atraso, acrescida(s)
dos juros devidos.
6.4.1. Decorridos os prazos referidos nos
itens anteriores, sem que tenha sido quitada
a respectiva Nota de Seguro, o contrato de
aditamento a ela referente ficará automaticamente
e d e p l e n o d i r e i t o  c a n c e l a d a ,
independentemente  de qualquer interpelação
judcial ou extrajudicial.
6.5. A Seguradora encaminhará o documento
de cobrança diretamente ao Segurado ou
seu representante , ou, ainda, por expressa
solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima
de 5 dias úteis, em relação à data do
respectivo vencimento. Quando a data limite
cair em dia em que não haja expediente
bancário, o pagamento do valor do seguro
poderá ser efetuado no primeiro dia útil
seguinte em que houver expediente bancário.

6.6. Fica, ainda, entendido e acordado que,
se o sinistro ocorrer dentro do prazo de
pagamento do custo do seguro sem que ele
se ache efetuado, o direito à indenização
não ficará prejudicado, sendo descontadas do
valor da indenização as parcelas ainda não
vencidas, excluído o adicional de fracionamento
(juros), se o sinistro acarretar a perda total.
6.7. Fica vedado o cancelamento do contrato
de seguro, cujo prêmio tenha sido pago à
vista, mediante financiamento obtido junto à
Instituições Financeiras, nos casos em que o
Segurado deixar de pagar o financiamento.
6.8. O Disposto neste item 6 e seus respectivos
subitens, aplica-se também para os seguros
contributários contratados através de Estipulante,
no que diz respeito ao repasse de prêmios à
Seguradora, ficando esta obrigada a informar
ao Segurado sobre a situação de adimplência
do Estipulante, sempre que for solicitada.

7. Procedimentos em Caso de Sinistro7. Procedimentos em Caso de Sinistro7. Procedimentos em Caso de Sinistro7. Procedimentos em Caso de Sinistro7. Procedimentos em Caso de Sinistro
7.1. Comunicar o sinistro imediata e formalmente
à Seguradora.
7.2. Aguardar o comparecimento do
representante da Seguradora antes de
providenciar qualquer reparo ou reposição,
permitindo-lhe o acesso ao local do sinistro e
prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos necessários à perfeita regulação
do sinistro.
7.3. Apresentar, além da devida reclamação
sobre as perdas e os danos causados pelo
sinistro, indicando de maneira precisa e detalhada
os bens destruídos ou danificados e o valor
dos prejuízos sofridos, tendo em consideração
o valor desses bens no momento do sinistro,
data, hora, local e causas prováveis do
mesmo, os documentos a seguir indicados,
conforme a cobertura sinistrada.
••••• Relação de documentos básicos Relação de documentos básicos Relação de documentos básicos Relação de documentos básicos Relação de documentos básicos
1. formulário Aviso de Sinistro de Ramos
Elementares totalmente  preenchido e assinado
pelo Segurado;
2. certidão do Corpo de Bombeiros;
3. laudo do Instituto de Polícia Técnica;
4. certidão expedida pelo Instituto de
Meteorologia ou outro órgão oficial, atestando
a ocorrência e a velocidade do vento;
5. laudo pericial do Departamento de Aviação
Civil ou do Ministério da Aeronáutica, no caso
de queda ou impacto de aeronaves;
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6. comprovante de propriedade do bem
danificado;
7. laudo pericial da Defesa Civil;
8. certidão policial do registro da ocorrência;
9. cópia de ação civil movida contra o
Segurado por reparação de perdas e danos
causados a terceiros;
10. orçamento(s) visando a reparação ou a
substituição dos bens danificados;
11. comprovação das despesas incorridas
com:
a) providências tomadas para o salvamento e
proteção dos bens sinistrados;
b) providências tomadas para o combate à
propagação dos riscos cobertos;
c) desentulho do local;
d) mudança de domicílio;
12. comprovação das despesas extraordinárias
e/ou efetuadas para a comprovação do sinistro;
13. informação sobre a interdição temporária
do imóvel: se total ou parcial e o período de
interdição;
14. escritura do imóvel sinistrado;
15. contrato do aluguel perdido ou do novo
aluguel contratado;
16. recibos do aluguel perdido (dois últimos
antes do sinistro) ou do pagamento do novo
aluguel, juntamente com as despesas ordinárias
de condomínio e parcelas de imposto predial,
no período de interdição.
Relação de Documentos porRelação de Documentos porRelação de Documentos porRelação de Documentos porRelação de Documentos por
Cober tu raCober tu raCober tu raCober tu raCober tu ra

CoberturaCoberturaCoberturaCoberturaCobertura Documentos ConformeDocumentos ConformeDocumentos ConformeDocumentos ConformeDocumentos Conforme
ReferênciaReferênciaReferênciaReferênciaReferência

Básica/Especial 1 2 3 11 12 13
Vendaval, etc. 1 4 11 12 13
Impacto de
Aereonaves
ou Veículos 1 5 11 12 13
Danos Elétricos 1 6 11 12 13
Desmoronamento 1 7 11 12 13
Roubo de Bens 1 6 8 12 13
Vidros 1 11 12 13
Respons. Civil 1 8 9 10 13
Perda ou
Pagamento
de Aluguel 14 15 16 17
Nota:Nota:Nota:Nota:Nota: Quando os documentos apresentados
não forem suficientes, a Seguradora só poderá

solicitar novos documentos nos casos de
dúvida fundada e justificável.
7.4. A Seguradora poderá exigir como
documentação básica a cópia de certidões de
abertura de inquéritos ou processos instaurados
em virtude do fato que produziu o sinistro.
7.5. A Seguradora poderá também exigir a
documentação referente ao resultado final de
possíveis inquéritos ou processos instaurados
em virtude do fato que produziu o sinistro,
neste caso sem prejuízo do pagamento da
indenização no prazo previsto.
• Para casos de Acidentes Pessoais• Para casos de Acidentes Pessoais• Para casos de Acidentes Pessoais• Para casos de Acidentes Pessoais• Para casos de Acidentes Pessoais
a) Garantia de invalidez permanentea) Garantia de invalidez permanentea) Garantia de invalidez permanentea) Garantia de invalidez permanentea) Garantia de invalidez permanente
1. Formulário Aviso de Sinistro de Acidentes
Pessoais totalmente preenchido e assinado
pelo Segurado ou seu representante legal;
2. Boletim de Ocorrência emitido pela autoridade
policial;
3. Tratando-se de acidente de trabalho,
apresentar cópia do formulário encaminhado
ao INSS, podendo ser necessário apresentar
os seguintes documentos:
a) certidão expedida pelo Instituto de Polícia
Técnica ou Instituto de Criminalística;
b) comunicação de aposentadoria expedida
pelo INSS, quando tratar-se de invalidez
permanente total;
c) comprovação de recebimento do seguro
relativo a acidente de trabalho, quando tratar-
se de invalidez permanente parcial.

b) Garantia de morteb) Garantia de morteb) Garantia de morteb) Garantia de morteb) Garantia de morte
1. Formulário Aviso de Sinistro de Acidentes
Pessoais totalmente preenchido e assinado
pelo Beneficiário do seguro;
2. Atestado de Óbito;
3. Laudo de necrópsia;
4. Boletim de Ocorrência emitido pela autoridade
policial;
5. Comprovação de Beneficiários:
a) pais: certidão de nascimento do Segurado,
certidão de casamento e cédula de identidade
e CPF dos pais;
b) cônjuge: certidão de casamento, cédula de
identidade e CPF do cônjuge;
c) filhos: certidão de nascimento e CPF,
quando possuírem.
Nota: Beneficiários maiores de 16 anos e
menores de 21 anos deverão ser assistidos
pelo responsável direto ou por representante
legal.
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Observação: Os formulários para aviso de
sinistro poderão ser conseguidos junto ao seu
corretor ou diretamente em nossas sucursais.

8. Liquidação de Sinistros8. Liquidação de Sinistros8. Liquidação de Sinistros8. Liquidação de Sinistros8. Liquidação de Sinistros
A liquidação de qualquer sinistro coberto por
esta apólice processar-se-á consoante as
seguintes regras:
8.1. A Seguradora indenizará em espécie
todo e qualquer sinistro sobre o qual venha
e ser responsabilizada.
8.2. Edificações, Máquinas, Móveis e Utensílios
8.2.1 Em caso de perdas e danos parciais,
tomar-se-á por base o valor de novo, que
corresponderá ao efetivo custo de reparação
ou recuperação dos bens segurados, que
houverem sido sinistrados, aos preços correntes
no dia e local do sinistro, observadas as
características e especificidades que os bens
apresentarem no momento do sinistro.
8.2.2 Em caso de perdas ou danos totais,
tomar-se-à por base o valor de novo, que
corresponderá ao custo de substituição ou
reposição dos bens sinistrados, que houverem
sido sinistrados, aos preços correntes no dia
e local do sinistro, observadas as características
e especificidade que os bens apresentarem
no momento do sinistro.
8.2.3. Se, em virtude de determinação legal
ou por qualquer outra razão, não se puderem
reconstruir ou reparar os prédios sinistrados,
ou substituí-los por outros semelhantes ou
equivalentes, a Seguradora só será responsável
pelas importâncias que seriam devidas se não
houvesse tal impedimento.
8.2.4. Entende-se excluídos os alicerces dos
edifícios segurados e incluídas as instalações
e benfeitorias aos mesmos incorporadas, a
menos que estas sejam objeto de seguro
próprio, ainda que em nome de terceiros. Do
mesmo modo, nos seguros de maquinismo,
entendem-se incluídas suas instalações,
acessórios e pertences.”
8 . 3 .8 . 3 .8 . 3 .8 . 3 .8 . 3 .  P r a z o p a r a  P a g ame n t o  d aP r a z o p a r a  P a g ame n t o  d aP r a z o p a r a  P a g ame n t o  d aP r a z o p a r a  P a g ame n t o  d aP r a z o p a r a  P a g ame n t o  d a
Inden i zaçãoInden i zaçãoInden i zaçãoInden i zaçãoInden i zação
Uma vez entregue toda a documentação
exigível para a aplicação dos critérios
estabelecidos neste item para a liquidação de
sinistros cobertos,  a Seguradora se obriga a
efetuar o pagamento da indenização devida
ao Segurado dentro do prazo de até 30
(trinta) dias, contados a partir da data da
complementação daquela documentação exigível.

Expirado o prazo de 30 (trinta) dias, após a
entrega da documentação necessária à
liquidação do sinistro, pelo Segurado, sem
que a Seguradora tenha cumprido a obrigação
da indenização, será devida a correção da
mesma, a partir da data da ocorrência do
evento até a data do efetivo pagamento, de
acordo com a variação do IPCA (Índice de
Preços ao Consumidor Amplo), bem como
aplicação de juro moratório correspondente ao
mesmo período.
A Seguradora reserva-se ao direito de, em
caso de dúvida fundada e justificável, solicitar
novos documentos. Nesse caso será suspensa
a contagem do prazo acima e, reiniciada a
partir do primeiro dia útil subseqüente àquele
em que forem completamente atendidas as
exigências, após a apresentação da nova
documentação.

9. Formas de Contratação do Seguro9. Formas de Contratação do Seguro9. Formas de Contratação do Seguro9. Formas de Contratação do Seguro9. Formas de Contratação do Seguro
Fica entendido e acordado que asFica entendido e acordado que asFica entendido e acordado que asFica entendido e acordado que asFica entendido e acordado que as
C o b e r t u r a s  B á s i c a  e A d i c i o n a i sC o b e r t u r a s  B á s i c a  e A d i c i o n a i sC o b e r t u r a s  B á s i c a  e A d i c i o n a i sC o b e r t u r a s  B á s i c a  e A d i c i o n a i sC o b e r t u r a s  B á s i c a  e A d i c i o n a i s
constantes destas Condições Gera isconstantes destas Condições Gera isconstantes destas Condições Gera isconstantes destas Condições Gera isconstantes destas Condições Gera is
serão sempre contratadas na modalidadeserão sempre contratadas na modalidadeserão sempre contratadas na modalidadeserão sempre contratadas na modalidadeserão sempre contratadas na modalidade
a Primeiro Risco Absoluto, não cabendo,a Primeiro Risco Absoluto, não cabendo,a Primeiro Risco Absoluto, não cabendo,a Primeiro Risco Absoluto, não cabendo,a Primeiro Risco Absoluto, não cabendo,
portanto, aplicação da cláusula de rateio.portanto, aplicação da cláusula de rateio.portanto, aplicação da cláusula de rateio.portanto, aplicação da cláusula de rateio.portanto, aplicação da cláusula de rateio.

10. Salvados10. Salvados10. Salvados10. Salvados10. Salvados
10.1. Ocorrido sinistro que atinja os10.1. Ocorrido sinistro que atinja os10.1. Ocorrido sinistro que atinja os10.1. Ocorrido sinistro que atinja os10.1. Ocorrido sinistro que atinja os
bens descritos nesta apólice, o Seguradobens descritos nesta apólice, o Seguradobens descritos nesta apólice, o Seguradobens descritos nesta apólice, o Seguradobens descritos nesta apólice, o Segurado
não poderá fazer o abandono dosnão poderá fazer o abandono dosnão poderá fazer o abandono dosnão poderá fazer o abandono dosnão poderá fazer o abandono dos
salvados,salvados,salvados,salvados,salvados, devendo tomar, desde logo, devendo tomar, desde logo, devendo tomar, desde logo, devendo tomar, desde logo, devendo tomar, desde logo,
todas as prov idênc ias cab í ve i s notodas as prov idênc ias cab í ve i s notodas as prov idênc ias cab í ve i s notodas as prov idênc ias cab í ve i s notodas as prov idênc ias cab í ve i s no
sentido de protegê-los e de minorarsentido de protegê-los e de minorarsentido de protegê-los e de minorarsentido de protegê-los e de minorarsentido de protegê-los e de minorar
os prejuízos.os prejuízos.os prejuízos.os prejuízos.os prejuízos.
10.2. A Seguradora poderá, de acordo10.2. A Seguradora poderá, de acordo10.2. A Seguradora poderá, de acordo10.2. A Seguradora poderá, de acordo10.2. A Seguradora poderá, de acordo
com o Segurado, dil igenciar para ocom o Segurado, dil igenciar para ocom o Segurado, dil igenciar para ocom o Segurado, dil igenciar para ocom o Segurado, dil igenciar para o
melhor aprovei tamento dos salvados,melhor aprovei tamento dos salvados,melhor aprovei tamento dos salvados,melhor aprovei tamento dos salvados,melhor aprovei tamento dos salvados,
ficando entendido e acordado que aficando entendido e acordado que aficando entendido e acordado que aficando entendido e acordado que aficando entendido e acordado que a
i n d e n i z a ç ã o s e r á  c o n d i c i o n a d a ài n d e n i z a ç ã o s e r á  c o n d i c i o n a d a ài n d e n i z a ç ã o s e r á  c o n d i c i o n a d a ài n d e n i z a ç ã o s e r á  c o n d i c i o n a d a ài n d e n i z a ç ã o s e r á  c o n d i c i o n a d a à
existência de cobertura para os danosexistência de cobertura para os danosexistência de cobertura para os danosexistência de cobertura para os danosexistência de cobertura para os danos
ocor r idos .ocor r idos .ocor r idos .ocor r idos .ocor r idos .
10.3. Uma vez considerados no cálculo10.3. Uma vez considerados no cálculo10.3. Uma vez considerados no cálculo10.3. Uma vez considerados no cálculo10.3. Uma vez considerados no cálculo
da indenização paga ao Segurado, osda indenização paga ao Segurado, osda indenização paga ao Segurado, osda indenização paga ao Segurado, osda indenização paga ao Segurado, os
salvados pertencerão à Seguradora.salvados pertencerão à Seguradora.salvados pertencerão à Seguradora.salvados pertencerão à Seguradora.salvados pertencerão à Seguradora.

1 1 .  C o n t r i b u i ç ã o P r o p o r c i o n a l /1 1 .  C o n t r i b u i ç ã o P r o p o r c i o n a l /1 1 .  C o n t r i b u i ç ã o P r o p o r c i o n a l /1 1 .  C o n t r i b u i ç ã o P r o p o r c i o n a l /1 1 .  C o n t r i b u i ç ã o P r o p o r c i o n a l /
Concorrência de ApólicesConcorrência de ApólicesConcorrência de ApólicesConcorrência de ApólicesConcorrência de Apólices
11.1. O Segurado que, na vigência11.1. O Segurado que, na vigência11.1. O Segurado que, na vigência11.1. O Segurado que, na vigência11.1. O Segurado que, na vigência
do contrato, pretender obter novo segurodo contrato, pretender obter novo segurodo contrato, pretender obter novo segurodo contrato, pretender obter novo segurodo contrato, pretender obter novo seguro
sobre os mesmos bens e contra ossobre os mesmos bens e contra ossobre os mesmos bens e contra ossobre os mesmos bens e contra ossobre os mesmos bens e contra os
mesmos riscos deverá comunicar a suamesmos riscos deverá comunicar a suamesmos riscos deverá comunicar a suamesmos riscos deverá comunicar a suamesmos riscos deverá comunicar a sua
intenção, previamente, por escrito, aintenção, previamente, por escrito, aintenção, previamente, por escrito, aintenção, previamente, por escrito, aintenção, previamente, por escrito, a
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t odas as soc iedades  seguradorastodas as soc iedades  seguradorastodas as soc iedades  seguradorastodas as soc iedades  seguradorastodas as soc iedades  seguradoras
envolv idas, sob pena de perda deenvolv idas, sob pena de perda deenvolv idas, sob pena de perda deenvolv idas, sob pena de perda deenvolv idas, sob pena de perda de
di re i tos .d i re i tos .d i re i tos .d i re i tos .d i re i tos .
11.2. O prej11.2. O prej11.2. O prej11.2. O prej11.2. O prejuízo total relativo a qualqueruízo total relativo a qualqueruízo total relativo a qualqueruízo total relativo a qualqueruízo total relativo a qualquer
s in is t ro amparado por cober tura desin is t ro amparado por cober tura desin is t ro amparado por cober tura desin is t ro amparado por cober tura desin is t ro amparado por cober tura de
responsabilidade civil, cuja indenizaçãoresponsabilidade civil, cuja indenizaçãoresponsabilidade civil, cuja indenizaçãoresponsabilidade civil, cuja indenizaçãoresponsabilidade civil, cuja indenização
este ja suje i ta às dispos ições desteeste ja suje i ta às dispos ições desteeste ja suje i ta às dispos ições desteeste ja suje i ta às dispos ições desteeste ja suje i ta às dispos ições deste
contrato, será consti tuído pela somacontrato, será consti tuído pela somacontrato, será consti tuído pela somacontrato, será consti tuído pela somacontrato, será consti tuído pela soma
das seguintes parcelas:das seguintes parcelas:das seguintes parcelas:das seguintes parcelas:das seguintes parcelas:
a )  D e s p e s a s ,  c omp r o v a d ame n t e ,a )  D e s p e s a s ,  c omp r o v a d ame n t e ,a )  D e s p e s a s ,  c omp r o v a d ame n t e ,a )  D e s p e s a s ,  c omp r o v a d ame n t e ,a )  D e s p e s a s ,  c omp r o v a d ame n t e ,
efetuadas pelo segurado durante e/ouefetuadas pelo segurado durante e/ouefetuadas pelo segurado durante e/ouefetuadas pelo segurado durante e/ouefetuadas pelo segurado durante e/ou
após a acorrência de danos a terceiros,após a acorrência de danos a terceiros,após a acorrência de danos a terceiros,após a acorrência de danos a terceiros,após a acorrência de danos a terceiros,
c om o o b j e t i v o  d e r e d u z i r  s u ac om o o b j e t i v o  d e r e d u z i r  s u ac om o o b j e t i v o  d e r e d u z i r  s u ac om o o b j e t i v o  d e r e d u z i r  s u ac om o o b j e t i v o  d e r e d u z i r  s u a
responsab i l idade ;responsab i l idade ;responsab i l idade ;responsab i l idade ;responsab i l idade ;
b) Valores das reparações estabelecidasb) Valores das reparações estabelecidasb) Valores das reparações estabelecidasb) Valores das reparações estabelecidasb) Valores das reparações estabelecidas
em sentença jud ic ia l t rans i tada emem sentença jud ic ia l t rans i tada emem sentença jud ic ia l t rans i tada emem sentença jud ic ia l t rans i tada emem sentença jud ic ia l t rans i tada em
julgado e/ou por acordo entre as partes,julgado e/ou por acordo entre as partes,julgado e/ou por acordo entre as partes,julgado e/ou por acordo entre as partes,julgado e/ou por acordo entre as partes,
nesta últ ima hipótese com anuêncianesta últ ima hipótese com anuêncianesta últ ima hipótese com anuêncianesta últ ima hipótese com anuêncianesta últ ima hipótese com anuência
expressa das sociedades seguradorasexpressa das sociedades seguradorasexpressa das sociedades seguradorasexpressa das sociedades seguradorasexpressa das sociedades seguradoras
envo lv idas .envo lv idas .envo lv idas .envo lv idas .envo lv idas .

11.3. De maneira análoga, o prejuízo11.3. De maneira análoga, o prejuízo11.3. De maneira análoga, o prejuízo11.3. De maneira análoga, o prejuízo11.3. De maneira análoga, o prejuízo
t o t a l  r e l a t i v o a qua l q u e r s i n i s t r ot o t a l  r e l a t i v o a qua l q u e r s i n i s t r ot o t a l  r e l a t i v o a qua l q u e r s i n i s t r ot o t a l  r e l a t i v o a qua l q u e r s i n i s t r ot o t a l  r e l a t i v o a qua l q u e r s i n i s t r o
amparado pelas demais coberturas seráamparado pelas demais coberturas seráamparado pelas demais coberturas seráamparado pelas demais coberturas seráamparado pelas demais coberturas será
consti tuído pela soma das seguintesconsti tuído pela soma das seguintesconsti tuído pela soma das seguintesconsti tuído pela soma das seguintesconsti tuído pela soma das seguintes
parce las :parce las :parce las :parce las :parce las :
a )  D e s p e s a s  d e s a l v am e n t o ,a )  D e s p e s a s  d e s a l v am e n t o ,a )  D e s p e s a s  d e s a l v am e n t o ,a )  D e s p e s a s  d e s a l v am e n t o ,a )  D e s p e s a s  d e s a l v am e n t o ,
c omp r o v a d ame n t e ,  e f e t u a d a s p e l oc omp r o v a d ame n t e ,  e f e t u a d a s p e l oc omp r o v a d ame n t e ,  e f e t u a d a s p e l oc omp r o v a d ame n t e ,  e f e t u a d a s p e l oc omp r o v a d ame n t e ,  e f e t u a d a s p e l o
s e g u r a d o d u r a n t e  e / o u a p ó s as e g u r a d o d u r a n t e  e / o u a p ó s as e g u r a d o d u r a n t e  e / o u a p ó s as e g u r a d o d u r a n t e  e / o u a p ó s as e g u r a d o d u r a n t e  e / o u a p ó s a
ocorrência do sinistro;ocorrência do sinistro;ocorrência do sinistro;ocorrência do sinistro;ocorrência do sinistro;
b) Valor referente aos danos materiais,b) Valor referente aos danos materiais,b) Valor referente aos danos materiais,b) Valor referente aos danos materiais,b) Valor referente aos danos materiais,
c om p r o v a d ame n t e ,  c a u s a d o s  p e l oc om p r o v a d ame n t e ,  c a u s a d o s  p e l oc om p r o v a d ame n t e ,  c a u s a d o s  p e l oc om p r o v a d ame n t e ,  c a u s a d o s  p e l oc om p r o v a d ame n t e ,  c a u s a d o s  p e l o
segurado e/ou por terceiros na tentativasegurado e/ou por terceiros na tentativasegurado e/ou por terceiros na tentativasegurado e/ou por terceiros na tentativasegurado e/ou por terceiros na tentativa
de minorar o dano ou salvar a coisa;de minorar o dano ou salvar a coisa;de minorar o dano ou salvar a coisa;de minorar o dano ou salvar a coisa;de minorar o dano ou salvar a coisa;
c) Danos sofridos pelos bens segurados.c) Danos sofridos pelos bens segurados.c) Danos sofridos pelos bens segurados.c) Danos sofridos pelos bens segurados.c) Danos sofridos pelos bens segurados.

11.4. A indenização relativa a qualquer11.4. A indenização relativa a qualquer11.4. A indenização relativa a qualquer11.4. A indenização relativa a qualquer11.4. A indenização relativa a qualquer
s i n i s t r o não pode r á e x c e d e r ,  ems i n i s t r o não pode r á e x c e d e r ,  ems i n i s t r o não pode r á e x c e d e r ,  ems i n i s t r o não pode r á e x c e d e r ,  ems i n i s t r o não pode r á e x c e d e r ,  em
hipótese alguma, o valor do prejuízohipótese alguma, o valor do prejuízohipótese alguma, o valor do prejuízohipótese alguma, o valor do prejuízohipótese alguma, o valor do prejuízo
vinculado à cobertura considerada.vinculado à cobertura considerada.vinculado à cobertura considerada.vinculado à cobertura considerada.vinculado à cobertura considerada.

1 1 . 5 .  N a o c o r r ê n c i a  d e s i n i s t r o1 1 . 5 .  N a o c o r r ê n c i a  d e s i n i s t r o1 1 . 5 .  N a o c o r r ê n c i a  d e s i n i s t r o1 1 . 5 .  N a o c o r r ê n c i a  d e s i n i s t r o1 1 . 5 .  N a o c o r r ê n c i a  d e s i n i s t r o
c o n t em p l a d o p o r  c o b e r t u r a sc o n t em p l a d o p o r  c o b e r t u r a sc o n t em p l a d o p o r  c o b e r t u r a sc o n t em p l a d o p o r  c o b e r t u r a sc o n t em p l a d o p o r  c o b e r t u r a s
concorrentes, ou seja, que garantamconcorrentes, ou seja, que garantamconcorrentes, ou seja, que garantamconcorrentes, ou seja, que garantamconcorrentes, ou seja, que garantam
os mesmo interesses contra os mesmosos mesmo interesses contra os mesmosos mesmo interesses contra os mesmosos mesmo interesses contra os mesmosos mesmo interesses contra os mesmos
r i s c o s ,  em a p ó l i c e s  d i s t i n t a s ,  ar i s c o s ,  em a p ó l i c e s  d i s t i n t a s ,  ar i s c o s ,  em a p ó l i c e s  d i s t i n t a s ,  ar i s c o s ,  em a p ó l i c e s  d i s t i n t a s ,  ar i s c o s ,  em a p ó l i c e s  d i s t i n t a s ,  a
distr ibuição de responsabil idade entredistr ibuição de responsabil idade entredistr ibuição de responsabil idade entredistr ibuição de responsabil idade entredistr ibuição de responsabil idade entre
as sociedades seguradoras envolvidasas sociedades seguradoras envolvidasas sociedades seguradoras envolvidasas sociedades seguradoras envolvidasas sociedades seguradoras envolvidas
d e v e r á  o b e d e c e r  à s s e g u i n t e sd e v e r á  o b e d e c e r  à s s e g u i n t e sd e v e r á  o b e d e c e r  à s s e g u i n t e sd e v e r á  o b e d e c e r  à s s e g u i n t e sd e v e r á  o b e d e c e r  à s s e g u i n t e s
d ispos ições :d ispos ições :d ispos ições :d ispos ições :d ispos ições :
I - Será ca l cu lada a inden i zaçãoI - Será ca l cu lada a inden i zaçãoI - Será ca l cu lada a inden i zaçãoI - Será ca l cu lada a inden i zaçãoI - Será ca l cu lada a inden i zação
individual de cada cobertura  como seindividual de cada cobertura  como seindividual de cada cobertura  como seindividual de cada cobertura  como seindividual de cada cobertura  como se
o respectivo contrato fosse o únicoo respectivo contrato fosse o únicoo respectivo contrato fosse o únicoo respectivo contrato fosse o únicoo respectivo contrato fosse o único
vigente, considerando-se, quando forvigente, considerando-se, quando forvigente, considerando-se, quando forvigente, considerando-se, quando forvigente, considerando-se, quando for
o  c a s o ,  f r a n q u i a s ,  p a r t i c i p a ç õ e so c a s o ,  f r a n q u i a s ,  p a r t i c i p a ç õ e so c a s o ,  f r a n q u i a s ,  p a r t i c i p a ç õ e so c a s o ,  f r a n q u i a s ,  p a r t i c i p a ç õ e so c a s o ,  f r a n q u i a s ,  p a r t i c i p a ç õ e s
obrigatórias do segurado, limite máximoobrigatórias do segurado, limite máximoobrigatórias do segurado, limite máximoobrigatórias do segurado, limite máximoobrigatórias do segurado, limite máximo

indenizável da cobertura e cláusulasindenizável da cobertura e cláusulasindenizável da cobertura e cláusulasindenizável da cobertura e cláusulasindenizável da cobertura e cláusulas
de rateio;de rateio;de rateio;de rateio;de rateio;
I I - Será calculada a "indenizaçãoI I - Será calculada a "indenizaçãoI I - Será calculada a "indenizaçãoI I - Será calculada a "indenizaçãoI I - Será calculada a "indenização
individual ajustada" de cada cobertura,individual ajustada" de cada cobertura,individual ajustada" de cada cobertura,individual ajustada" de cada cobertura,individual ajustada" de cada cobertura,
na forma abaixo  indicada:na forma abaixo  indicada:na forma abaixo  indicada:na forma abaixo  indicada:na forma abaixo  indicada:
a) Se, para uma determinada apólice,a) Se, para uma determinada apólice,a) Se, para uma determinada apólice,a) Se, para uma determinada apólice,a) Se, para uma determinada apólice,
f o r  v e r i f i c a d o q u e a s oma d a sf o r  v e r i f i c a d o q u e a s oma d a sf o r  v e r i f i c a d o q u e a s oma d a sf o r  v e r i f i c a d o q u e a s oma d a sf o r  v e r i f i c a d o q u e a s oma d a s
i n d e n i z a ç õ e s  c o r r e s p o n d e n t e s  à si n d e n i z a ç õ e s  c o r r e s p o n d e n t e s  à si n d e n i z a ç õ e s  c o r r e s p o n d e n t e s  à si n d e n i z a ç õ e s  c o r r e s p o n d e n t e s  à si n d e n i z a ç õ e s  c o r r e s p o n d e n t e s  à s
diversas cober turas abrang idas pelod iversas cober turas abrang idas pelod iversas cober turas abrang idas pelod iversas cober turas abrang idas pelod iversas cober turas abrang idas pelo
sinistro é maior que seu respectivosinistro é maior que seu respectivosinistro é maior que seu respectivosinistro é maior que seu respectivosinistro é maior que seu respectivo
l i m i t e  má x i m o d e g a r a n t i a ,  al i m i t e  má x i m o d e g a r a n t i a ,  al i m i t e  má x i m o d e g a r a n t i a ,  al i m i t e  má x i m o d e g a r a n t i a ,  al i m i t e  má x i m o d e g a r a n t i a ,  a
indenização individual de cada coberturaindenização individual de cada coberturaindenização individual de cada coberturaindenização individual de cada coberturaindenização individual de cada cobertura
será recalculada, determinando-se, assim,será recalculada, determinando-se, assim,será recalculada, determinando-se, assim,será recalculada, determinando-se, assim,será recalculada, determinando-se, assim,
a respec t i va inden i zação ind i v i dua la respec t i va inden i zação ind i v i dua la respec t i va inden i zação ind i v i dua la respec t i va inden i zação ind i v i dua la respec t i va inden i zação ind i v i dua l
ajustada. Para efeito deste recálculo,ajustada. Para efeito deste recálculo,ajustada. Para efeito deste recálculo,ajustada. Para efeito deste recálculo,ajustada. Para efeito deste recálculo,
as indenizações individuais ajustadasas indenizações individuais ajustadasas indenizações individuais ajustadasas indenizações individuais ajustadasas indenizações individuais ajustadas
r e l a t i v a s à s c o b e r t u r a s q u e n ã or e l a t i v a s à s c o b e r t u r a s q u e n ã or e l a t i v a s à s c o b e r t u r a s q u e n ã or e l a t i v a s à s c o b e r t u r a s q u e n ã or e l a t i v a s à s c o b e r t u r a s q u e n ã o
apresen tem concor rênc ia com out raapresen tem concor rênc ia com out raapresen tem concor rênc ia com out raapresen tem concor rênc ia com out raapresen tem concor rênc ia com out ra
apólices serão as maiores possíveis,apólices serão as maiores possíveis,apólices serão as maiores possíveis,apólices serão as maiores possíveis,apólices serão as maiores possíveis,
observados os respectivos prejuízos eobservados os respectivos prejuízos eobservados os respectivos prejuízos eobservados os respectivos prejuízos eobservados os respectivos prejuízos e
limites máximos de indenização. O valorlimites máximos de indenização. O valorlimites máximos de indenização. O valorlimites máximos de indenização. O valorlimites máximos de indenização. O valor
restante do limite máximo de garantiarestante do limite máximo de garantiarestante do limite máximo de garantiarestante do limite máximo de garantiarestante do limite máximo de garantia
da apólice será distribuído entre asda apólice será distribuído entre asda apólice será distribuído entre asda apólice será distribuído entre asda apólice será distribuído entre as
coberturas concorrentes, observados oscoberturas concorrentes, observados oscoberturas concorrentes, observados oscoberturas concorrentes, observados oscoberturas concorrentes, observados os
pre ju ízos e os l imi tes máximos depreju ízos e os l imi tes máximos depreju ízos e os l imi tes máximos depreju ízos e os l imi tes máximos depreju ízos e os l imi tes máximos de
indenização destas coberturas.indenização destas coberturas.indenização destas coberturas.indenização destas coberturas.indenização destas coberturas.
b ) Caso con t r á r i o , a " i nden i zaçãob ) Caso con t r á r i o , a " i nden i zaçãob ) Caso con t r á r i o , a " i nden i zaçãob ) Caso con t r á r i o , a " i nden i zaçãob ) Caso con t r á r i o , a " i nden i zação
individual ajustada", será a indenizaçãoindividual ajustada", será a indenizaçãoindividual ajustada", será a indenizaçãoindividual ajustada", será a indenizaçãoindividual ajustada", será a indenização
individual, calculada de acordo com oindividual, calculada de acordo com oindividual, calculada de acordo com oindividual, calculada de acordo com oindividual, calculada de acordo com o
inciso I deste artigo.inciso I deste artigo.inciso I deste artigo.inciso I deste artigo.inciso I deste artigo.
I I I  - Se r á de f i n i d a a soma dasI I I  - Se r á de f i n i d a a soma dasI I I  - Se r á de f i n i d a a soma dasI I I  - Se r á de f i n i d a a soma dasI I I  - Se r á de f i n i d a a soma das
indenizações individuais ajustadas dasindenizações individuais ajustadas dasindenizações individuais ajustadas dasindenizações individuais ajustadas dasindenizações individuais ajustadas das
coberturas concorrentes de diferentescoberturas concorrentes de diferentescoberturas concorrentes de diferentescoberturas concorrentes de diferentescoberturas concorrentes de diferentes
apólices, relativas aos prejuízos comuns,apólices, relativas aos prejuízos comuns,apólices, relativas aos prejuízos comuns,apólices, relativas aos prejuízos comuns,apólices, relativas aos prejuízos comuns,
calculados de acordo com o inciso IIcalculados de acordo com o inciso IIcalculados de acordo com o inciso IIcalculados de acordo com o inciso IIcalculados de acordo com o inciso II
deste art igo;deste art igo;deste art igo;deste art igo;deste art igo;
IV - Se a quantia a que se refere oIV - Se a quantia a que se refere oIV - Se a quantia a que se refere oIV - Se a quantia a que se refere oIV - Se a quantia a que se refere o
inciso III deste art igo for igual ouinciso III deste art igo for igual ouinciso III deste art igo for igual ouinciso III deste art igo for igual ouinciso III deste art igo for igual ou
inferior ao prejuízo vinculado à coberturainferior ao prejuízo vinculado à coberturainferior ao prejuízo vinculado à coberturainferior ao prejuízo vinculado à coberturainferior ao prejuízo vinculado à cobertura
concorrente, cada sociedade seguradoraconcorrente, cada sociedade seguradoraconcorrente, cada sociedade seguradoraconcorrente, cada sociedade seguradoraconcorrente, cada sociedade seguradora
envolvida participará com a respectivaenvolvida participará com a respectivaenvolvida participará com a respectivaenvolvida participará com a respectivaenvolvida participará com a respectiva
i n d e n i z a ç ã o i n d i v i d u a l  a j u s t a d a ,i n d e n i z a ç ã o i n d i v i d u a l  a j u s t a d a ,i n d e n i z a ç ã o i n d i v i d u a l  a j u s t a d a ,i n d e n i z a ç ã o i n d i v i d u a l  a j u s t a d a ,i n d e n i z a ç ã o i n d i v i d u a l  a j u s t a d a ,
a s s um i n d o o s e g u r a d o aa s s um i n d o o s e g u r a d o aa s s um i n d o o s e g u r a d o aa s s um i n d o o s e g u r a d o aa s s um i n d o o s e g u r a d o a
responsab i l i dade pe la d i fe rença , seresponsab i l i dade pe la d i fe rença , seresponsab i l i dade pe la d i fe rença , seresponsab i l i dade pe la d i fe rença , seresponsab i l i dade pe la d i fe rença , se
houve r ;houve r ;houve r ;houve r ;houve r ;
V - Se a quant ia estabelecida noV - Se a quant ia estabelecida noV - Se a quant ia estabelecida noV - Se a quant ia estabelecida noV - Se a quant ia estabelecida no
inciso III for maior que o prejuízoinciso III for maior que o prejuízoinciso III for maior que o prejuízoinciso III for maior que o prejuízoinciso III for maior que o prejuízo
vinculado à cobertura concorrente, cadavinculado à cobertura concorrente, cadavinculado à cobertura concorrente, cadavinculado à cobertura concorrente, cadavinculado à cobertura concorrente, cada
s o c i e d a d e s e g u r a d o r a  e n v o l v i d as o c i e d a d e s e g u r a d o r a  e n v o l v i d as o c i e d a d e s e g u r a d o r a  e n v o l v i d as o c i e d a d e s e g u r a d o r a  e n v o l v i d as o c i e d a d e s e g u r a d o r a  e n v o l v i d a
participará com  percentual do prejuízoparticipará com  percentual do prejuízoparticipará com  percentual do prejuízoparticipará com  percentual do prejuízoparticipará com  percentual do prejuízo
c o r r e s p o n d e n t e  à r a z ã o e n t r e  ac o r r e s p o n d e n t e  à r a z ã o e n t r e  ac o r r e s p o n d e n t e  à r a z ã o e n t r e  ac o r r e s p o n d e n t e  à r a z ã o e n t r e  ac o r r e s p o n d e n t e  à r a z ã o e n t r e  a
respectiva indenização individual ajustadarespectiva indenização individual ajustadarespectiva indenização individual ajustadarespectiva indenização individual ajustadarespectiva indenização individual ajustada
e a quantia estabelecida naquele inciso.e a quantia estabelecida naquele inciso.e a quantia estabelecida naquele inciso.e a quantia estabelecida naquele inciso.e a quantia estabelecida naquele inciso.

11.6. A sub-rogação relativa a salvados11.6. A sub-rogação relativa a salvados11.6. A sub-rogação relativa a salvados11.6. A sub-rogação relativa a salvados11.6. A sub-rogação relativa a salvados
operar-se-á na mesma proporção daoperar-se-á na mesma proporção daoperar-se-á na mesma proporção daoperar-se-á na mesma proporção daoperar-se-á na mesma proporção da
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cota de participação de cada sociedadecota de participação de cada sociedadecota de participação de cada sociedadecota de participação de cada sociedadecota de participação de cada sociedade
seguradora na indenização paga.seguradora na indenização paga.seguradora na indenização paga.seguradora na indenização paga.seguradora na indenização paga.

11.7. Salvo disposição em contrário, a11.7. Salvo disposição em contrário, a11.7. Salvo disposição em contrário, a11.7. Salvo disposição em contrário, a11.7. Salvo disposição em contrário, a
s o c i e d a d e s e g u r a d o r a  q u e t i v e rs o c i e d a d e s e g u r a d o r a  q u e t i v e rs o c i e d a d e s e g u r a d o r a  q u e t i v e rs o c i e d a d e s e g u r a d o r a  q u e t i v e rs o c i e d a d e s e g u r a d o r a  q u e t i v e r
p a r t i c i p a d o c om ma i o r  p a r t e  d ap a r t i c i p a d o c om ma i o r  p a r t e  d ap a r t i c i p a d o c om ma i o r  p a r t e  d ap a r t i c i p a d o c om ma i o r  p a r t e  d ap a r t i c i p a d o c om ma i o r  p a r t e  d a
i nden i zação f i c a r á enca r r egada dei nden i zação f i c a r á enca r r egada dei nden i zação f i c a r á enca r r egada dei nden i zação f i c a r á enca r r egada dei nden i zação f i c a r á enca r r egada de
negociar os salvados e repassar anegociar os salvados e repassar anegociar os salvados e repassar anegociar os salvados e repassar anegociar os salvados e repassar a
quota-parte, relativa ao produto destaquota-parte, relativa ao produto destaquota-parte, relativa ao produto destaquota-parte, relativa ao produto destaquota-parte, relativa ao produto desta
negociação, às demais participantes.negociação, às demais participantes.negociação, às demais participantes.negociação, às demais participantes.negociação, às demais participantes.

11.8. Esta cláusula não se aplica às11.8. Esta cláusula não se aplica às11.8. Esta cláusula não se aplica às11.8. Esta cláusula não se aplica às11.8. Esta cláusula não se aplica às
coberturas que garantam morte e/ oucoberturas que garantam morte e/ oucoberturas que garantam morte e/ oucoberturas que garantam morte e/ oucoberturas que garantam morte e/ ou
inva l idez .inva l idez .inva l idez .inva l idez .inva l idez .

12. Sub-Rogação de Direitos12. Sub-Rogação de Direitos12. Sub-Rogação de Direitos12. Sub-Rogação de Direitos12. Sub-Rogação de Direitos
Efetuado o pagamento da indenização,Efetuado o pagamento da indenização,Efetuado o pagamento da indenização,Efetuado o pagamento da indenização,Efetuado o pagamento da indenização,
c u j o  c omp r o v a n t e  v a l e r á  c omoc u j o  c omp r o v a n t e  v a l e r á  c omoc u j o  c omp r o v a n t e  v a l e r á  c omoc u j o  c omp r o v a n t e  v a l e r á  c omoc u j o  c omp r o v a n t e  v a l e r á  c omo
instrumento de cessão, a Seguradorainstrumento de cessão, a Seguradorainstrumento de cessão, a Seguradorainstrumento de cessão, a Seguradorainstrumento de cessão, a Seguradora
f i ca rá sub- rogada , a té o va lo r daf i ca rá sub- rogada , a té o va lo r daf i ca rá sub- rogada , a té o va lo r daf i ca rá sub- rogada , a té o va lo r daf i ca rá sub- rogada , a té o va lo r da
indenização paga, em todos os direitosindenização paga, em todos os direitosindenização paga, em todos os direitosindenização paga, em todos os direitosindenização paga, em todos os direitos
e ações do Segurado contra aquelese ações do Segurado contra aquelese ações do Segurado contra aquelese ações do Segurado contra aquelese ações do Segurado contra aqueles
que, por ato, fato ou omissão, tenhamque, por ato, fato ou omissão, tenhamque, por ato, fato ou omissão, tenhamque, por ato, fato ou omissão, tenhamque, por ato, fato ou omissão, tenham
causado os prejuízos indenizados pelacausado os prejuízos indenizados pelacausado os prejuízos indenizados pelacausado os prejuízos indenizados pelacausado os prejuízos indenizados pela
Seguradora, ou para eles concorrido,Seguradora, ou para eles concorrido,Seguradora, ou para eles concorrido,Seguradora, ou para eles concorrido,Seguradora, ou para eles concorrido,
obrigando-se o Segurado a facilitar osobrigando-se o Segurado a facilitar osobrigando-se o Segurado a facilitar osobrigando-se o Segurado a facilitar osobrigando-se o Segurado a facilitar os
meios necessários ao exercício dessameios necessários ao exercício dessameios necessários ao exercício dessameios necessários ao exercício dessameios necessários ao exercício dessa
sub- rogação .sub- rogação .sub- rogação .sub- rogação .sub- rogação .
Salvo em casos de dolo, a sub-rogaçãoSalvo em casos de dolo, a sub-rogaçãoSalvo em casos de dolo, a sub-rogaçãoSalvo em casos de dolo, a sub-rogaçãoSalvo em casos de dolo, a sub-rogação
não tem lugar se o dano foi causadonão tem lugar se o dano foi causadonão tem lugar se o dano foi causadonão tem lugar se o dano foi causadonão tem lugar se o dano foi causado
p e l o  c ô n j u g e d o s e g u r a d o s e u sp e l o  c ô n j u g e d o s e g u r a d o s e u sp e l o  c ô n j u g e d o s e g u r a d o s e u sp e l o  c ô n j u g e d o s e g u r a d o s e u sp e l o  c ô n j u g e d o s e g u r a d o s e u s
d e s c e n d e n t e s  o u a s c e n d e n t e s ,d e s c e n d e n t e s  o u a s c e n d e n t e s ,d e s c e n d e n t e s  o u a s c e n d e n t e s ,d e s c e n d e n t e s  o u a s c e n d e n t e s ,d e s c e n d e n t e s  o u a s c e n d e n t e s ,
consangüíneos ou afins.consangüíneos ou afins.consangüíneos ou afins.consangüíneos ou afins.consangüíneos ou afins.
É ineficaz qualquer ato do seguradoÉ ineficaz qualquer ato do seguradoÉ ineficaz qualquer ato do seguradoÉ ineficaz qualquer ato do seguradoÉ ineficaz qualquer ato do segurado
que diminua ou extinga, em prejuízoque diminua ou extinga, em prejuízoque diminua ou extinga, em prejuízoque diminua ou extinga, em prejuízoque diminua ou extinga, em prejuízo
do segurador, os direitos a que sedo segurador, os direitos a que sedo segurador, os direitos a que sedo segurador, os direitos a que sedo segurador, os direitos a que se
refere este item.refere este item.refere este item.refere este item.refere este item.

13. Aceitação, Rescisão e Cancelamento13. Aceitação, Rescisão e Cancelamento13. Aceitação, Rescisão e Cancelamento13. Aceitação, Rescisão e Cancelamento13. Aceitação, Rescisão e Cancelamento
1 3 . 1 .  A a c e i t a ç ã o d e s e g u r o s ,1 3 . 1 .  A a c e i t a ç ã o d e s e g u r o s ,1 3 . 1 .  A a c e i t a ç ã o d e s e g u r o s ,1 3 . 1 .  A a c e i t a ç ã o d e s e g u r o s ,1 3 . 1 .  A a c e i t a ç ã o d e s e g u r o s ,
renovações ou endossos ao segurorenovações ou endossos ao segurorenovações ou endossos ao segurorenovações ou endossos ao segurorenovações ou endossos ao seguro
vigente está sujeita à análise do riscovigente está sujeita à análise do riscovigente está sujeita à análise do riscovigente está sujeita à análise do riscovigente está sujeita à análise do risco
e somen t e se r ea l i z a r á med i a n t ee somen t e se r ea l i z a r á med i a n t ee somen t e se r ea l i z a r á med i a n t ee somen t e se r ea l i z a r á med i a n t ee somen t e se r ea l i z a r á med i a n t e
propos ta ass inada pe lo proponente ,p ropos ta ass inada pe lo proponente ,p ropos ta ass inada pe lo proponente ,p ropos ta ass inada pe lo proponente ,p ropos ta ass inada pe lo proponente ,
seu representante ou corretor de seguroseu representante ou corretor de seguroseu representante ou corretor de seguroseu representante ou corretor de seguroseu representante ou corretor de seguro
hab i l i t ado .hab i l i t ado .hab i l i t ado .hab i l i t ado .hab i l i t ado .
A Seguradora disporá de, no máximo,A Seguradora disporá de, no máximo,A Seguradora disporá de, no máximo,A Seguradora disporá de, no máximo,A Seguradora disporá de, no máximo,
15 (quinze) dias para comunicar e15 (quinze) dias para comunicar e15 (quinze) dias para comunicar e15 (quinze) dias para comunicar e15 (quinze) dias para comunicar e
justificar por escrito ao Segurado oujustificar por escrito ao Segurado oujustificar por escrito ao Segurado oujustificar por escrito ao Segurado oujustificar por escrito ao Segurado ou
seu corretor a recusa da proposta deseu corretor a recusa da proposta deseu corretor a recusa da proposta deseu corretor a recusa da proposta deseu corretor a recusa da proposta de
seguro apresentada para anál ise deseguro apresentada para anál ise deseguro apresentada para anál ise deseguro apresentada para anál ise deseguro apresentada para anál ise de
aceitação. Este prazo será contado aaceitação. Este prazo será contado aaceitação. Este prazo será contado aaceitação. Este prazo será contado aaceitação. Este prazo será contado a
partir da data indicada no protocolopartir da data indicada no protocolopartir da data indicada no protocolopartir da data indicada no protocolopartir da data indicada no protocolo
de recebimento da proposta, quer sejade recebimento da proposta, quer sejade recebimento da proposta, quer sejade recebimento da proposta, quer sejade recebimento da proposta, quer seja

para seguros novos, quer renovadospara seguros novos, quer renovadospara seguros novos, quer renovadospara seguros novos, quer renovadospara seguros novos, quer renovados
ou endossos. O não pronunciamentoou endossos. O não pronunciamentoou endossos. O não pronunciamentoou endossos. O não pronunciamentoou endossos. O não pronunciamento
por par te da Seguradora no prazopor par te da Seguradora no prazopor par te da Seguradora no prazopor par te da Seguradora no prazopor par te da Seguradora no prazo
an t e r i o rmen t e desc r i t o imp l i c a r á aan t e r i o rmen t e desc r i t o imp l i c a r á aan t e r i o rmen t e desc r i t o imp l i c a r á aan t e r i o rmen t e desc r i t o imp l i c a r á aan t e r i o rmen t e desc r i t o imp l i c a r á a
aceitação implícita da proposta.aceitação implícita da proposta.aceitação implícita da proposta.aceitação implícita da proposta.aceitação implícita da proposta.
Não havendo pagamento antec ipadoNão havendo pagamento antec ipadoNão havendo pagamento antec ipadoNão havendo pagamento antec ipadoNão havendo pagamento antec ipado
de prêmio quando do protocolo dade prêmio quando do protocolo dade prêmio quando do protocolo dade prêmio quando do protocolo dade prêmio quando do protocolo da
proposta, a vigência da cobertura deproposta, a vigência da cobertura deproposta, a vigência da cobertura deproposta, a vigência da cobertura deproposta, a vigência da cobertura de
seguro se iniciará na data do aceiteseguro se iniciará na data do aceiteseguro se iniciará na data do aceiteseguro se iniciará na data do aceiteseguro se iniciará na data do aceite
da proposta por parte da seguradorada proposta por parte da seguradorada proposta por parte da seguradorada proposta por parte da seguradorada proposta por parte da seguradora
ou com da ta d i s t i n t a , desde queou com da ta d i s t i n t a , desde queou com da ta d i s t i n t a , desde queou com da ta d i s t i n t a , desde queou com da ta d i s t i n t a , desde que
e x p r e s s amen t e a co r d a da en t r e a se x p r e s s amen t e a co r d a da en t r e a se x p r e s s amen t e a co r d a da en t r e a se x p r e s s amen t e a co r d a da en t r e a se x p r e s s amen t e a co r d a da en t r e a s
pa r tes .pa r tes .pa r tes .pa r tes .pa r tes .
Havendo pagamento antecipado parcialHavendo pagamento antecipado parcialHavendo pagamento antecipado parcialHavendo pagamento antecipado parcialHavendo pagamento antecipado parcial
ou total do prêmio de seguro quandoou total do prêmio de seguro quandoou total do prêmio de seguro quandoou total do prêmio de seguro quandoou total do prêmio de seguro quando
do protocolo da proposta, a vigênciado protocolo da proposta, a vigênciado protocolo da proposta, a vigênciado protocolo da proposta, a vigênciado protocolo da proposta, a vigência
da cobertura se iniciará a partir dada cobertura se iniciará a partir dada cobertura se iniciará a partir dada cobertura se iniciará a partir dada cobertura se iniciará a partir da
da ta da recepção e pro toco lo dada ta da recepção e pro toco lo dada ta da recepção e pro toco lo dada ta da recepção e pro toco lo dada ta da recepção e pro toco lo da
proposta pela Seguradora. Em casoproposta pela Seguradora. Em casoproposta pela Seguradora. Em casoproposta pela Seguradora. Em casoproposta pela Seguradora. Em caso
de recusa da proposta dent ro dosde recusa da proposta dent ro dosde recusa da proposta dent ro dosde recusa da proposta dent ro dosde recusa da proposta dent ro dos
prazos previstos para tal, a coberturaprazos previstos para tal, a coberturaprazos previstos para tal, a coberturaprazos previstos para tal, a coberturaprazos previstos para tal, a cobertura
de seguro prevalecerá por mais 2 diasde seguro prevalecerá por mais 2 diasde seguro prevalecerá por mais 2 diasde seguro prevalecerá por mais 2 diasde seguro prevalecerá por mais 2 dias
úteis, contados a partir da data emúteis, contados a partir da data emúteis, contados a partir da data emúteis, contados a partir da data emúteis, contados a partir da data em
que o proponente, seu representanteque o proponente, seu representanteque o proponente, seu representanteque o proponente, seu representanteque o proponente, seu representante
o u c o r r e t o r  d e s e g u r o s  t i v e ro u  c o r r e t o r  d e s e g u r o s  t i v e ro u  c o r r e t o r  d e s e g u r o s  t i v e ro u  c o r r e t o r  d e s e g u r o s  t i v e ro u  c o r r e t o r  d e s e g u r o s  t i v e r
conhecimento formal da recusa. Nesteconhecimento formal da recusa. Nesteconhecimento formal da recusa. Nesteconhecimento formal da recusa. Nesteconhecimento formal da recusa. Neste
caso , o proponen te te rá d i re i to àcaso , o proponen te te rá d i re i to àcaso , o proponen te te rá d i re i to àcaso , o proponen te te rá d i re i to àcaso , o proponen te te rá d i re i to à
devolução do valor pago pelo seguro,devolução do valor pago pelo seguro,devolução do valor pago pelo seguro,devolução do valor pago pelo seguro,devolução do valor pago pelo seguro,
no prazo máximo de 10 (dez) diasno prazo máximo de 10 (dez) diasno prazo máximo de 10 (dez) diasno prazo máximo de 10 (dez) diasno prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, descontando-se a parcela decorridos, descontando-se a parcela decorridos, descontando-se a parcela decorridos, descontando-se a parcela decorridos, descontando-se a parcela de
prêmio a ser retida pela Seguradoraprêmio a ser retida pela Seguradoraprêmio a ser retida pela Seguradoraprêmio a ser retida pela Seguradoraprêmio a ser retida pela Seguradora
re ferente ao per íodo em que t iverre ferente ao per íodo em que t iverre ferente ao per íodo em que t iverre ferente ao per íodo em que t iverre ferente ao per íodo em que t iver
prevalecido a cobertura  de seguro eprevalecido a cobertura  de seguro eprevalecido a cobertura  de seguro eprevalecido a cobertura  de seguro eprevalecido a cobertura  de seguro e
de acordo com cáculo pró-rata. Casode acordo com cáculo pró-rata. Casode acordo com cáculo pró-rata. Casode acordo com cáculo pró-rata. Casode acordo com cáculo pró-rata. Caso
o prazo máximo de devolução sejao prazo máximo de devolução sejao prazo máximo de devolução sejao prazo máximo de devolução sejao prazo máximo de devolução seja
ultrupassado, o valor a ser restituídoultrupassado, o valor a ser restituídoultrupassado, o valor a ser restituídoultrupassado, o valor a ser restituídoultrupassado, o valor a ser restituído
a o p r o p o n e n t e  s e r á  d e v i d am e n t ea o p r o p o n e n t e  s e r á  d e v i d am e n t ea o p r o p o n e n t e  s e r á  d e v i d am e n t ea o p r o p o n e n t e  s e r á  d e v i d am e n t ea o p r o p o n e n t e  s e r á  d e v i d am e n t e
atualizado pela variação do IPCA (Índiceatualizado pela variação do IPCA (Índiceatualizado pela variação do IPCA (Índiceatualizado pela variação do IPCA (Índiceatualizado pela variação do IPCA (Índice
de Preços ao Consumidor Amplo),  dade Preços ao Consumidor Amplo),  dade Preços ao Consumidor Amplo),  dade Preços ao Consumidor Amplo),  dade Preços ao Consumidor Amplo),  da
data do pagamento até a data dadata do pagamento até a data dadata do pagamento até a data dadata do pagamento até a data dadata do pagamento até a data da
efetiva restituição pela Seguradora.efetiva restituição pela Seguradora.efetiva restituição pela Seguradora.efetiva restituição pela Seguradora.efetiva restituição pela Seguradora.
A Seguradora reserva-se o direito deA Seguradora reserva-se o direito deA Seguradora reserva-se o direito deA Seguradora reserva-se o direito deA Seguradora reserva-se o direito de
solicitar, dentro do prazo de aceitaçãosolicitar, dentro do prazo de aceitaçãosolicitar, dentro do prazo de aceitaçãosolicitar, dentro do prazo de aceitaçãosolicitar, dentro do prazo de aceitação
e mediante just i f ica t iva, documentose mediante just i f ica t iva, documentose mediante just i f ica t iva, documentose mediante just i f ica t iva, documentose mediante just i f ica t iva, documentos
complementares para análise do riscocomplementares para análise do riscocomplementares para análise do riscocomplementares para análise do riscocomplementares para análise do risco
ou proposta de alteração do seguro.ou proposta de alteração do seguro.ou proposta de alteração do seguro.ou proposta de alteração do seguro.ou proposta de alteração do seguro.
No caso da solicitação de documentosNo caso da solicitação de documentosNo caso da solicitação de documentosNo caso da solicitação de documentosNo caso da solicitação de documentos
complementares, o prazo de 15 diascomplementares, o prazo de 15 diascomplementares, o prazo de 15 diascomplementares, o prazo de 15 diascomplementares, o prazo de 15 dias
ficará suspenso, voltando a correr aficará suspenso, voltando a correr aficará suspenso, voltando a correr aficará suspenso, voltando a correr aficará suspenso, voltando a correr a
par t i r da data em que se der apar t i r da data em que se der apar t i r da data em que se der apar t i r da data em que se der apar t i r da data em que se der a
entrega da nova documentação.entrega da nova documentação.entrega da nova documentação.entrega da nova documentação.entrega da nova documentação.
A emissão da apólice, certificado ouA emissão da apólice, certificado ouA emissão da apólice, certificado ouA emissão da apólice, certificado ouA emissão da apólice, certificado ou
endosso se processará em até 15endosso se processará em até 15endosso se processará em até 15endosso se processará em até 15endosso se processará em até 15
(quinze) dias a par t i r da data de(quinze) dias a par t i r da data de(quinze) dias a par t i r da data de(quinze) dias a par t i r da data de(quinze) dias a par t i r da data de
aceitação da proposta.aceitação da proposta.aceitação da proposta.aceitação da proposta.aceitação da proposta.
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1 3 . 2 .  E s t e  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r1 3 . 2 .  E s t e  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r1 3 . 2 .  E s t e  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r1 3 . 2 .  E s t e  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r1 3 . 2 .  E s t e  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r
rescindido, tota l ou parc ia lmente, arescindido, tota l ou parc ia lmente, arescindido, tota l ou parc ia lmente, arescindido, tota l ou parc ia lmente, arescindido, tota l ou parc ia lmente, a
qua l que r t empo , po r i n i c i a t i v a dequa l que r t empo , po r i n i c i a t i v a dequa l que r t empo , po r i n i c i a t i v a dequa l que r t empo , po r i n i c i a t i v a dequa l que r t empo , po r i n i c i a t i v a de
qualquer uma das partes contratantesqualquer uma das partes contratantesqualquer uma das partes contratantesqualquer uma das partes contratantesqualquer uma das partes contratantes
e com a devida concordância da outrae com a devida concordância da outrae com a devida concordância da outrae com a devida concordância da outrae com a devida concordância da outra
parte. No caso de rescisão por iniciativaparte. No caso de rescisão por iniciativaparte. No caso de rescisão por iniciativaparte. No caso de rescisão por iniciativaparte. No caso de rescisão por iniciativa
da Seguradora, o prêmio retido seráda Seguradora, o prêmio retido seráda Seguradora, o prêmio retido seráda Seguradora, o prêmio retido seráda Seguradora, o prêmio retido será
calculado proporcionalmente ao tempocalculado proporcionalmente ao tempocalculado proporcionalmente ao tempocalculado proporcionalmente ao tempocalculado proporcionalmente ao tempo
decorrido e, no caso de rescisão pordecorrido e, no caso de rescisão pordecorrido e, no caso de rescisão pordecorrido e, no caso de rescisão pordecorrido e, no caso de rescisão por
parte do Segurado, a Seguradora reteráparte do Segurado, a Seguradora reteráparte do Segurado, a Seguradora reteráparte do Segurado, a Seguradora reteráparte do Segurado, a Seguradora reterá
o valor calculado de acordo com ao valor calculado de acordo com ao valor calculado de acordo com ao valor calculado de acordo com ao valor calculado de acordo com a
tabela constante no subitem 6.3 databela constante no subitem 6.3 databela constante no subitem 6.3 databela constante no subitem 6.3 databela constante no subitem 6.3 da
Cláusula 6 (Pagamento do Custo doCláusula 6 (Pagamento do Custo doCláusula 6 (Pagamento do Custo doCláusula 6 (Pagamento do Custo doCláusula 6 (Pagamento do Custo do
Seguro) destas Condições Gerais.Seguro) destas Condições Gerais.Seguro) destas Condições Gerais.Seguro) destas Condições Gerais.Seguro) destas Condições Gerais.
13.2.1. Os valores devidos a título de13.2.1. Os valores devidos a título de13.2.1. Os valores devidos a título de13.2.1. Os valores devidos a título de13.2.1. Os valores devidos a título de
devolução de prêmios estarão sujeitosdevolução de prêmios estarão sujeitosdevolução de prêmios estarão sujeitosdevolução de prêmios estarão sujeitosdevolução de prêmios estarão sujeitos
à atualização monetária pela variaçãoà atualização monetária pela variaçãoà atualização monetária pela variaçãoà atualização monetária pela variaçãoà atualização monetária pela variação
d o I PCA ( Í n d i c e  d e P r e ç o s  a od o I PCA ( Í n d i c e  d e P r e ç o s  a od o I PCA ( Í n d i c e  d e P r e ç o s  a od o I PCA ( Í n d i c e  d e P r e ç o s  a od o I PCA ( Í n d i c e  d e P r e ç o s  a o
Consumidor Amplo) a partir da dataConsumidor Amplo) a partir da dataConsumidor Amplo) a partir da dataConsumidor Amplo) a partir da dataConsumidor Amplo) a partir da data
de receb imen t o da so l i c i t a ção dede receb imen t o da so l i c i t a ção dede receb imen t o da so l i c i t a ção dede receb imen t o da so l i c i t a ção dede receb imen t o da so l i c i t a ção de
cancelamento, feita pelo segurado oucancelamento, feita pelo segurado oucancelamento, feita pelo segurado oucancelamento, feita pelo segurado oucancelamento, feita pelo segurado ou
da data do efetivo cancelamento, seda data do efetivo cancelamento, seda data do efetivo cancelamento, seda data do efetivo cancelamento, seda data do efetivo cancelamento, se
o mesmo ocorrer por in ic ia t iva dao mesmo ocorrer por in ic ia t iva dao mesmo ocorrer por in ic ia t iva dao mesmo ocorrer por in ic ia t iva dao mesmo ocorrer por in ic ia t iva da
Segurado ra .Segu rado ra .Segu rado ra .Segu rado ra .Segu rado ra .
13.3. A cobertura prevista nesta apólice13.3. A cobertura prevista nesta apólice13.3. A cobertura prevista nesta apólice13.3. A cobertura prevista nesta apólice13.3. A cobertura prevista nesta apólice
f i c a r á au t oma t i c amen t e c a n c e l a d a ,f i c a r á au t oma t i c amen t e c a n c e l a d a ,f i c a r á au t oma t i c amen t e c a n c e l a d a ,f i c a r á au t oma t i c amen t e c a n c e l a d a ,f i c a r á au t oma t i c amen t e c a n c e l a d a ,
q u a n d o o c o r r e r  o n ã o - p a g ame n t oq u a n d o o c o r r e r  o n ã o - p a g ame n t oq u a n d o o c o r r e r  o n ã o - p a g ame n t oq u a n d o o c o r r e r  o n ã o - p a g ame n t oq u a n d o o c o r r e r  o n ã o - p a g ame n t o
previsto nos subitens 6.1 e 6.2 daprevisto nos subitens 6.1 e 6.2 daprevisto nos subitens 6.1 e 6.2 daprevisto nos subitens 6.1 e 6.2 daprevisto nos subitens 6.1 e 6.2 da
Cláusula 6 (Pagamento do Custo doCláusula 6 (Pagamento do Custo doCláusula 6 (Pagamento do Custo doCláusula 6 (Pagamento do Custo doCláusula 6 (Pagamento do Custo do
Seguro) destas Condições Gerais.Seguro) destas Condições Gerais.Seguro) destas Condições Gerais.Seguro) destas Condições Gerais.Seguro) destas Condições Gerais.

14. Obrigações do Segurado/Estipulante14. Obrigações do Segurado/Estipulante14. Obrigações do Segurado/Estipulante14. Obrigações do Segurado/Estipulante14. Obrigações do Segurado/Estipulante
14.1 Em caso de sinistro coberto por14.1 Em caso de sinistro coberto por14.1 Em caso de sinistro coberto por14.1 Em caso de sinistro coberto por14.1 Em caso de sinistro coberto por
esta apólice, o Segurado obriga-se aesta apólice, o Segurado obriga-se aesta apólice, o Segurado obriga-se aesta apólice, o Segurado obriga-se aesta apólice, o Segurado obriga-se a
cumprir as seguintes disposições, sobcumprir as seguintes disposições, sobcumprir as seguintes disposições, sobcumprir as seguintes disposições, sobcumprir as seguintes disposições, sob
pena de perder o direito à indenizaçãopena de perder o direito à indenizaçãopena de perder o direito à indenizaçãopena de perder o direito à indenizaçãopena de perder o direito à indenização
caso contrário:caso contrário:caso contrário:caso contrário:caso contrário:
a) avisar à Seguradora todo e qualquera) avisar à Seguradora todo e qualquera) avisar à Seguradora todo e qualquera) avisar à Seguradora todo e qualquera) avisar à Seguradora todo e qualquer
s i n i s t r o ,  t ã o  l o g o d e l e  t e n h as i n i s t r o ,  t ã o  l o g o d e l e  t e n h as i n i s t r o ,  t ã o  l o g o d e l e  t e n h as i n i s t r o ,  t ã o  l o g o d e l e  t e n h as i n i s t r o ,  t ã o  l o g o d e l e  t e n h a
conhecimento, mencionando: dia, hora,conhecimento, mencionando: dia, hora,conhecimento, mencionando: dia, hora,conhecimento, mencionando: dia, hora,conhecimento, mencionando: dia, hora,
local e circunstâncias da ocorrência,local e circunstâncias da ocorrência,local e circunstâncias da ocorrência,local e circunstâncias da ocorrência,local e circunstâncias da ocorrência,
juntamente com indicação pormenorizadajuntamente com indicação pormenorizadajuntamente com indicação pormenorizadajuntamente com indicação pormenorizadajuntamente com indicação pormenorizada
dos bens destruídos e do valor dosdos bens destruídos e do valor dosdos bens destruídos e do valor dosdos bens destruídos e do valor dosdos bens destruídos e do valor dos
pre ju ízos ;pre ju ízos ;pre ju ízos ;pre ju ízos ;pre ju ízos ;
b) tomar, o mais depressa possível,b) tomar, o mais depressa possível,b) tomar, o mais depressa possível,b) tomar, o mais depressa possível,b) tomar, o mais depressa possível,
todas as providências ao seu alcancetodas as providências ao seu alcancetodas as providências ao seu alcancetodas as providências ao seu alcancetodas as providências ao seu alcance
para proteger o bem sinistrado e evitarpara proteger o bem sinistrado e evitarpara proteger o bem sinistrado e evitarpara proteger o bem sinistrado e evitarpara proteger o bem sinistrado e evitar
a agravação dos prejuízos;a agravação dos prejuízos;a agravação dos prejuízos;a agravação dos prejuízos;a agravação dos prejuízos;
c) não realizar qualquer acordo comc) não realizar qualquer acordo comc) não realizar qualquer acordo comc) não realizar qualquer acordo comc) não realizar qualquer acordo com
terceiros causadores dos prejuízos, semterceiros causadores dos prejuízos, semterceiros causadores dos prejuízos, semterceiros causadores dos prejuízos, semterceiros causadores dos prejuízos, sem
a prévia anuência da Seguradora; ea prévia anuência da Seguradora; ea prévia anuência da Seguradora; ea prévia anuência da Seguradora; ea prévia anuência da Seguradora; e
d )  a g u a r d a r  a a u t o r i z a ç ã o d ad )  a g u a r d a r  a a u t o r i z a ç ã o d ad )  a g u a r d a r  a a u t o r i z a ç ã o d ad )  a g u a r d a r  a a u t o r i z a ç ã o d ad )  a g u a r d a r  a a u t o r i z a ç ã o d a
Seguradora para iniciar qualquer reparoSeguradora para iniciar qualquer reparoSeguradora para iniciar qualquer reparoSeguradora para iniciar qualquer reparoSeguradora para iniciar qualquer reparo
ou reposição do bem sinistrado, salvoou reposição do bem sinistrado, salvoou reposição do bem sinistrado, salvoou reposição do bem sinistrado, salvoou reposição do bem sinistrado, salvo

n a h i p ó t e s e d e m i n im i z a ç ã o do sn a h i p ó t e s e d e m i n im i z a ç ã o do sn a h i p ó t e s e d e m i n im i z a ç ã o do sn a h i p ó t e s e d e m i n im i z a ç ã o do sn a h i p ó t e s e d e m i n im i z a ç ã o do s
pre ju ízos .pre ju ízos .pre ju ízos .pre ju ízos .pre ju ízos .

14.2. O Segurado obriga-se a comunicar14.2. O Segurado obriga-se a comunicar14.2. O Segurado obriga-se a comunicar14.2. O Segurado obriga-se a comunicar14.2. O Segurado obriga-se a comunicar
à Seguradora, imediatamente e porà Seguradora, imediatamente e porà Seguradora, imediatamente e porà Seguradora, imediatamente e porà Seguradora, imediatamente e por
escrito, quaisquer fatos ou alteraçõesescrito, quaisquer fatos ou alteraçõesescrito, quaisquer fatos ou alteraçõesescrito, quaisquer fatos ou alteraçõesescrito, quaisquer fatos ou alterações
ver i f icados no decorrer da vigênciaver i f icados no decorrer da vigênciaver i f icados no decorrer da vigênciaver i f icados no decorrer da vigênciaver i f icados no decorrer da vigência
desta apólice, tais como:desta apólice, tais como:desta apólice, tais como:desta apólice, tais como:desta apólice, tais como:
a) modificação ou alteração no imóvela) modificação ou alteração no imóvela) modificação ou alteração no imóvela) modificação ou alteração no imóvela) modificação ou alteração no imóvel
segurado ou objetos segurados;segurado ou objetos segurados;segurado ou objetos segurados;segurado ou objetos segurados;segurado ou objetos segurados;
b ) mod i f i c a ç ã o ou a l t e r a ç ã o queb ) mod i f i c a ç ã o ou a l t e r a ç ã o queb ) mod i f i c a ç ã o ou a l t e r a ç ã o queb ) mod i f i c a ç ã o ou a l t e r a ç ã o queb ) mod i f i c a ç ã o ou a l t e r a ç ã o que
descaracterize o imóvel como apenasdescaracterize o imóvel como apenasdescaracterize o imóvel como apenasdescaracterize o imóvel como apenasdescaracterize o imóvel como apenas
res idenc ia l ;res idenc ia l ;res idenc ia l ;res idenc ia l ;res idenc ia l ;
c) transferêc) transferêc) transferêc) transferêc) transferência a terceiros do interessencia a terceiros do interessencia a terceiros do interessencia a terceiros do interessencia a terceiros do interesse
no objeto segurado; eno objeto segurado; eno objeto segurado; eno objeto segurado; eno objeto segurado; e
d) desocupação ou desab i tação dod) desocupação ou desab i tação dod) desocupação ou desab i tação dod) desocupação ou desab i tação dod) desocupação ou desab i tação do
local segurado ou dos prédios quelocal segurado ou dos prédios quelocal segurado ou dos prédios quelocal segurado ou dos prédios quelocal segurado ou dos prédios que
constituem os bens segurados, por umconstituem os bens segurados, por umconstituem os bens segurados, por umconstituem os bens segurados, por umconstituem os bens segurados, por um
per íodo super ior a 30 (t r in ta) diasper íodo super ior a 30 (t r in ta) diasper íodo super ior a 30 (t r in ta) diasper íodo super ior a 30 (t r in ta) diasper íodo super ior a 30 (t r in ta) dias
consecu t i vos ;consecu t i vos ;consecu t i vos ;consecu t i vos ;consecu t i vos ;
e) quaisquer outros incidentes suscetíveise) quaisquer outros incidentes suscetíveise) quaisquer outros incidentes suscetíveise) quaisquer outros incidentes suscetíveise) quaisquer outros incidentes suscetíveis
de agravar consideravelmente o riscode agravar consideravelmente o riscode agravar consideravelmente o riscode agravar consideravelmente o riscode agravar consideravelmente o risco
coberto sob pena de perder direito àcoberto sob pena de perder direito àcoberto sob pena de perder direito àcoberto sob pena de perder direito àcoberto sob pena de perder direito à
garantia, se provado que silenciou degarantia, se provado que silenciou degarantia, se provado que silenciou degarantia, se provado que silenciou degarantia, se provado que silenciou de
má- fé .má- fé .má- fé .má- fé .má- fé .

1 4 . 2 . 114 . 2 . 114 . 2 . 114 . 2 . 114 . 2 . 1 A Seguradora, desde que oA Seguradora, desde que oA Seguradora, desde que oA Seguradora, desde que oA Seguradora, desde que o
faça nos quinze dias seguintes aofaça nos quinze dias seguintes aofaça nos quinze dias seguintes aofaça nos quinze dias seguintes aofaça nos quinze dias seguintes ao
recebimento do aviso da agravaçãorecebimento do aviso da agravaçãorecebimento do aviso da agravaçãorecebimento do aviso da agravaçãorecebimento do aviso da agravação
do risco sem culpa do segurado, poderádo risco sem culpa do segurado, poderádo risco sem culpa do segurado, poderádo risco sem culpa do segurado, poderádo risco sem culpa do segurado, poderá
dar-lhe ciência, por escri to, de suadar-lhe ciência, por escri to, de suadar-lhe ciência, por escri to, de suadar-lhe ciência, por escri to, de suadar-lhe ciência, por escri to, de sua
decisão de cancelar o contrato.decisão de cancelar o contrato.decisão de cancelar o contrato.decisão de cancelar o contrato.decisão de cancelar o contrato.
1 4 . 2 . 214 . 2 . 214 . 2 . 214 . 2 . 214 . 2 . 2 O Cancelamento só será eficazO Cancelamento só será eficazO Cancelamento só será eficazO Cancelamento só será eficazO Cancelamento só será eficaz
trinta dias após a notificação, devendotrinta dias após a notificação, devendotrinta dias após a notificação, devendotrinta dias após a notificação, devendotrinta dias após a notificação, devendo
ser res t i tu ída pe la Seguradora  aser res t i tu ída pe la Seguradora  aser res t i tu ída pe la Seguradora  aser res t i tu ída pe la Seguradora  aser res t i tu ída pe la Seguradora  a
diferença de prêmio.diferença de prêmio.diferença de prêmio.diferença de prêmio.diferença de prêmio.
1 4 . 2 . 314 . 2 . 314 . 2 . 314 . 2 . 314 . 2 . 3 Na hipótese de cont inuidadeNa hipótese de cont inuidadeNa hipótese de cont inuidadeNa hipótese de cont inuidadeNa hipótese de cont inuidade
do contrato, a Seguradora poderá cobrardo contrato, a Seguradora poderá cobrardo contrato, a Seguradora poderá cobrardo contrato, a Seguradora poderá cobrardo contrato, a Seguradora poderá cobrar
a diferença de prêmio cabível.a diferença de prêmio cabível.a diferença de prêmio cabível.a diferença de prêmio cabível.a diferença de prêmio cabível.

1 4 . 3 .  C o n s t i t u em Ob r i g a ç õ e s  d o1 4 . 3 .  C o n s t i t u em Ob r i g a ç õ e s  d o1 4 . 3 .  C o n s t i t u em Ob r i g a ç õ e s  d o1 4 . 3 .  C o n s t i t u em Ob r i g a ç õ e s  d o1 4 . 3 .  C o n s t i t u em Ob r i g a ç õ e s  d o
Es t ipu lan te :Es t ipu lan te :Es t ipu lan te :Es t ipu lan te :Es t ipu lan te :
a) fornecer à seguradora todas asa) fornecer à seguradora todas asa) fornecer à seguradora todas asa) fornecer à seguradora todas asa) fornecer à seguradora todas as
informações necessárias para a análiseinformações necessárias para a análiseinformações necessárias para a análiseinformações necessárias para a análiseinformações necessárias para a análise
e ace i t ação do r i sco , p rev iamen tee ace i t ação do r i sco , p rev iamen tee ace i t ação do r i sco , p rev iamen tee ace i t ação do r i sco , p rev iamen tee ace i t ação do r i sco , p rev iamen te
estabelecidas pela seguradora, incluindoestabelecidas pela seguradora, incluindoestabelecidas pela seguradora, incluindoestabelecidas pela seguradora, incluindoestabelecidas pela seguradora, incluindo
dados cadastrais;dados cadastrais;dados cadastrais;dados cadastrais;dados cadastrais;
b ) mante r a soc iedade seguradorab) mante r a soc iedade seguradorab) mante r a soc iedade seguradorab) mante r a soc iedade seguradorab) mante r a soc iedade seguradora
informada a respeito dos segurados,informada a respeito dos segurados,informada a respeito dos segurados,informada a respeito dos segurados,informada a respeito dos segurados,
seus dados cadastrais, alterações naseus dados cadastrais, alterações naseus dados cadastrais, alterações naseus dados cadastrais, alterações naseus dados cadastrais, alterações na
natureza do risco coberto, bem comonatureza do risco coberto, bem comonatureza do risco coberto, bem comonatureza do risco coberto, bem comonatureza do risco coberto, bem como
qua isquer eventos que possam, noqua isquer eventos que possam, noqua isquer eventos que possam, noqua isquer eventos que possam, noqua isquer eventos que possam, no
futuro, acarretar- lhe responsabi l idade,futuro, acarretar- lhe responsabi l idade,futuro, acarretar- lhe responsabi l idade,futuro, acarretar- lhe responsabi l idade,futuro, acarretar- lhe responsabi l idade,
d e  a c o r d o c om o d e f i n i d od e a c o r d o c om o d e f i n i d od e a c o r d o c om o d e f i n i d od e a c o r d o c om o d e f i n i d od e a c o r d o c om o d e f i n i d o
con t ra tua lmente ;con t ra tua lmente ;con t ra tua lmente ;con t ra tua lmente ;con t ra tua lmente ;
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c) fornecer ao segurado, sempre quec) fornecer ao segurado, sempre quec) fornecer ao segurado, sempre quec) fornecer ao segurado, sempre quec) fornecer ao segurado, sempre que
s o l i c i t a d o ,  q u a i s q u e r  i n f o r m a ç õ e ss o l i c i t a d o ,  q u a i s q u e r  i n f o r m a ç õ e ss o l i c i t a d o ,  q u a i s q u e r  i n f o r m a ç õ e ss o l i c i t a d o ,  q u a i s q u e r  i n f o r m a ç õ e ss o l i c i t a d o ,  q u a i s q u e r  i n f o r m a ç õ e s
relativas ao contrato de seguro;relativas ao contrato de seguro;relativas ao contrato de seguro;relativas ao contrato de seguro;relativas ao contrato de seguro;
d) discriminar o valor do prêmio dod) discriminar o valor do prêmio dod) discriminar o valor do prêmio dod) discriminar o valor do prêmio dod) discriminar o valor do prêmio do
seguro no instrumento de cobrança,seguro no instrumento de cobrança,seguro no instrumento de cobrança,seguro no instrumento de cobrança,seguro no instrumento de cobrança,
na forma estabelecida pelo art. 7º dana forma estabelecida pelo art. 7º dana forma estabelecida pelo art. 7º dana forma estabelecida pelo art. 7º dana forma estabelecida pelo art. 7º da
Resolução CNSP 107/2004, quando esteResolução CNSP 107/2004, quando esteResolução CNSP 107/2004, quando esteResolução CNSP 107/2004, quando esteResolução CNSP 107/2004, quando este
for de sua responsabilidade;for de sua responsabilidade;for de sua responsabilidade;for de sua responsabilidade;for de sua responsabilidade;
e) repassar os prêmios à seguradora,e) repassar os prêmios à seguradora,e) repassar os prêmios à seguradora,e) repassar os prêmios à seguradora,e) repassar os prêmios à seguradora,
n o s  p r a z o s  e s t a b e l e c i d o sn o s  p r a z o s  e s t a b e l e c i d o sn o s  p r a z o s  e s t a b e l e c i d o sn o s  p r a z o s  e s t a b e l e c i d o sn o s  p r a z o s  e s t a b e l e c i d o s
con t ra tua lmente :con t ra tua lmente :con t ra tua lmente :con t ra tua lmente :con t ra tua lmente :
f) repassar aos segurados todas asf) repassar aos segurados todas asf) repassar aos segurados todas asf) repassar aos segurados todas asf) repassar aos segurados todas as
comunicações ou avisos inerentes àcomunicações ou avisos inerentes àcomunicações ou avisos inerentes àcomunicações ou avisos inerentes àcomunicações ou avisos inerentes à
a p ó l i c e ,  q u a n d o f o r  d i r e t am e n t ea p ó l i c e ,  q u a n d o f o r  d i r e t am e n t ea p ó l i c e ,  q u a n d o f o r  d i r e t am e n t ea p ó l i c e ,  q u a n d o f o r  d i r e t am e n t ea p ó l i c e ,  q u a n d o f o r  d i r e t am e n t e
responsável responsável responsável responsável responsável pela sua administração;pela sua administração;pela sua administração;pela sua administração;pela sua administração;
g) discriminar a razão social e, se forg) discriminar a razão social e, se forg) discriminar a razão social e, se forg) discriminar a razão social e, se forg) discriminar a razão social e, se for
o caso, o nome fantasia da sociedadeo caso, o nome fantasia da sociedadeo caso, o nome fantasia da sociedadeo caso, o nome fantasia da sociedadeo caso, o nome fantasia da sociedade
seguradora responsável pelo risco, nosseguradora responsável pelo risco, nosseguradora responsável pelo risco, nosseguradora responsável pelo risco, nosseguradora responsável pelo risco, nos
documentos e comunicações referentesdocumentos e comunicações referentesdocumentos e comunicações referentesdocumentos e comunicações referentesdocumentos e comunicações referentes
ao seguro, emitidos para o Segurado;ao seguro, emitidos para o Segurado;ao seguro, emitidos para o Segurado;ao seguro, emitidos para o Segurado;ao seguro, emitidos para o Segurado;
h) comunicar de imediato à seguradora,h) comunicar de imediato à seguradora,h) comunicar de imediato à seguradora,h) comunicar de imediato à seguradora,h) comunicar de imediato à seguradora,
t ã o  l o g o t om e c o n h e c i m e n t o ,  at ã o  l o g o t om e c o n h e c i m e n t o ,  at ã o  l o g o t om e c o n h e c i m e n t o ,  at ã o  l o g o t om e c o n h e c i m e n t o ,  at ã o  l o g o t om e c o n h e c i m e n t o ,  a
ocor rênc ia de qua lquer s in i s t ro ouocor rênc ia de qua lquer s in i s t ro ouocor rênc ia de qua lquer s in i s t ro ouocor rênc ia de qua lquer s in i s t ro ouocor rênc ia de qua lquer s in i s t ro ou
expectat iva de sinis t ro referente aoexpectat iva de sinis t ro referente aoexpectat iva de sinis t ro referente aoexpectat iva de sinis t ro referente aoexpectat iva de sinis t ro referente ao
grupo que representa , quando estagrupo que representa , quando estagrupo que representa , quando estagrupo que representa , quando estagrupo que representa , quando esta
c om u n i c a ç ã o e s t i v e r  s o b s u ac omu n i c a ç ã o e s t i v e r  s o b s u ac omu n i c a ç ã o e s t i v e r  s o b s u ac omu n i c a ç ã o e s t i v e r  s o b s u ac omu n i c a ç ã o e s t i v e r  s o b s u a
responsab i l idade ;responsab i l idade ;responsab i l idade ;responsab i l idade ;responsab i l idade ;
i ) dar c iênc ia aos segurados dosi ) dar c iênc ia aos segurados dosi ) dar c iênc ia aos segurados dosi ) dar c iênc ia aos segurados dosi ) dar c iênc ia aos segurados dos
procedimentos e prazos estipulados paraprocedimentos e prazos estipulados paraprocedimentos e prazos estipulados paraprocedimentos e prazos estipulados paraprocedimentos e prazos estipulados para
a liquidação de sinistros;a liquidação de sinistros;a liquidação de sinistros;a liquidação de sinistros;a liquidação de sinistros;
j ) comunicar de imediato à SUSEPj) comunicar de imediato à SUSEPj) comunicar de imediato à SUSEPj) comunicar de imediato à SUSEPj) comunicar de imediato à SUSEP
quaisquer procedimentos que considerarquaisquer procedimentos que considerarquaisquer procedimentos que considerarquaisquer procedimentos que considerarquaisquer procedimentos que considerar
irregulares quanto ao seguro contratado;irregulares quanto ao seguro contratado;irregulares quanto ao seguro contratado;irregulares quanto ao seguro contratado;irregulares quanto ao seguro contratado;
k )  f o r n e c e r  à SUSEP q u a i s q u e rk )  f o r n e c e r  à SUSEP q u a i s q u e rk )  f o r n e c e r  à SUSEP q u a i s q u e rk )  f o r n e c e r  à SUSEP q u a i s q u e rk )  f o r n e c e r  à SUSEP q u a i s q u e r
informações solicitadas, dentro do prazoinformações solicitadas, dentro do prazoinformações solicitadas, dentro do prazoinformações solicitadas, dentro do prazoinformações solicitadas, dentro do prazo
por ela estabelecido; epor ela estabelecido; epor ela estabelecido; epor ela estabelecido; epor ela estabelecido; e
l) informar a razão social e, se for ol) informar a razão social e, se for ol) informar a razão social e, se for ol) informar a razão social e, se for ol) informar a razão social e, se for o
caso, o nome fantasia da sociedadecaso, o nome fantasia da sociedadecaso, o nome fantasia da sociedadecaso, o nome fantasia da sociedadecaso, o nome fantasia da sociedade
seguradora, bem como o percentualseguradora, bem como o percentualseguradora, bem como o percentualseguradora, bem como o percentualseguradora, bem como o percentual
de participação no risco, no caso dede participação no risco, no caso dede participação no risco, no caso dede participação no risco, no caso dede participação no risco, no caso de
cosseguro, em qualquer mater ia l decosseguro, em qualquer mater ia l decosseguro, em qualquer mater ia l decosseguro, em qualquer mater ia l decosseguro, em qualquer mater ia l de
promoção ou propaganda do seguro,promoção ou propaganda do seguro,promoção ou propaganda do seguro,promoção ou propaganda do seguro,promoção ou propaganda do seguro,
em caractere tipográfico maior ou igualem caractere tipográfico maior ou igualem caractere tipográfico maior ou igualem caractere tipográfico maior ou igualem caractere tipográfico maior ou igual
ao do estipulante.ao do estipulante.ao do estipulante.ao do estipulante.ao do estipulante.
1 4 . 4 .1 4 . 4 .1 4 . 4 .1 4 . 4 .1 4 . 4 . F ica Vedado ao Est ipu lan teF ica Vedado ao Est ipu lan teF ica Vedado ao Est ipu lan teF ica Vedado ao Est ipu lan teF ica Vedado ao Est ipu lan te
promover ou aceitar qualquer alteraçãopromover ou aceitar qualquer alteraçãopromover ou aceitar qualquer alteraçãopromover ou aceitar qualquer alteraçãopromover ou aceitar qualquer alteração
que implique em ônus ou dever paraque implique em ônus ou dever paraque implique em ônus ou dever paraque implique em ônus ou dever paraque implique em ônus ou dever para
os segurados sem anuência prévia eos segurados sem anuência prévia eos segurados sem anuência prévia eos segurados sem anuência prévia eos segurados sem anuência prévia e
e x p r e s s a d e s e g u r a d o s  q u ee x p r e s s a d e s e g u r a d o s  q u ee x p r e s s a d e s e g u r a d o s  q u ee x p r e s s a d e s e g u r a d o s  q u ee x p r e s s a d e s e g u r a d o s  q u e
representem, no mínimo, três quartosrepresentem, no mínimo, três quartosrepresentem, no mínimo, três quartosrepresentem, no mínimo, três quartosrepresentem, no mínimo, três quartos
do grupo segurado.do grupo segurado.do grupo segurado.do grupo segurado.do grupo segurado.
1 4 . 5 .1 4 . 5 .1 4 . 5 .1 4 . 5 .1 4 . 5 . Nos seguros contributários, oNos seguros contributários, oNos seguros contributários, oNos seguros contributários, oNos seguros contributários, o
não repasse dos prêmios à seguradora,não repasse dos prêmios à seguradora,não repasse dos prêmios à seguradora,não repasse dos prêmios à seguradora,não repasse dos prêmios à seguradora,
n o s  p r a z o s  c o n t r a t u a l m e n t en o s  p r a z o s  c o n t r a t u a l m e n t en o s  p r a z o s  c o n t r a t u a l m e n t en o s  p r a z o s  c o n t r a t u a l m e n t en o s  p r a z o s  c o n t r a t u a l m e n t e

e s t a b e l e c i d o s , pode r á aca r r e t a r ae s t a b e l e c i d o s , pode r á aca r r e t a r ae s t a b e l e c i d o s , pode r á aca r r e t a r ae s t a b e l e c i d o s , pode r á aca r r e t a r ae s t a b e l e c i d o s , pode r á aca r r e t a r a
suspensão ou o cance l amen t o dasuspensão ou o cance l amen t o dasuspensão ou o cance l amen t o dasuspensão ou o cance l amen t o dasuspensão ou o cance l amen t o da
cobertura, a critério da seguradora, ecobertura, a critério da seguradora, ecobertura, a critério da seguradora, ecobertura, a critério da seguradora, ecobertura, a critério da seguradora, e
sujeita o estipulante ou sub-estipulantesujeita o estipulante ou sub-estipulantesujeita o estipulante ou sub-estipulantesujeita o estipulante ou sub-estipulantesujeita o estipulante ou sub-estipulante
às cominações legais.às cominações legais.às cominações legais.às cominações legais.às cominações legais.

15. Perda de Direitos15. Perda de Direitos15. Perda de Direitos15. Perda de Direitos15. Perda de Direitos
Além dos casos previstos em lei ouAlém dos casos previstos em lei ouAlém dos casos previstos em lei ouAlém dos casos previstos em lei ouAlém dos casos previstos em lei ou
nesta apólice, a Seguradora ficará isentanesta apólice, a Seguradora ficará isentanesta apólice, a Seguradora ficará isentanesta apólice, a Seguradora ficará isentanesta apólice, a Seguradora ficará isenta
de qualquer obrigação decorrente destede qualquer obrigação decorrente destede qualquer obrigação decorrente destede qualquer obrigação decorrente destede qualquer obrigação decorrente deste
contrato se:contrato se:contrato se:contrato se:contrato se:
a) o Segurado, seu representante oua) o Segurado, seu representante oua) o Segurado, seu representante oua) o Segurado, seu representante oua) o Segurado, seu representante ou
s e u c o r r e t o r  d e s e g u r o s ,  f i z e rs e u c o r r e t o r  d e s e g u r o s ,  f i z e rs e u c o r r e t o r  d e s e g u r o s ,  f i z e rs e u c o r r e t o r  d e s e g u r o s ,  f i z e rs e u c o r r e t o r  d e s e g u r o s ,  f i z e r
declarações falsas ou incompletas, ou,declarações falsas ou incompletas, ou,declarações falsas ou incompletas, ou,declarações falsas ou incompletas, ou,declarações falsas ou incompletas, ou,
ainda se omitir circunstâncias do seuainda se omitir circunstâncias do seuainda se omitir circunstâncias do seuainda se omitir circunstâncias do seuainda se omitir circunstâncias do seu
conhecimento capazes de inf lu i r naconhecimento capazes de inf lu i r naconhecimento capazes de inf lu i r naconhecimento capazes de inf lu i r naconhecimento capazes de inf lu i r na
aceitação da proposta;aceitação da proposta;aceitação da proposta;aceitação da proposta;aceitação da proposta;
Se a inexa t i dão ou om i s são nasSe a inexa t i dão ou om i s são nasSe a inexa t i dão ou om i s são nasSe a inexa t i dão ou om i s são nasSe a inexa t i dão ou om i s são nas
declarações não resultar de má-fé dodeclarações não resultar de má-fé dodeclarações não resultar de má-fé dodeclarações não resultar de má-fé dodeclarações não resultar de má-fé do
segurado, a seguradora terá dire i tosegurado, a seguradora terá dire i tosegurado, a seguradora terá dire i tosegurado, a seguradora terá dire i tosegurado, a seguradora terá dire i to
d e :d e :d e :d e :d e :
a.1. Na hipótese de não ocorrênciaa.1. Na hipótese de não ocorrênciaa.1. Na hipótese de não ocorrênciaa.1. Na hipótese de não ocorrênciaa.1. Na hipótese de não ocorrência
do sinistro:do sinistro:do sinistro:do sinistro:do sinistro:
a.1.1. Cancelar o seguro, retendo, doa.1.1. Cancelar o seguro, retendo, doa.1.1. Cancelar o seguro, retendo, doa.1.1. Cancelar o seguro, retendo, doa.1.1. Cancelar o seguro, retendo, do
prêmio originalmente pactuado, a parcelaprêmio originalmente pactuado, a parcelaprêmio originalmente pactuado, a parcelaprêmio originalmente pactuado, a parcelaprêmio originalmente pactuado, a parcela
proporcional ao tempo decorrido; ouproporcional ao tempo decorrido; ouproporcional ao tempo decorrido; ouproporcional ao tempo decorrido; ouproporcional ao tempo decorrido; ou
a.1.2. Permitir a continuidade do seguro,a.1.2. Permitir a continuidade do seguro,a.1.2. Permitir a continuidade do seguro,a.1.2. Permitir a continuidade do seguro,a.1.2. Permitir a continuidade do seguro,
cobrando a diferença cabível.cobrando a diferença cabível.cobrando a diferença cabível.cobrando a diferença cabível.cobrando a diferença cabível.
a.2. Na.2. Na.2. Na.2. Na.2. Na hipótese de ocorrência dea hipótese de ocorrência dea hipótese de ocorrência dea hipótese de ocorrência dea hipótese de ocorrência de
sinistro sem indenização integral:sinistro sem indenização integral:sinistro sem indenização integral:sinistro sem indenização integral:sinistro sem indenização integral:
a .2 .1 . Cance la r o seguro , após oa .2 .1 . Cance la r o seguro , após oa .2 .1 . Cance la r o seguro , após oa .2 .1 . Cance la r o seguro , após oa .2 .1 . Cance la r o seguro , após o
pagamento da indenização, retendo,pagamento da indenização, retendo,pagamento da indenização, retendo,pagamento da indenização, retendo,pagamento da indenização, retendo,
do p rêm io o r i g i na lmen te pac t uado ,do p rêm io o r i g i na lmen te pac t uado ,do p rêm io o r i g i na lmen te pac t uado ,do p rêm io o r i g i na lmen te pac t uado ,do p rêm io o r i g i na lmen te pac t uado ,
acrescido da diferença cabível, a parcelaacrescido da diferença cabível, a parcelaacrescido da diferença cabível, a parcelaacrescido da diferença cabível, a parcelaacrescido da diferença cabível, a parcela
calculada proporcionalmente ao tempocalculada proporcionalmente ao tempocalculada proporcionalmente ao tempocalculada proporcionalmente ao tempocalculada proporcionalmente ao tempo
decorrido; oudecorrido; oudecorrido; oudecorrido; oudecorrido; ou
a.2.2. Permitir a continuidade do seguro,a.2.2. Permitir a continuidade do seguro,a.2.2. Permitir a continuidade do seguro,a.2.2. Permitir a continuidade do seguro,a.2.2. Permitir a continuidade do seguro,
cobrando a diferença de prêmio cabívelcobrando a diferença de prêmio cabívelcobrando a diferença de prêmio cabívelcobrando a diferença de prêmio cabívelcobrando a diferença de prêmio cabível
o u  d e d u z i n d o - a  d o v a l o r  a s e ro u d e d u z i n d o - a  d o v a l o r  a s e ro u d e d u z i n d o - a  d o v a l o r  a s e ro u d e d u z i n d o - a  d o v a l o r  a s e ro u d e d u z i n d o - a  d o v a l o r  a s e r
inden izado .i nden izado .i nden izado .i nden izado .i nden izado .
a.3. Na hipótese de ocorrência dea.3. Na hipótese de ocorrência dea.3. Na hipótese de ocorrência dea.3. Na hipótese de ocorrência dea.3. Na hipótese de ocorrência de
sinistro comsinistro comsinistro comsinistro comsinistro com indenização integral: indenização integral: indenização integral: indenização integral: indenização integral:
a .3 .1 . Cance la r o seguro , após oa .3 .1 . Cance la r o seguro , após oa .3 .1 . Cance la r o seguro , após oa .3 .1 . Cance la r o seguro , após oa .3 .1 . Cance la r o seguro , após o
pagamento da indenização, deduzindo,pagamento da indenização, deduzindo,pagamento da indenização, deduzindo,pagamento da indenização, deduzindo,pagamento da indenização, deduzindo,
do valor a ser indenizado, a diferençado valor a ser indenizado, a diferençado valor a ser indenizado, a diferençado valor a ser indenizado, a diferençado valor a ser indenizado, a diferença
do prêmio cabível.do prêmio cabível.do prêmio cabível.do prêmio cabível.do prêmio cabível.
b) o Segurado deixar de cumprir asb) o Segurado deixar de cumprir asb) o Segurado deixar de cumprir asb) o Segurado deixar de cumprir asb) o Segurado deixar de cumprir as
o b r i g a ç õ e s  c o n v e n c i o n a d a s  n e s t ao b r i g a ç õ e s  c o n v e n c i o n a d a s  n e s t ao b r i g a ç õ e s  c o n v e n c i o n a d a s  n e s t ao b r i g a ç õ e s  c o n v e n c i o n a d a s  n e s t ao b r i g a ç õ e s  c o n v e n c i o n a d a s  n e s t a
apó l i ce ;apó l i ce ;apó l i ce ;apó l i ce ;apó l i ce ;
c) o sinistro for devido a ato dolosoc) o sinistro for devido a ato dolosoc) o sinistro for devido a ato dolosoc) o sinistro for devido a ato dolosoc) o sinistro for devido a ato doloso
do Segurado;do Segurado;do Segurado;do Segurado;do Segurado;
d) as comunicações referidas no subitemd) as comunicações referidas no subitemd) as comunicações referidas no subitemd) as comunicações referidas no subitemd) as comunicações referidas no subitem
14.1 da Cláusula 14 (Obrigações do14.1 da Cláusula 14 (Obrigações do14.1 da Cláusula 14 (Obrigações do14.1 da Cláusula 14 (Obrigações do14.1 da Cláusula 14 (Obrigações do
S e g u r a d o )  d e s t a s  c o n d i ç õ e s  f o rS e g u r a d o )  d e s t a s  c o n d i ç õ e s  f o rS e g u r a d o )  d e s t a s  c o n d i ç õ e s  f o rS e g u r a d o )  d e s t a s  c o n d i ç õ e s  f o rS e g u r a d o )  d e s t a s  c o n d i ç õ e s  f o r
fraudulenta ou de má-fé;fraudulenta ou de má-fé;fraudulenta ou de má-fé;fraudulenta ou de má-fé;fraudulenta ou de má-fé;
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e) o Segurado, por qualquer meio,e) o Segurado, por qualquer meio,e) o Segurado, por qualquer meio,e) o Segurado, por qualquer meio,e) o Segurado, por qualquer meio,
procurar obter benefícios ilícitos do seguroprocurar obter benefícios ilícitos do seguroprocurar obter benefícios ilícitos do seguroprocurar obter benefícios ilícitos do seguroprocurar obter benefícios ilícitos do seguro
a que se refere esta apólice; ea que se refere esta apólice; ea que se refere esta apólice; ea que se refere esta apólice; ea que se refere esta apólice; e
f)  o Segurado agravar intencionalmentef)  o Segurado agravar intencionalmentef)  o Segurado agravar intencionalmentef)  o Segurado agravar intencionalmentef)  o Segurado agravar intencionalmente
o risco objeto do contrato.o risco objeto do contrato.o risco objeto do contrato.o risco objeto do contrato.o risco objeto do contrato.

16. Redução e Reintegração16. Redução e Reintegração16. Redução e Reintegração16. Redução e Reintegração16. Redução e Reintegração
16.1. Em caso de sinistro coberto, o16.1. Em caso de sinistro coberto, o16.1. Em caso de sinistro coberto, o16.1. Em caso de sinistro coberto, o16.1. Em caso de sinistro coberto, o
L im i t e Máx imo de Inden i zação daL im i t e Máx imo de Inden i zação daL im i t e Máx imo de Inden i zação daL im i t e Máx imo de Inden i zação daL im i t e Máx imo de Inden i zação da
cobe r t u ra envo l v i da pa ra os i t enscobe r t u ra envo l v i da pa ra os i t enscobe r t u ra envo l v i da pa ra os i t enscobe r t u ra envo l v i da pa ra os i t enscobe r t u ra envo l v i da pa ra os i t ens
a t i ng i dos f i ca rá reduz ida do va lo ra t i ng i dos f i ca rá reduz ida do va lo ra t i ng i dos f i ca rá reduz ida do va lo ra t i ng i dos f i ca rá reduz ida do va lo ra t i ng i dos f i ca rá reduz ida do va lo r
equivalente ao da indenização paga,equivalente ao da indenização paga,equivalente ao da indenização paga,equivalente ao da indenização paga,equivalente ao da indenização paga,
a partir da data do sinistro, não tendoa partir da data do sinistro, não tendoa partir da data do sinistro, não tendoa partir da data do sinistro, não tendoa partir da data do sinistro, não tendo
o Segurado direi to à rest i tuição doo Segurado direi to à rest i tuição doo Segurado direi to à rest i tuição doo Segurado direi to à rest i tuição doo Segurado direi to à rest i tuição do
cus to do seguro cor responden te àcus to do seguro cor responden te àcus to do seguro cor responden te àcus to do seguro cor responden te àcus to do seguro cor responden te à
redução havida.redução havida.redução havida.redução havida.redução havida.
16.2. Fica facultada a reintegração da16.2. Fica facultada a reintegração da16.2. Fica facultada a reintegração da16.2. Fica facultada a reintegração da16.2. Fica facultada a reintegração da
apólice até o valor do Limite Máximoapólice até o valor do Limite Máximoapólice até o valor do Limite Máximoapólice até o valor do Limite Máximoapólice até o valor do Limite Máximo
de Indenização na data do sinistro,de Indenização na data do sinistro,de Indenização na data do sinistro,de Indenização na data do sinistro,de Indenização na data do sinistro,
med ian te a cobrança do cus to domedian te a cobrança do cus to domedian te a cobrança do cus to domedian te a cobrança do cus to domedian te a cobrança do cus to do
s e g u r o  r e s p e c t i v o ,  c a l c u l a d os e g u r o  r e s p e c t i v o ,  c a l c u l a d os e g u r o  r e s p e c t i v o ,  c a l c u l a d os e g u r o  r e s p e c t i v o ,  c a l c u l a d os e g u r o  r e s p e c t i v o ,  c a l c u l a d o
proporcionalmente ao tempo a decorrer,proporcionalmente ao tempo a decorrer,proporcionalmente ao tempo a decorrer,proporcionalmente ao tempo a decorrer,proporcionalmente ao tempo a decorrer,
desde que haja expressa solici taçãodesde que haja expressa solici taçãodesde que haja expressa solici taçãodesde que haja expressa solici taçãodesde que haja expressa solici tação
d o S e g u r a d o e c o n c o r d â n c i a  d ad o S e g u r a d o e c o n c o r d â n c i a  d ad o S e g u r a d o e c o n c o r d â n c i a  d ad o S e g u r a d o e c o n c o r d â n c i a  d ad o S e g u r a d o e c o n c o r d â n c i a  d a
Segurado ra .Segu rado ra .Segu rado ra .Segu rado ra .Segu rado ra .

17. Seguros em Outra Seguradora17. Seguros em Outra Seguradora17. Seguros em Outra Seguradora17. Seguros em Outra Seguradora17. Seguros em Outra Seguradora
Sob pena da perda de qualquer direito
previsto nesta apólice, o Segurado se obriga:
a) a declarar à Seguradora a existência de
quaisquer outros seguros que garantam, contra
os mesmos riscos, os bens segurados por
esta apólice; e e e e e
b) a comunicar, imediatamente, à Seguradora
a efetivação posterior de outros seguros
definidos na alínea “a” anterior.

18. Inspeção18. Inspeção18. Inspeção18. Inspeção18. Inspeção
A Seguradora se reserva o direito de proceder,
durante a vigência da apólice,às inspeções
dos bens segurados, para o que se obriga o
Segurado a fornecer todos e quaisquer
documentos, informações e esclarecimentos
solicitados, permitindo, ainda, o acesso da
Seguradora aos locais onde se encontram os
bens segurados.

19. Beneficiários do Seguro19. Beneficiários do Seguro19. Beneficiários do Seguro19. Beneficiários do Seguro19. Beneficiários do Seguro
Mediante expressa solicitação do Segurado,
poderão ser indicadas pessoas físicas ou
jurídicas na qualidade de Beneficiários deste
seguro.

O Segurado pode ainda alterar os Beneficiários
a qualquer tempo, mediante comunicação por
escrito à Seguradora.

20. Vigência do Seguro20. Vigência do Seguro20. Vigência do Seguro20. Vigência do Seguro20. Vigência do Seguro
O início da vigência do seguro contratado
será a data solicitada pelo proponente, a
qual deverá ser expressamente declarada na
proposta inicial, cabendo à Seguradora o
direito de recusa desta proposta conforme
prazo estipulado no item específico sobre
aceitação.
O prazo de duração do seguro contratado
com base nestas Condições Gerais terá o
seu início às 24 (vinte e quatro) horas do dia
indicado na apólice como início de vigência e
terminará às 24 (vinte e quatro) horas do dia
indicado como término.

21. Prescrição21. Prescrição21. Prescrição21. Prescrição21. Prescrição
Conforme o Código Civil, opera-se a prescrição.

22. Foro22. Foro22. Foro22. Foro22. Foro
Fica entendido e acordado que este contrato
de seguro se regerá pelas leis do Brasil,
sendo o foro para competência, em qualquer
litígio, o de domicílio do Segurado.

23. Informações Adicionais23. Informações Adicionais23. Informações Adicionais23. Informações Adicionais23. Informações Adicionais
O registro deste plano na SUSEP não implica,
por par te da autarqu ia , incent ivoou
recomendação a sua comercialização.
O Segurado poderá consultar a situação
cadastral de seu corretor de seguros, no site
www.susep.gov.br, por meio do número de
seu registro na SUSEP, nome completo,
CNPJ ou CPF.

Cobertura BásicaCobertura BásicaCobertura BásicaCobertura BásicaCobertura Básica

No ato da contratação da Cobertura Básica,
o Segurado terá como opção a inclusão de
franquia dedutível, cujo percentual ou valor
contratado deverá obrigatoriamente estar
expresso na especificação da apólice.
A aplicação de tal franquia abrange tanto os
prejuízos parciais quanto os totais.
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Nº 201 - Cobertura Adicional paraNº 201 - Cobertura Adicional paraNº 201 - Cobertura Adicional paraNº 201 - Cobertura Adicional paraNº 201 - Cobertura Adicional para
Garantia de Vendaval, Furacão,Garantia de Vendaval, Furacão,Garantia de Vendaval, Furacão,Garantia de Vendaval, Furacão,Garantia de Vendaval, Furacão,
Ciclone, Tornado, Granizo e FumaçaCiclone, Tornado, Granizo e FumaçaCiclone, Tornado, Granizo e FumaçaCiclone, Tornado, Granizo e FumaçaCiclone, Tornado, Granizo e Fumaça

1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos
1.1. Fica entendido e acordado que, mediante
pagamento de custo adicional e discriminação
de verba própria na apólice, que se caracterizará
como Limite Máximo de Indenização, a
Seguradora responderá pelas perdas e danos
causados aos bens segurados pela ação
direta dos ventos decorrentes de vendaval,
furacão, ciclone, tornado, assim como pela
ação direta de granizo e fumaça.
1.2. Para fins desta cobertura, entende-se:
a) por ventos, cujas perdas e danos decorrentes
sejam passíveis de cobertura, aqueles em que a
velocidade for igual ou superior a 15 metros por
segundo ou 54 quilômetros por hora; e
b) por fumaça unicamente a que provenha
de desarranjo no funcionamento de qualquer
aparelho, integrante ou formando parte, da
instalação de calefação, aquecimento ou cozinha
no edifício segurado, e somente quando tal
aparelho se encontre conectado a uma chaminé
por um cano condutor de fumaça.

2. Riscos Excluídos2. Riscos Excluídos2. Riscos Excluídos2. Riscos Excluídos2. Riscos Excluídos
Além das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes das
Condições Gerais, esta cobertura nãoCondições Gerais, esta cobertura nãoCondições Gerais, esta cobertura nãoCondições Gerais, esta cobertura nãoCondições Gerais, esta cobertura não
garante quaisquer danos causados diretagarante quaisquer danos causados diretagarante quaisquer danos causados diretagarante quaisquer danos causados diretagarante quaisquer danos causados direta
ou indiretamente:ou indiretamente:ou indiretamente:ou indiretamente:ou indiretamente:
a) a qualquer parte do estabelecimentoa) a qualquer parte do estabelecimentoa) a qualquer parte do estabelecimentoa) a qualquer parte do estabelecimentoa) a qualquer parte do estabelecimento
segurado, inclusive seu conteúdo, porsegurado, inclusive seu conteúdo, porsegurado, inclusive seu conteúdo, porsegurado, inclusive seu conteúdo, porsegurado, inclusive seu conteúdo, por
inundação ou alagamento causado porinundação ou alagamento causado porinundação ou alagamento causado porinundação ou alagamento causado porinundação ou alagamento causado por
transbordamento de rios ou enchentes,transbordamento de rios ou enchentes,transbordamento de rios ou enchentes,transbordamento de rios ou enchentes,transbordamento de rios ou enchentes,
me smo que e s t e s e v e n t o s s e j ammesmo que e s t e s e v e n t o s s e j ammesmo que e s t e s e v e n t o s s e j ammesmo que e s t e s e v e n t o s s e j ammesmo que e s t e s e v e n t o s s e j am
conseqüentes dos r iscos amparadosconseqüentes dos r iscos amparadosconseqüentes dos r iscos amparadosconseqüentes dos r iscos amparadosconseqüentes dos r iscos amparados
por esta cobertura;por esta cobertura;por esta cobertura;por esta cobertura;por esta cobertura;
b) por entrada de água de chuvb) por entrada de água de chuvb) por entrada de água de chuvb) por entrada de água de chuvb) por entrada de água de chuva ema ema ema ema em
aberturas naturais do estabelecimentoaberturas naturais do estabelecimentoaberturas naturais do estabelecimentoaberturas naturais do estabelecimentoaberturas naturais do estabelecimento
segurado, tais como janelas, vi t rôs,segurado, tais como janelas, vi t rôs,segurado, tais como janelas, vi t rôs,segurado, tais como janelas, vi t rôs,segurado, tais como janelas, vi t rôs,
c l a r a b ó i a s ,  p o r t a s  e e l em e n t o sc l a r a b ó i a s ,  p o r t a s  e e l em e n t o sc l a r a b ó i a s ,  p o r t a s  e e l em e n t o sc l a r a b ó i a s ,  p o r t a s  e e l em e n t o sc l a r a b ó i a s ,  p o r t a s  e e l em e n t o s
destinados à ventilação ou iluminaçãodestinados à ventilação ou iluminaçãodestinados à ventilação ou iluminaçãodestinados à ventilação ou iluminaçãodestinados à ventilação ou iluminação
natural. Estão cobertos, entretanto, osnatural. Estão cobertos, entretanto, osnatural. Estão cobertos, entretanto, osnatural. Estão cobertos, entretanto, osnatural. Estão cobertos, entretanto, os
danos causados por chuva ou granizo,danos causados por chuva ou granizo,danos causados por chuva ou granizo,danos causados por chuva ou granizo,danos causados por chuva ou granizo,
quando penetrarem na edificação porquando penetrarem na edificação porquando penetrarem na edificação porquando penetrarem na edificação porquando penetrarem na edificação por
a b e r t u r a s con s e quën t e s de dano sa be r t u r a s con s e quën t e s de dano sa be r t u r a s con s e quën t e s de dano sa be r t u r a s con s e quën t e s de dano sa be r t u r a s con s e quën t e s de dano s
m a t e r i a i s  d e c o r r e n t e s  d e r i s c o sm a t e r i a i s  d e c o r r e n t e s  d e r i s c o sm a t e r i a i s  d e c o r r e n t e s  d e r i s c o sm a t e r i a i s  d e c o r r e n t e s  d e r i s c o sm a t e r i a i s  d e c o r r e n t e s  d e r i s c o s
amparados por esta cobertura; eamparados por esta cobertura; eamparados por esta cobertura; eamparados por esta cobertura; eamparados por esta cobertura; e
c) por água de chuva decorrente dec) por água de chuva decorrente dec) por água de chuva decorrente dec) por água de chuva decorrente dec) por água de chuva decorrente de
vazamentos de origem hidrául ica ouvazamentos de origem hidrául ica ouvazamentos de origem hidrául ica ouvazamentos de origem hidrául ica ouvazamentos de origem hidrául ica ou
d e c o r r e n t e d e e x t r a v a s amen t o o ud e c o r r e n t e d e e x t r a v a s amen t o o ud e c o r r e n t e d e e x t r a v a s amen t o o ud e c o r r e n t e d e e x t r a v a s amen t o o ud e c o r r e n t e d e e x t r a v a s amen t o o u

Cobertura Básica nº 7 – IncêndioCobertura Básica nº 7 – IncêndioCobertura Básica nº 7 – IncêndioCobertura Básica nº 7 – IncêndioCobertura Básica nº 7 – Incêndio
(inclusive decorrente de tumultos),(inclusive decorrente de tumultos),(inclusive decorrente de tumultos),(inclusive decorrente de tumultos),(inclusive decorrente de tumultos),
Queda de Raio, Explosão deQueda de Raio, Explosão deQueda de Raio, Explosão deQueda de Raio, Explosão deQueda de Raio, Explosão de
Qualquer Natureza (inclusiveQualquer Natureza (inclusiveQualquer Natureza (inclusiveQualquer Natureza (inclusiveQualquer Natureza (inclusive
decorrente dedecorrente dedecorrente dedecorrente dedecorrente de tumultos) e Queda de tumultos) e Queda de tumultos) e Queda de tumultos) e Queda de tumultos) e Queda de
Ae ronaveAe ronaveAe ronaveAe ronaveAe ronave

1. Ao contrário do que possam dispor as
Condições Gerais, a presente cobertura tem
por objetivo indenizar o Segurado pelos prejuízos
que venha a sofrer em consequência de
perdas e danos materiais causados aos bens
descritos na apólice decorrentes de:
a) incêndio, inclusive decorrente de tumultos;
b) queda de raio dentro da área do terreno
ou edifício onde estiverem localizados os
bens segurados; e
c) explosão de qualquer natureza onde quer
que se tenha originado, inclusive decorrente
de tumultos.
d) queda de aeronave ou quaisquer outros
engenhos aéreos ou espaciais, assim como
quaisquer objetos que sejam partes integrantes
dos mesmos ou por eles conduzidos.
2. O Limite Máximo de Indenização pelo qual
a Seguradora responderá em qualquer sinistro,
decorrente das garantias concedidas no item
1 anterior, não ultrapassará o valor segurado
discriminado na especificação da apólice.

Coberturas AdicionaisCoberturas AdicionaisCoberturas AdicionaisCoberturas AdicionaisCoberturas Adicionais

Fica entendido e acordado que o Limite
Máximo de Indenização de cada Cobertura
Adicional contratada será aquele obrigatoriamente
indicado na especificação da apólice, a qual
foi previamente definida entre Segurado e
Seguradora, tomando por base as características
do risco objeto desta apólice.
Em qualquer caso,as importâncias seguradas
estipuladas para garantir as Coberturas Adicionais
não poderão ultrapassar àquele estabelecido
para garantir a Cobertura Básica.
Para as Coberturas Adicionais onde estejam
obrigatoriamente previstas aplicações de
franquias, estas serão do tipo dedutível, com
percentuais ou limites prefixados, os quais
deverão estar indicados na especificação da
apólice.
A aplicação de tal franquia abrange tanto os
prejuízos parciais quanto os totais.



16

entupimento de calhas ou condutoresentupimento de calhas ou condutoresentupimento de calhas ou condutoresentupimento de calhas ou condutoresentupimento de calhas ou condutores
da edif icação segurada, mesmo queda edif icação segurada, mesmo queda edif icação segurada, mesmo queda edif icação segurada, mesmo queda edif icação segurada, mesmo que
caracterizada a ocorrência decaracterizada a ocorrência decaracterizada a ocorrência decaracterizada a ocorrência decaracterizada a ocorrência de vendaval, vendaval, vendaval, vendaval, vendaval,
furacão, ciclone ou tornado. No entanto,furacão, ciclone ou tornado. No entanto,furacão, ciclone ou tornado. No entanto,furacão, ciclone ou tornado. No entanto,furacão, ciclone ou tornado. No entanto,
estão amparados os danos conseqüentesestão amparados os danos conseqüentesestão amparados os danos conseqüentesestão amparados os danos conseqüentesestão amparados os danos conseqüentes
do extravazamento de água de calhasdo extravazamento de água de calhasdo extravazamento de água de calhasdo extravazamento de água de calhasdo extravazamento de água de calhas
ou condutores da edificação segurada,ou condutores da edificação segurada,ou condutores da edificação segurada,ou condutores da edificação segurada,ou condutores da edificação segurada,
ocorrido pela redução de vazão dessesocorrido pela redução de vazão dessesocorrido pela redução de vazão dessesocorrido pela redução de vazão dessesocorrido pela redução de vazão desses
elementos quando essa redução deelementos quando essa redução deelementos quando essa redução deelementos quando essa redução deelementos quando essa redução de
vazão for originada exclusivamente devazão for originada exclusivamente devazão for originada exclusivamente devazão for originada exclusivamente devazão for originada exclusivamente de
queda de granizo.queda de granizo.queda de granizo.queda de granizo.queda de granizo.

3. Bens Não-Compreendidos no Seguro3. Bens Não-Compreendidos no Seguro3. Bens Não-Compreendidos no Seguro3. Bens Não-Compreendidos no Seguro3. Bens Não-Compreendidos no Seguro
3.1. Além dos bens relacionados no3.1. Além dos bens relacionados no3.1. Além dos bens relacionados no3.1. Além dos bens relacionados no3.1. Além dos bens relacionados no
item 5 (Bens Não-Compreendidos noitem 5 (Bens Não-Compreendidos noitem 5 (Bens Não-Compreendidos noitem 5 (Bens Não-Compreendidos noitem 5 (Bens Não-Compreendidos no
Seguro) das Condição Gerais destaSeguro) das Condição Gerais destaSeguro) das Condição Gerais destaSeguro) das Condição Gerais destaSeguro) das Condição Gerais desta
apólice, esta cobertura, salvo tambémapólice, esta cobertura, salvo tambémapólice, esta cobertura, salvo tambémapólice, esta cobertura, salvo tambémapólice, esta cobertura, salvo também
estipulação expressa na especificaçãoestipulação expressa na especificaçãoestipulação expressa na especificaçãoestipulação expressa na especificaçãoestipulação expressa na especificação
do seguro e mediante a cobrança dedo seguro e mediante a cobrança dedo seguro e mediante a cobrança dedo seguro e mediante a cobrança dedo seguro e mediante a cobrança de
custo adicional, não se aplica a:custo adicional, não se aplica a:custo adicional, não se aplica a:custo adicional, não se aplica a:custo adicional, não se aplica a:
a) prédios e conteúdos de construçõesa) prédios e conteúdos de construçõesa) prédios e conteúdos de construçõesa) prédios e conteúdos de construçõesa) prédios e conteúdos de construções
abertas, entendendo-se como tal aquelasabertas, entendendo-se como tal aquelasabertas, entendendo-se como tal aquelasabertas, entendendo-se como tal aquelasabertas, entendendo-se como tal aquelas
em que a soma das áreas em abertoem que a soma das áreas em abertoem que a soma das áreas em abertoem que a soma das áreas em abertoem que a soma das áreas em aberto
ul t rapassar 25% (vinte e cinco porul t rapassar 25% (vinte e cinco porul t rapassar 25% (vinte e cinco porul t rapassar 25% (vinte e cinco porul t rapassar 25% (vinte e cinco por
cen to ) da área to ta l das paredescen to ) da área to ta l das paredescen to ) da área to ta l das paredescen to ) da área to ta l das paredescen to ) da área to ta l das paredes
e x t e r n a s ,  c o n s t r u ç õ e s  i n f e r i o r e s ,e x t e r n a s ,  c o n s t r u ç õ e s  i n f e r i o r e s ,e x t e r n a s ,  c o n s t r u ç õ e s  i n f e r i o r e s ,e x t e r n a s ,  c o n s t r u ç õ e s  i n f e r i o r e s ,e x t e r n a s ,  c o n s t r u ç õ e s  i n f e r i o r e s ,
hangares, telheiros, toldos, marquises,hangares, telheiros, toldos, marquises,hangares, telheiros, toldos, marquises,hangares, telheiros, toldos, marquises,hangares, telheiros, toldos, marquises,
alpendres e danos estéticos ocasionadosalpendres e danos estéticos ocasionadosalpendres e danos estéticos ocasionadosalpendres e danos estéticos ocasionadosalpendres e danos estéticos ocasionados
a telhas de alumínio e similares, desdea telhas de alumínio e similares, desdea telhas de alumínio e similares, desdea telhas de alumínio e similares, desdea telhas de alumínio e similares, desde
que não apresente disfunção em suaque não apresente disfunção em suaque não apresente disfunção em suaque não apresente disfunção em suaque não apresente disfunção em sua
f inal idade estrutural ;f inal idade estrutural ;f inal idade estrutural ;f inal idade estrutural ;f inal idade estrutural ;
b) vidros de fachada;b) vidros de fachada;b) vidros de fachada;b) vidros de fachada;b) vidros de fachada;
c) bens ao ar livre;c) bens ao ar livre;c) bens ao ar livre;c) bens ao ar livre;c) bens ao ar livre;
d) chaminés e moinhos de vento, excetod) chaminés e moinhos de vento, excetod) chaminés e moinhos de vento, excetod) chaminés e moinhos de vento, excetod) chaminés e moinhos de vento, exceto
quando incorporados à estrutura doquando incorporados à estrutura doquando incorporados à estrutura doquando incorporados à estrutura doquando incorporados à estrutura do
imóvel objeto do seguro;imóvel objeto do seguro;imóvel objeto do seguro;imóvel objeto do seguro;imóvel objeto do seguro;
e) plantações, árvores e jardins eme) plantações, árvores e jardins eme) plantações, árvores e jardins eme) plantações, árvores e jardins eme) plantações, árvores e jardins em
gera l ;ge ra l ;ge ra l ;ge ra l ;ge ra l ;
f) muros, cercas, tapumes, portões ef) muros, cercas, tapumes, portões ef) muros, cercas, tapumes, portões ef) muros, cercas, tapumes, portões ef) muros, cercas, tapumes, portões e
simi lares;s imi lares;s imi lares;s imi lares;s imi lares;
g) antenas de qualquer espéc ie eg) antenas de qualquer espéc ie eg) antenas de qualquer espéc ie eg) antenas de qualquer espéc ie eg) antenas de qualquer espéc ie e
seus acessórios; eseus acessórios; eseus acessórios; eseus acessórios; eseus acessórios; e
h) painés solares e seus acessórios.h) painés solares e seus acessórios.h) painés solares e seus acessórios.h) painés solares e seus acessórios.h) painés solares e seus acessórios.

4. Franquia4. Franquia4. Franquia4. Franquia4. Franquia
Em cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e coberto
pe lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Segurado
part ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízos
até o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada na
especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.

Nº 202c - Cobertura Adicional paraNº 202c - Cobertura Adicional paraNº 202c - Cobertura Adicional paraNº 202c - Cobertura Adicional paraNº 202c - Cobertura Adicional para
Garantia de Impactos de VeículosGarantia de Impactos de VeículosGarantia de Impactos de VeículosGarantia de Impactos de VeículosGarantia de Impactos de Veículos
Terrest resTerrest resTerrest resTerrest resTerrest res

1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos
1.1. Fica entendido e acordado que, mediante

pagamento de custo  adicional e discriminação
de verba própria na apólice, que se caracterizará
como Limite Máximo de Indenização, a
Seguradora responderá pelas perdas e danos
causados aos bens segurados, em consequência
de impacto de veículos terrestres.
1.2. Para fins desta cobertura, considera-se
também como veículo terrestre aquele que
não disponha de tração própria.
2. Franquia2. Franquia2. Franquia2. Franquia2. Franquia
Em cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e coberto
pe lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Segurado
part ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízos
até o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada na
especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.

Nº 203 - Cobertura Adicional paraNº 203 - Cobertura Adicional paraNº 203 - Cobertura Adicional paraNº 203 - Cobertura Adicional paraNº 203 - Cobertura Adicional para
Garantia de Danos ElétricosGarantia de Danos ElétricosGarantia de Danos ElétricosGarantia de Danos ElétricosGarantia de Danos Elétricos

1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos
Fica entendido e acordado que, mediante
pagamento de custo  adicional e discriminação
de verba própria na apólice, que se caracterizará
como Limite Máximo de Indenização, a
Seguradora responderá por avarias, perdas e
danos causados a quaisquer máquinas,
equipamentos ou instalações eletrônicas ou
elétricas de qualquer tipo, em conseqüência
de variações anormais de tensão, curto-circuito,
arco voltaico, calor gerado acidentalmente por
eletricidade, descargas elétricas, eletricidade
estática ou qualquer efeito ou fenômeno de
natureza elétrica, salvo se em conseqüência
de queda de raio.

2. Riscos Excluídos e Bens Não-Cobertos2. Riscos Excluídos e Bens Não-Cobertos2. Riscos Excluídos e Bens Não-Cobertos2. Riscos Excluídos e Bens Não-Cobertos2. Riscos Excluídos e Bens Não-Cobertos
Esta cobertura não garante:Esta cobertura não garante:Esta cobertura não garante:Esta cobertura não garante:Esta cobertura não garante:
a) danos ocorridos durante instalações,a) danos ocorridos durante instalações,a) danos ocorridos durante instalações,a) danos ocorridos durante instalações,a) danos ocorridos durante instalações,
testes ou montagens;testes ou montagens;testes ou montagens;testes ou montagens;testes ou montagens;
b) danos iso lados e fus íve is , f ios,b) danos iso lados e fus íve is , f ios,b) danos iso lados e fus íve is , f ios,b) danos iso lados e fus íve is , f ios,b) danos iso lados e fus íve is , f ios,
condu í tes , d is jun tores , lâmpadas oucondu í tes , d is jun tores , lâmpadas oucondu í tes , d is jun tores , lâmpadas oucondu í tes , d is jun tores , lâmpadas oucondu í tes , d is jun tores , lâmpadas ou
quaisquer outros componentes que, porquaisquer outros componentes que, porquaisquer outros componentes que, porquaisquer outros componentes que, porquaisquer outros componentes que, por
sua natureza, necessi tem de trocassua natureza, necessi tem de trocassua natureza, necessi tem de trocassua natureza, necessi tem de trocassua natureza, necessi tem de trocas
periódicas, exceto quando tais danosperiódicas, exceto quando tais danosperiódicas, exceto quando tais danosperiódicas, exceto quando tais danosperiódicas, exceto quando tais danos
forem conseqüentes ou fizerem parteforem conseqüentes ou fizerem parteforem conseqüentes ou fizerem parteforem conseqüentes ou fizerem parteforem conseqüentes ou fizerem parte
de prejuízo global causado a máquinasde prejuízo global causado a máquinasde prejuízo global causado a máquinasde prejuízo global causado a máquinasde prejuízo global causado a máquinas
ou equipamentos;ou equipamentos;ou equipamentos;ou equipamentos;ou equipamentos;
c) lâmpadas ou ampolas de aparelhosc) lâmpadas ou ampolas de aparelhosc) lâmpadas ou ampolas de aparelhosc) lâmpadas ou ampolas de aparelhosc) lâmpadas ou ampolas de aparelhos
de raio X e de radioterapia, resistênciasde raio X e de radioterapia, resistênciasde raio X e de radioterapia, resistênciasde raio X e de radioterapia, resistênciasde raio X e de radioterapia, resistências
de aquecimento ou tubos catódicos;de aquecimento ou tubos catódicos;de aquecimento ou tubos catódicos;de aquecimento ou tubos catódicos;de aquecimento ou tubos catódicos;
d )  p e r d a d e s i s t em a s e d a d o sd )  p e r d a d e s i s t em a s e d a d o sd )  p e r d a d e s i s t em a s e d a d o sd )  p e r d a d e s i s t em a s e d a d o sd )  p e r d a d e s i s t em a s e d a d o s
a rm a z e n a d o s / p r o c e s s a d o s  ema rm a z e n a d o s / p r o c e s s a d o s  ema rm a z e n a d o s / p r o c e s s a d o s  ema rm a z e n a d o s / p r o c e s s a d o s  ema rm a z e n a d o s / p r o c e s s a d o s  em
equipamentos de informática;equipamentos de informática;equipamentos de informática;equipamentos de informática;equipamentos de informática;
e )  p r e j u í ze )  p r e j u í ze )  p r e j u í ze )  p r e j u í ze )  p r e j u í z o s c a u s a d o s d i r e t a  o uo s c a u s a d o s d i r e t a  o uo s c a u s a d o s d i r e t a  o uo s c a u s a d o s d i r e t a  o uo s c a u s a d o s d i r e t a  o u
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indiretamente por:indiretamente por:indiretamente por:indiretamente por:indiretamente por:
e . 1 ) qua i sque r f a l has ou de f e i t o se . 1 ) qua i sque r f a l has ou de f e i t o se . 1 ) qua i sque r f a l has ou de f e i t o se . 1 ) qua i sque r f a l has ou de f e i t o se . 1 ) qua i sque r f a l has ou de f e i t o s
p reex is ten tes à da ta de in íc io depreex is ten tes à da ta de in íc io depreex is ten tes à da ta de in íc io depreex is ten tes à da ta de in íc io depreex is ten tes à da ta de in íc io de
vigência do seguro, independentementevigência do seguro, independentementevigência do seguro, independentementevigência do seguro, independentementevigência do seguro, independentemente
de serem ou não do conhecimento dode serem ou não do conhecimento dode serem ou não do conhecimento dode serem ou não do conhecimento dode serem ou não do conhecimento do
Segu rado ;Segu rado ;Segu rado ;Segu rado ;Segu rado ;
e . 2 ) de f i c i ê n c i a de f un c i o namen t oe . 2 ) de f i c i ê n c i a de f un c i o namen t oe . 2 ) de f i c i ê n c i a de f un c i o namen t oe . 2 ) de f i c i ê n c i a de f un c i o namen t oe . 2 ) de f i c i ê n c i a de f un c i o namen t o
mecân ico ;mecân ico ;mecân ico ;mecân ico ;mecân ico ;
e.3) defeito de fabricação ou falha dee.3) defeito de fabricação ou falha dee.3) defeito de fabricação ou falha dee.3) defeito de fabricação ou falha dee.3) defeito de fabricação ou falha de
projeto ou instalação;projeto ou instalação;projeto ou instalação;projeto ou instalação;projeto ou instalação;
e.4) uso inadequado, isto é, situaçõese.4) uso inadequado, isto é, situaçõese.4) uso inadequado, isto é, situaçõese.4) uso inadequado, isto é, situaçõese.4) uso inadequado, isto é, situações
que contrariem as especificações fixadasque contrariem as especificações fixadasque contrariem as especificações fixadasque contrariem as especificações fixadasque contrariem as especificações fixadas
pelo fabricante ou pelo projeto parapelo fabricante ou pelo projeto parapelo fabricante ou pelo projeto parapelo fabricante ou pelo projeto parapelo fabricante ou pelo projeto para
operações de máquinas, equipamentosoperações de máquinas, equipamentosoperações de máquinas, equipamentosoperações de máquinas, equipamentosoperações de máquinas, equipamentos
ou instalações; eou instalações; eou instalações; eou instalações; eou instalações; e
e.5) desgaste pelo uso, deteriorizaçãoe.5) desgaste pelo uso, deteriorizaçãoe.5) desgaste pelo uso, deteriorizaçãoe.5) desgaste pelo uso, deteriorizaçãoe.5) desgaste pelo uso, deteriorização
gradativa, erosão, corrosão, oxidação,gradativa, erosão, corrosão, oxidação,gradativa, erosão, corrosão, oxidação,gradativa, erosão, corrosão, oxidação,gradativa, erosão, corrosão, oxidação,
incrustação e fadiga.incrustação e fadiga.incrustação e fadiga.incrustação e fadiga.incrustação e fadiga.

3. Franquia3. Franquia3. Franquia3. Franquia3. Franquia
Em cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e coberto
pe lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Segurado
part ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízos
até o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada na
especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.

Nº 205 - Cobertura Adicional paraNº 205 - Cobertura Adicional paraNº 205 - Cobertura Adicional paraNº 205 - Cobertura Adicional paraNº 205 - Cobertura Adicional para
Garantia de DesmoronamentoGarantia de DesmoronamentoGarantia de DesmoronamentoGarantia de DesmoronamentoGarantia de Desmoronamento

1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos
Fica entendido e acordado que, mediante
pagamento de custo  adicional e discriminação
de verba própria na apólice, que se caracterizará
como Limite Máximo de Indenização, a
Seguradora responderá por perdas e danos
materiais, causados aos bens descritos na
apólice, diretamente por desmoronamento total
ou parcial do imóvel segurado.
Para fins desta cobertura, caracteriza-se o
desmoronamento parcial somente quando houver
desmoronamento de parede ou de qualquer
elemento estrutural, ou seja, coluna, viga, laje
de piso ou de teto.
Não será, portanto, considerado desmoronamento
parcial o simples desabamento de revestimentos,
marquises, beirais, acabamento, efeitos
arquitetônicos, telhas e similares. Fica entendido,
no entanto, que os danos sofridos por tais
elementos estarão cobertos, desde que sejam
conseqüentes de desmoronamento de parede
ou de qualquer elemento estrutural citado no
parágrafo anterior.

2. Risco Excluído2. Risco Excluído2. Risco Excluído2. Risco Excluído2. Risco Excluído
Fica excluído desta cobertura o riscoFica excluído desta cobertura o riscoFica excluído desta cobertura o riscoFica excluído desta cobertura o riscoFica excluído desta cobertura o risco
de desmoronamento provocado por falhade desmoronamento provocado por falhade desmoronamento provocado por falhade desmoronamento provocado por falhade desmoronamento provocado por falha
de construção, erro de projeto ou máde construção, erro de projeto ou máde construção, erro de projeto ou máde construção, erro de projeto ou máde construção, erro de projeto ou má
conservação do imóvel.conservação do imóvel.conservação do imóvel.conservação do imóvel.conservação do imóvel.
3. Agravação do Risco3. Agravação do Risco3. Agravação do Risco3. Agravação do Risco3. Agravação do Risco
O Segurado é obrigado, sob pena deO Segurado é obrigado, sob pena deO Segurado é obrigado, sob pena deO Segurado é obrigado, sob pena deO Segurado é obrigado, sob pena de
perder direito a qualquer indenização,perder direito a qualquer indenização,perder direito a qualquer indenização,perder direito a qualquer indenização,perder direito a qualquer indenização,
a tomar as seguintes providências:a tomar as seguintes providências:a tomar as seguintes providências:a tomar as seguintes providências:a tomar as seguintes providências:
a) promover a imediata ret irada doa) promover a imediata ret irada doa) promover a imediata ret irada doa) promover a imediata ret irada doa) promover a imediata ret irada do
imóvel dos bens segurados, caso tenhaimóvel dos bens segurados, caso tenhaimóvel dos bens segurados, caso tenhaimóvel dos bens segurados, caso tenhaimóvel dos bens segurados, caso tenha
h a v i d o  q u a l q u e r  n o t i f i c a ç ã o d eh a v i d o  q u a l q u e r  n o t i f i c a ç ã o d eh a v i d o  q u a l q u e r  n o t i f i c a ç ã o d eh a v i d o  q u a l q u e r  n o t i f i c a ç ã o d eh a v i d o  q u a l q u e r  n o t i f i c a ç ã o d e
autoridade competente de que o imóvelautoridade competente de que o imóvelautoridade competente de que o imóvelautoridade competente de que o imóvelautoridade competente de que o imóvel
e s t á  em p e r i g o  im i n e n t e  d ee s t á  em p e r i g o  im i n e n t e  d ee s t á  em p e r i g o  im i n e n t e  d ee s t á  em p e r i g o  im i n e n t e  d ee s t á  em p e r i g o  im i n e n t e  d e
d e sm o r o n ame n t o .  C ump r i d a  e s t ad e sm o r o n ame n t o .  C ump r i d a  e s t ad e sm o r o n ame n t o .  C ump r i d a  e s t ad e sm o r o n ame n t o .  C ump r i d a  e s t ad e sm o r o n ame n t o .  C ump r i d a  e s t a
exigência, por parte do Segurado, aexigência, por parte do Segurado, aexigência, por parte do Segurado, aexigência, por parte do Segurado, aexigência, por parte do Segurado, a
Seguradora considerará caracter izado,Seguradora considerará caracter izado,Seguradora considerará caracter izado,Seguradora considerará caracter izado,Seguradora considerará caracter izado,
a part i r da data da not i f icação, oa part i r da data da not i f icação, oa part i r da data da not i f icação, oa part i r da data da not i f icação, oa part i r da data da not i f icação, o
início de sua responsabilidade securitáriainício de sua responsabilidade securitáriainício de sua responsabilidade securitáriainício de sua responsabilidade securitáriainício de sua responsabilidade securitária
na ocorrência; ena ocorrência; ena ocorrência; ena ocorrência; ena ocorrência; e
b )  c omu n i c a r  i m e d i a t am e n t e  àb )  c omu n i c a r  i m e d i a t am e n t e  àb )  c omu n i c a r  i m e d i a t am e n t e  àb )  c omu n i c a r  i m e d i a t am e n t e  àb )  c omu n i c a r  i m e d i a t am e n t e  à
Seguradora qualquer lesão, ocorrênciaSeguradora qualquer lesão, ocorrênciaSeguradora qualquer lesão, ocorrênciaSeguradora qualquer lesão, ocorrênciaSeguradora qualquer lesão, ocorrência
ou execução de obras que possamou execução de obras que possamou execução de obras que possamou execução de obras que possamou execução de obras que possam
afetar a est ru tura ou alvenar ias eafe tar a est ru tura ou alvenar ias eafe tar a est ru tura ou alvenar ias eafe tar a est ru tura ou alvenar ias eafe tar a est ru tura ou alvenar ias e
reves t imen tos do imóve l ob je to doreves t imen tos do imóve l ob je to doreves t imen tos do imóve l ob je to doreves t imen tos do imóve l ob je to doreves t imen tos do imóve l ob je to do
segu ro .segu ro .segu ro .segu ro .segu ro .

4. Franquia4. Franquia4. Franquia4. Franquia4. Franquia
Em cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e coberto
pe lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Segurado
part ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízos
até o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada na
especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.

Nº 207 - Cobertura Adicional paraNº 207 - Cobertura Adicional paraNº 207 - Cobertura Adicional paraNº 207 - Cobertura Adicional paraNº 207 - Cobertura Adicional para
Garantia de Roubo de BensGarantia de Roubo de BensGarantia de Roubo de BensGarantia de Roubo de BensGarantia de Roubo de Bens

1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos
1.1. Fica entendido e acordado que, mediante
pagamento de custo  adicional e discriminação
de verba própria na apólice, que se caracterizará
como Limite Máximo de Indenização, a
Seguradora responderá por perdas e danos
causados aos bens segurados em decorrência
de roubo ou furto qualificado, bem como os
danos causados ao imóvel segurado onde se
encontrarem os referidos bens, quer o evento
se tenha consumado, quer se tenha
caracterizado a simples tentativa, ocasionada
pelo emprego das formas de violência a
pessoa ou coisas a seguir enumeradas:
a) arrombamento do local do seguro ou de
cofre, armário, depósito ou recipiente de
qualquer natureza, desde que tal arrombamento
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tenha-se caracterizado conforme definido na
alínea “c” do subitem 1.2 desta cobertura; e
b) agressão física, emprego de narcótico ou
assalto à mão armada.
1.2. Para fins desta cobertura, define-se:
a) Bens Seguradosa) Bens Seguradosa) Bens Seguradosa) Bens Seguradosa) Bens Segurados
Móveis e utensílios regularmente existentes no
local segurado.
b) Roubob) Roubob) Roubob) Roubob) Roubo
Cometido mediante ameaça ou emprego de
violência contra pessoa, ou depois de havê-
la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade
de resistência, quer pela ação física, quer
pela aplicação de narcóticos ou assalto à
mão armada.
c) Furto Qualificadoc) Furto Qualificadoc) Furto Qualificadoc) Furto Qualificadoc) Furto Qualificado
Cometido com destruição ou rompimento de
obstáculos, ou mediante escalada ou utilização
de outras vias que não as destinadas a
servir de entrada ao local onde se encontrarem
os bens cobertos, mediante emprego de
chave falsa, gazua ou instrumentos semelhantes,
desde que a utilização de qualquer destes
meios tenha deixado vestígios materiais
inequívocos, ou tenha sido constatada por
inquérito policial.
Não será considerado como furto qualificado
o arrombamento de móveis ou outros bens,
no interior do local coberto, que não apresente
vestígios de arrombamento ou destruição das
vias destinadas a servir de entrada, do
exterior para o interior do local onde se
encontrem os bens cobertos.

2. Bens Não-Compreendidos no Seguro2. Bens Não-Compreendidos no Seguro2. Bens Não-Compreendidos no Seguro2. Bens Não-Compreendidos no Seguro2. Bens Não-Compreendidos no Seguro
Fica entendido e acordado que, além dos
bens não-compreendidos no seguro, relacionados
na Cláusula 5 das Condições Gerais, esta
cobertura não abrange, em hipótese alguma:
a) objetos existentes em varandas, terraços e
em edificações abertas ou semi-abertas e ao
ar livre;
b) metais preciosos, pedras preciosas ou
semipreciosas, jóias e pérolas.

3. Riscos Excluídos3. Riscos Excluídos3. Riscos Excluídos3. Riscos Excluídos3. Riscos Excluídos
Além das exclusões constantes das Condições
Gerais, esta cobertura, em hipótese alguma,
cobrirá:
a) perdas e danos ocasionados ou facilitados
por dolo ou culpa grave do Segurado;
b) perdas e danos resultantes de extorsão
mediante seqüestro e extorsão indireta, como

def in idos pelos art igos 159 e 160,
respectivamente, do Código Penal Brasileiro;
e
c) furto simples, ou seja, aquele sem vestígios
que comprovem sua ocorrência, extravio ou
desaparecimento.

4. Suspensão da Cobertura4. Suspensão da Cobertura4. Suspensão da Cobertura4. Suspensão da Cobertura4. Suspensão da Cobertura
A garantia desta cobertura acessória ficará
automat icamente suspensa durante a
desocupação, por mais de 30 dias consecutivos,
do imóvel onde se encontrarem os bens
segurados, salvo na hipótese de ter havido
solicitação prévia do Segurado e anuência da
Seguradora para a manutenção da cobertura,
com a correspondente cobrança dos custos
adicionais.

5.  Franquia5.  Franquia5.  Franquia5.  Franquia5.  Franquia
Em cada sinistro ocorrido e coberto pelo
presente seguro, o Segurado participará dos
respectivos prejuízos até o limite da franquia
indicada na especificação da apólice.

Nº 209 - Cobertura Adicional paraNº 209 - Cobertura Adicional paraNº 209 - Cobertura Adicional paraNº 209 - Cobertura Adicional paraNº 209 - Cobertura Adicional para
Garantia de Quebra de VidrosGarantia de Quebra de VidrosGarantia de Quebra de VidrosGarantia de Quebra de VidrosGarantia de Quebra de Vidros

1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos
Fica entendido e acordado que, mediante
pagamento de prêmio adicional e discriminação
de verba própria na apólice, que se caracterizará
como Limite Máximo de Indenização, a
Seguradora garantirá os prejuízos que o
Segurado venha a sofrer em decorrência de
perdas e danos materiais causados aos bens
segurados, conseqüentes de:
a) quebra de vidros causada por imprudência
ou culpa de terceiros, ou por ato involuntário
do Segurado, de membros de sua família ou
de seus empregados e prepostos;
b) quebra de vidros resultante da elevação
de temperatura provocada pela ação do calor
natural; e
c) quebra de vidros resultante da ação de
vendaval, furacão, ciclone, tornado e granizo.

2. Prejuízos Indenizáveis2. Prejuízos Indenizáveis2. Prejuízos Indenizáveis2. Prejuízos Indenizáveis2. Prejuízos Indenizáveis
Considera-se coberto, caso o LimiteConsidera-se coberto, caso o LimiteConsidera-se coberto, caso o LimiteConsidera-se coberto, caso o LimiteConsidera-se coberto, caso o Limite
Máximo de Indenização contratado sejaMáximo de Indenização contratado sejaMáximo de Indenização contratado sejaMáximo de Indenização contratado sejaMáximo de Indenização contratado seja
suf ic ien te para tanto , o pagamentosuf ic ien te para tanto , o pagamentosuf ic ien te para tanto , o pagamentosuf ic ien te para tanto , o pagamentosuf ic ien te para tanto , o pagamento
dos danos materiais, assim como dosdos danos materiais, assim como dosdos danos materiais, assim como dosdos danos materiais, assim como dosdos danos materiais, assim como dos
prejuízos a seguir:prejuízos a seguir:prejuízos a seguir:prejuízos a seguir:prejuízos a seguir:
a) reparo ou reposição dos encaixesa) reparo ou reposição dos encaixesa) reparo ou reposição dos encaixesa) reparo ou reposição dos encaixesa) reparo ou reposição dos encaixes
dos v id ros , quando a t i ng idos pe lodos v id ros , quando a t i ng idos pe lodos v id ros , quando a t i ng idos pe lodos v id ros , quando a t i ng idos pe lodos v id ros , quando a t i ng idos pe lo
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s in is t ro , ou remoção, repos ição ous in is t ro , ou remoção, repos ição ous in is t ro , ou remoção, repos ição ous in is t ro , ou remoção, repos ição ous in is t ro , ou remoção, repos ição ou
subst i tu ição de obst ruções (escudossubst i tu ição de obst ruções (escudossubst i tu ição de obst ruções (escudossubst i tu ição de obst ruções (escudossubst i tu ição de obst ruções (escudos
de madeira, cortinas de aço, grades,de madeira, cortinas de aço, grades,de madeira, cortinas de aço, grades,de madeira, cortinas de aço, grades,de madeira, cortinas de aço, grades,
encaixos, quadros, molduras e outrasencaixos, quadros, molduras e outrasencaixos, quadros, molduras e outrasencaixos, quadros, molduras e outrasencaixos, quadros, molduras e outras
peças de proteção), exceto janelas,peças de proteção), exceto janelas,peças de proteção), exceto janelas,peças de proteção), exceto janelas,peças de proteção), exceto janelas,
paredes e aparelhos, quando necessáriosparedes e aparelhos, quando necessáriosparedes e aparelhos, quando necessáriosparedes e aparelhos, quando necessáriosparedes e aparelhos, quando necessários
ao serviço de reparo ou substituiçãoao serviço de reparo ou substituiçãoao serviço de reparo ou substituiçãoao serviço de reparo ou substituiçãoao serviço de reparo ou substituição
dos vidros danificados; edos vidros danificados; edos vidros danificados; edos vidros danificados; edos vidros danificados; e
b) instalação provisória de vidros oub) instalação provisória de vidros oub) instalação provisória de vidros oub) instalação provisória de vidros oub) instalação provisória de vidros ou
vedação nas aberturas que contenhamvedação nas aberturas que contenhamvedação nas aberturas que contenhamvedação nas aberturas que contenhamvedação nas aberturas que contenham
os vidros danificados durante o tempoos vidros danificados durante o tempoos vidros danificados durante o tempoos vidros danificados durante o tempoos vidros danificados durante o tempo
n e c e s s á r i o  a o s e u r e p a r o o u àn e c e s s á r i o  a o s e u r e p a r o o u àn e c e s s á r i o  a o s e u r e p a r o o u àn e c e s s á r i o  a o s e u r e p a r o o u àn e c e s s á r i o  a o s e u r e p a r o o u à
subs t i tu ição .subs t i tu ição .subs t i tu ição .subs t i tu ição .subs t i tu ição .

3. Bens Não-Compreendidos no Seguro3. Bens Não-Compreendidos no Seguro3. Bens Não-Compreendidos no Seguro3. Bens Não-Compreendidos no Seguro3. Bens Não-Compreendidos no Seguro
Além das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes das
Condições Gerais, não estão abrangidosCondições Gerais, não estão abrangidosCondições Gerais, não estão abrangidosCondições Gerais, não estão abrangidosCondições Gerais, não estão abrangidos
pela presente cobertura:pela presente cobertura:pela presente cobertura:pela presente cobertura:pela presente cobertura:
a) mármores, azulejos e ladrilhos; ea) mármores, azulejos e ladrilhos; ea) mármores, azulejos e ladrilhos; ea) mármores, azulejos e ladrilhos; ea) mármores, azulejos e ladrilhos; e
b ) mo l du r as , l e t r e i r o s e anúnc i o sb ) mo l du r as , l e t r e i r o s e anúnc i o sb ) mo l du r as , l e t r e i r o s e anúnc i o sb ) mo l du r as , l e t r e i r o s e anúnc i o sb ) mo l du r as , l e t r e i r o s e anúnc i o s
l um i n o s o s ,  d e c o r a ç õ e s ,  p i n t u r a s ,l um i n o s o s ,  d e c o r a ç õ e s ,  p i n t u r a s ,l um i n o s o s ,  d e c o r a ç õ e s ,  p i n t u r a s ,l um i n o s o s ,  d e c o r a ç õ e s ,  p i n t u r a s ,l um i n o s o s ,  d e c o r a ç õ e s ,  p i n t u r a s ,
gravações, inscrições e todo e qualquergravações, inscrições e todo e qualquergravações, inscrições e todo e qualquergravações, inscrições e todo e qualquergravações, inscrições e todo e qualquer
trabalho art íst ico de modelagem dostrabalho art íst ico de modelagem dostrabalho art íst ico de modelagem dostrabalho art íst ico de modelagem dostrabalho art íst ico de modelagem dos
v idros .v id ros .v id ros .v id ros .v id ros .

4. Riscos Excluídos4. Riscos Excluídos4. Riscos Excluídos4. Riscos Excluídos4. Riscos Excluídos
Além das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes das
Condições Gerais, esta garantia nãoCondições Gerais, esta garantia nãoCondições Gerais, esta garantia nãoCondições Gerais, esta garantia nãoCondições Gerais, esta garantia não
cobre os danos materiais diretamentecobre os danos materiais diretamentecobre os danos materiais diretamentecobre os danos materiais diretamentecobre os danos materiais diretamente
causados por:causados por:causados por:causados por:causados por:
a) quebra resultante da exposição dosa) quebra resultante da exposição dosa) quebra resultante da exposição dosa) quebra resultante da exposição dosa) quebra resultante da exposição dos
b e n s s e g u r a d o s  à e l e v a ç ã o d eb e n s s e g u r a d o s  à e l e v a ç ã o d eb e n s s e g u r a d o s  à e l e v a ç ã o d eb e n s s e g u r a d o s  à e l e v a ç ã o d eb e n s s e g u r a d o s  à e l e v a ç ã o d e
t em p e r a t u r a  p r o v o c a d a p o r  c a l o rt em p e r a t u r a  p r o v o c a d a p o r  c a l o rt em p e r a t u r a  p r o v o c a d a p o r  c a l o rt em p e r a t u r a  p r o v o c a d a p o r  c a l o rt em p e r a t u r a  p r o v o c a d a p o r  c a l o r
ar t i f ic ia l ;ar t i f ic ia l ;ar t i f ic ia l ;ar t i f ic ia l ;ar t i f ic ia l ;
b) arranhaduras ou lascas;b) arranhaduras ou lascas;b) arranhaduras ou lascas;b) arranhaduras ou lascas;b) arranhaduras ou lascas;
c) execução de obras de reparo, pintura,c) execução de obras de reparo, pintura,c) execução de obras de reparo, pintura,c) execução de obras de reparo, pintura,c) execução de obras de reparo, pintura,
remoção ou reconstrução dos vidrosremoção ou reconstrução dos vidrosremoção ou reconstrução dos vidrosremoção ou reconstrução dos vidrosremoção ou reconstrução dos vidros
ou dos locais onde os mesmos seou dos locais onde os mesmos seou dos locais onde os mesmos seou dos locais onde os mesmos seou dos locais onde os mesmos se
e n c o n t r em ,  i n c l u s i v e ,  d u r a n t e  a se n c o n t r em ,  i n c l u s i v e ,  d u r a n t e  a se n c o n t r em ,  i n c l u s i v e ,  d u r a n t e  a se n c o n t r em ,  i n c l u s i v e ,  d u r a n t e  a se n c o n t r em ,  i n c l u s i v e ,  d u r a n t e  a s
operações preparatórias dessas obras,operações preparatórias dessas obras,operações preparatórias dessas obras,operações preparatórias dessas obras,operações preparatórias dessas obras,
ta i s como co locação de anda imes ,ta i s como co locação de anda imes ,ta i s como co locação de anda imes ,ta i s como co locação de anda imes ,ta i s como co locação de anda imes ,
tapumes e outros;tapumes e outros;tapumes e outros;tapumes e outros;tapumes e outros;
d) desocupação do edifício onde sed) desocupação do edifício onde sed) desocupação do edifício onde sed) desocupação do edifício onde sed) desocupação do edifício onde se
encontrarem os vidros segurados;encontrarem os vidros segurados;encontrarem os vidros segurados;encontrarem os vidros segurados;encontrarem os vidros segurados;
e) deter io ração gradat iva provocadae) deter io ração gradat iva provocadae) deter io ração gradat iva provocadae) deter io ração gradat iva provocadae) deter io ração gradat iva provocada
por corrosão, incrustação e/ou ferrugempor corrosão, incrustação e/ou ferrugempor corrosão, incrustação e/ou ferrugempor corrosão, incrustação e/ou ferrugempor corrosão, incrustação e/ou ferrugem
dos materiais que compõem ou dãodos materiais que compõem ou dãodos materiais que compõem ou dãodos materiais que compõem ou dãodos materiais que compõem ou dão
sustentação aos vidros segurados;sustentação aos vidros segurados;sustentação aos vidros segurados;sustentação aos vidros segurados;sustentação aos vidros segurados;
f) deterioração gradativa provocada porf) deterioração gradativa provocada porf) deterioração gradativa provocada porf) deterioração gradativa provocada porf) deterioração gradativa provocada por
p rodu tos cor ros ivos e/ou abras ivos ,p rodu tos cor ros ivos e/ou abras ivos ,p rodu tos cor ros ivos e/ou abras ivos ,p rodu tos cor ros ivos e/ou abras ivos ,p rodu tos cor ros ivos e/ou abras ivos ,
u t i l i zados para l impeza dos v id rosu t i l i zados para l impeza dos v id rosu t i l i zados para l impeza dos v id rosu t i l i zados para l impeza dos v id rosu t i l i zados para l impeza dos v id ros
segurados; esegurados; esegurados; esegurados; esegurados; e
g) defeitos de fabricação devidamenteg) defeitos de fabricação devidamenteg) defeitos de fabricação devidamenteg) defeitos de fabricação devidamenteg) defeitos de fabricação devidamente
comprovados, quer sejam dos próprioscomprovados, quer sejam dos próprioscomprovados, quer sejam dos próprioscomprovados, quer sejam dos próprioscomprovados, quer sejam dos próprios

vidros segurados, quer dos materiaisvidros segurados, quer dos materiaisvidros segurados, quer dos materiaisvidros segurados, quer dos materiaisvidros segurados, quer dos materiais
q u e o s c omp õ em o u l h e s  d ã oq u e o s c omp õ em o u l h e s  d ã oq u e o s c omp õ em o u l h e s  d ã oq u e o s c omp õ em o u l h e s  d ã oq u e o s c omp õ em o u l h e s  d ã o
sus ten tação .sus ten tação .sus ten tação .sus ten tação .sus ten tação .

5. Franquia5. Franquia5. Franquia5. Franquia5. Franquia
Em cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e coberto
pe lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Segurado
part ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízos
até o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada na
especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.

Nº 212 - Cobertura Adicional paraNº 212 - Cobertura Adicional paraNº 212 - Cobertura Adicional paraNº 212 - Cobertura Adicional paraNº 212 - Cobertura Adicional para
Garantia de EquipamentosGarantia de EquipamentosGarantia de EquipamentosGarantia de EquipamentosGarantia de Equipamentos
Ele t rôn icosEle t rôn icosEle t rôn icosEle t rôn icosEle t rôn icos

1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos
Fica entendido e acordado que, mediante
pagamento de prêmio adicional e discriminação
de verba própria na apólice, que se caracterizará
como Limite Máximo de Indenização, a
Seguradora responderá por avarias, perdas e
danos materiais, decorrentes de acidentes de
origem súbita e imprevista, causados aos
equipamentos  por qualquer causa, inclusive
danos elétricos, exceto as expressamente
excluídas.
Esta cobertura aplica-se aos bens segurados,
quer estejam em funcionamento ou não,
inclusive quando em desmontagem para fins
de limpeza, manutenção e mudança no local
onde os bens se encontram indicados na
apólice.

2. Bens Cobertos2. Bens Cobertos2. Bens Cobertos2. Bens Cobertos2. Bens Cobertos
Para fins desta cobertura, enquadram-se os
equipamentos de processamento de dados
em geral, inclusive micro e macrocomputadores,
seus acessórios e pertences e todos os
equipamentos relacionados com o funcionamento
destes equipamentos, tais como estabilizadores
de tensão, no breakno breakno breakno breakno break, etc.

3. Riscos Excluídos3. Riscos Excluídos3. Riscos Excluídos3. Riscos Excluídos3. Riscos Excluídos
Além das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes dasAlém das exclusões constantes das
Condições Gerais, à exceção da alíneaCondições Gerais, à exceção da alíneaCondições Gerais, à exceção da alíneaCondições Gerais, à exceção da alíneaCondições Gerais, à exceção da alínea
“c”  do subitem 4.2, da Cláusula 4“c”  do subitem 4.2, da Cláusula 4“c”  do subitem 4.2, da Cláusula 4“c”  do subitem 4.2, da Cláusula 4“c”  do subitem 4.2, da Cláusula 4
(Riscos Não-Cobertos  e Prejuízos Não-(Riscos Não-Cobertos  e Prejuízos Não-(Riscos Não-Cobertos  e Prejuízos Não-(Riscos Não-Cobertos  e Prejuízos Não-(Riscos Não-Cobertos  e Prejuízos Não-
Indenizáveis), esta gIndenizáveis), esta gIndenizáveis), esta gIndenizáveis), esta gIndenizáveis), esta garantia não cobrearantia não cobrearantia não cobrearantia não cobrearantia não cobre
as avarias, perdas e danos direta ouas avarias, perdas e danos direta ouas avarias, perdas e danos direta ouas avarias, perdas e danos direta ouas avarias, perdas e danos direta ou
indiretamente causados por:indiretamente causados por:indiretamente causados por:indiretamente causados por:indiretamente causados por:
a )  f um a ç a ,  f u l i g em ,  s u b s t â n c i a sa )  f um a ç a ,  f u l i g em ,  s u b s t â n c i a sa )  f um a ç a ,  f u l i g em ,  s u b s t â n c i a sa )  f um a ç a ,  f u l i g em ,  s u b s t â n c i a sa )  f um a ç a ,  f u l i g em ,  s u b s t â n c i a s
agressivas, roubo ou furto qualificado,agressivas, roubo ou furto qualificado,agressivas, roubo ou furto qualificado,agressivas, roubo ou furto qualificado,agressivas, roubo ou furto qualificado,
fu r to s imp les , te r remoto , queda defur to s imp les , te r remoto , queda defur to s imp les , te r remoto , queda defur to s imp les , te r remoto , queda defur to s imp les , te r remoto , queda de
b a r r e i r a ,  a l u i m e n t o  d e t e r r e n o ,b a r r e i r a ,  a l u i m e n t o  d e t e r r e n o ,b a r r e i r a ,  a l u i m e n t o  d e t e r r e n o ,b a r r e i r a ,  a l u i m e n t o  d e t e r r e n o ,b a r r e i r a ,  a l u i m e n t o  d e t e r r e n o ,
alagamento, inundação e impacto dealagamento, inundação e impacto dealagamento, inundação e impacto dealagamento, inundação e impacto dealagamento, inundação e impacto de
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embarcações ;embarcações ;embarcações ;embarcações ;embarcações ;
b) transporte ou transladação dos bensb) transporte ou transladação dos bensb) transporte ou transladação dos bensb) transporte ou transladação dos bensb) transporte ou transladação dos bens
segurados fora do recinto ou local desegurados fora do recinto ou local desegurados fora do recinto ou local desegurados fora do recinto ou local desegurados fora do recinto ou local de
funcionamento indicado na apólice;funcionamento indicado na apólice;funcionamento indicado na apólice;funcionamento indicado na apólice;funcionamento indicado na apólice;
c )  q u a i s q u e r  f a l h a s  o u d e f e i t o sc )  q u a i s q u e r  f a l h a s  o u d e f e i t o sc )  q u a i s q u e r  f a l h a s  o u d e f e i t o sc )  q u a i s q u e r  f a l h a s  o u d e f e i t o sc )  q u a i s q u e r  f a l h a s  o u d e f e i t o s
preexis tentes na data de iníc io depreexis tentes na data de iníc io depreexis tentes na data de iníc io depreexis tentes na data de iníc io depreexis tentes na data de iníc io de
vigência do seguro e que já eram devigência do seguro e que já eram devigência do seguro e que já eram devigência do seguro e que já eram devigência do seguro e que já eram de
conhecimento do Segurado ou de seusconhecimento do Segurado ou de seusconhecimento do Segurado ou de seusconhecimento do Segurado ou de seusconhecimento do Segurado ou de seus
prepostos, independentemente de seremprepostos, independentemente de seremprepostos, independentemente de seremprepostos, independentemente de seremprepostos, independentemente de serem
ou não do conhecimento da Seguradora;ou não do conhecimento da Seguradora;ou não do conhecimento da Seguradora;ou não do conhecimento da Seguradora;ou não do conhecimento da Seguradora;
d) ou pelos quais o fornecedor ou od) ou pelos quais o fornecedor ou od) ou pelos quais o fornecedor ou od) ou pelos quais o fornecedor ou od) ou pelos quais o fornecedor ou o
fabricante seja responsável perante ofabricante seja responsável perante ofabricante seja responsável perante ofabricante seja responsável perante ofabricante seja responsável perante o
Segurado, por lei ou contratualmente;Segurado, por lei ou contratualmente;Segurado, por lei ou contratualmente;Segurado, por lei ou contratualmente;Segurado, por lei ou contratualmente;
e) desgaste pelo uso, deter io raçãoe) desgaste pelo uso, deter io raçãoe) desgaste pelo uso, deter io raçãoe) desgaste pelo uso, deter io raçãoe) desgaste pelo uso, deter io ração
g r a d a t i v a  d e q u a l q u e r  p a r t e  d og r a d a t i v a  d e q u a l q u e r  p a r t e  d og r a d a t i v a  d e q u a l q u e r  p a r t e  d og r a d a t i v a  d e q u a l q u e r  p a r t e  d og r a d a t i v a  d e q u a l q u e r  p a r t e  d o
equipamento, inclusive quaisquer efeitosequipamento, inclusive quaisquer efeitosequipamento, inclusive quaisquer efeitosequipamento, inclusive quaisquer efeitosequipamento, inclusive quaisquer efeitos
ou influências atmosféricas, oxidação,ou influências atmosféricas, oxidação,ou influências atmosféricas, oxidação,ou influências atmosféricas, oxidação,ou influências atmosféricas, oxidação,
f e r r u g em ,  f u l i g em ,  e s c am a ç õ e s ,f e r r u g em ,  f u l i g em ,  e s c am a ç õ e s ,f e r r u g em ,  f u l i g em ,  e s c am a ç õ e s ,f e r r u g em ,  f u l i g em ,  e s c am a ç õ e s ,f e r r u g em ,  f u l i g em ,  e s c am a ç õ e s ,
i n c r u s t a ç õ e s e c o r r o s ã o ,  f i c a n d oi n c r u s t a ç õ e s e c o r r o s ã o ,  f i c a n d oi n c r u s t a ç õ e s e c o r r o s ã o ,  f i c a n d oi n c r u s t a ç õ e s e c o r r o s ã o ,  f i c a n d oi n c r u s t a ç õ e s e c o r r o s ã o ,  f i c a n d o
en tend i do , en t r e t an t o , que es ta r ãoen tend i do , en t r e t an t o , que es ta r ãoen tend i do , en t r e t an t o , que es ta r ãoen tend i do , en t r e t an t o , que es ta r ãoen tend i do , en t r e t an t o , que es ta r ão
cober tos os ac identes conseqüentescober tos os ac identes conseqüentescober tos os ac identes conseqüentescober tos os ac identes conseqüentescober tos os ac identes conseqüentes
de qualquer um destes riscos, excluídos,de qualquer um destes riscos, excluídos,de qualquer um destes riscos, excluídos,de qualquer um destes riscos, excluídos,de qualquer um destes riscos, excluídos,
porém, os custos de ret i f icação ouporém, os custos de ret i f icação ouporém, os custos de ret i f icação ouporém, os custos de ret i f icação ouporém, os custos de ret i f icação ou
substituição da peça afetada que tenhasubstituição da peça afetada que tenhasubstituição da peça afetada que tenhasubstituição da peça afetada que tenhasubstituição da peça afetada que tenha
provocado o acidente;provocado o acidente;provocado o acidente;provocado o acidente;provocado o acidente;
f ) perda de dados, gravações, etc.f ) perda de dados, gravações, etc.f ) perda de dados, gravações, etc.f ) perda de dados, gravações, etc.f ) perda de dados, gravações, etc.
armazenados, bem como o custo dearmazenados, bem como o custo dearmazenados, bem como o custo dearmazenados, bem como o custo dearmazenados, bem como o custo de
mão-de -ob ra para recompos i ção oumão-de -ob ra para recompos i ção oumão-de -ob ra para recompos i ção oumão-de -ob ra para recompos i ção oumão-de -ob ra para recompos i ção ou
reconstituição dos programas (reconstituição dos programas (reconstituição dos programas (reconstituição dos programas (reconstituição dos programas (softwaresoftwaresoftwaresoftwaresoftware);););););
g) custos incorr idos para eliminaçãog) custos incorr idos para eliminaçãog) custos incorr idos para eliminaçãog) custos incorr idos para eliminaçãog) custos incorr idos para eliminação
de mau funcionamento, a não ser quede mau funcionamento, a não ser quede mau funcionamento, a não ser quede mau funcionamento, a não ser quede mau funcionamento, a não ser que
causados por acidente coberto;causados por acidente coberto;causados por acidente coberto;causados por acidente coberto;causados por acidente coberto;
h) defeitos estéticos como arranhõesh) defeitos estéticos como arranhõesh) defeitos estéticos como arranhõesh) defeitos estéticos como arranhõesh) defeitos estéticos como arranhões
em superf íc ies pintadas, pol idas ouem superf íc ies pintadas, pol idas ouem superf íc ies pintadas, pol idas ouem superf íc ies pintadas, pol idas ouem superf íc ies pintadas, pol idas ou
esmaltadas, salvo se em decorrênciaesmaltadas, salvo se em decorrênciaesmaltadas, salvo se em decorrênciaesmaltadas, salvo se em decorrênciaesmaltadas, salvo se em decorrência
de acidente coberto;de acidente coberto;de acidente coberto;de acidente coberto;de acidente coberto;
i) peças e substâncias que, por suai) peças e substâncias que, por suai) peças e substâncias que, por suai) peças e substâncias que, por suai) peças e substâncias que, por sua
natureza, necessi tem de subst i tu içãonatureza, necessi tem de subst i tu içãonatureza, necessi tem de subst i tu içãonatureza, necessi tem de subst i tu içãonatureza, necessi tem de subst i tu ição
freqüente, como correias, polias, cabos,freqüente, como correias, polias, cabos,freqüente, como correias, polias, cabos,freqüente, como correias, polias, cabos,freqüente, como correias, polias, cabos,
correntes, lâminas, lâmpadas, válvulas,correntes, lâminas, lâmpadas, válvulas,correntes, lâminas, lâmpadas, válvulas,correntes, lâminas, lâmpadas, válvulas,correntes, lâminas, lâmpadas, válvulas,
tubos, fitas, discos flexíveis, fusíveis,tubos, fitas, discos flexíveis, fusíveis,tubos, fitas, discos flexíveis, fusíveis,tubos, fitas, discos flexíveis, fusíveis,tubos, fitas, discos flexíveis, fusíveis,
vedações, juntas, ferramentas, cilindrosvedações, juntas, ferramentas, cilindrosvedações, juntas, ferramentas, cilindrosvedações, juntas, ferramentas, cilindrosvedações, juntas, ferramentas, cilindros
gravados, objetos de vidro, porcelanagravados, objetos de vidro, porcelanagravados, objetos de vidro, porcelanagravados, objetos de vidro, porcelanagravados, objetos de vidro, porcelana
ou cerâmica, redes ou telas, substânciasou cerâmica, redes ou telas, substânciasou cerâmica, redes ou telas, substânciasou cerâmica, redes ou telas, substânciasou cerâmica, redes ou telas, substâncias
ope r a t r i z e s em ge r a l como ó l e o sope r a t r i z e s em ge r a l como ó l e o sope r a t r i z e s em ge r a l como ó l e o sope r a t r i z e s em ge r a l como ó l e o sope r a t r i z e s em ge r a l como ó l e o s
lubri f icantes, combustíveis e produtoslubri f icantes, combustíveis e produtoslubri f icantes, combustíveis e produtoslubri f icantes, combustíveis e produtoslubri f icantes, combustíveis e produtos
químicos, salvo se forem afetados equímicos, salvo se forem afetados equímicos, salvo se forem afetados equímicos, salvo se forem afetados equímicos, salvo se forem afetados e
dani f icados diretamente por acidentedani f icados diretamente por acidentedani f icados diretamente por acidentedani f icados diretamente por acidentedani f icados diretamente por acidente
coberto; oucoberto; oucoberto; oucoberto; oucoberto; ou
j) uso inadequado ou fora dos padrõesj) uso inadequado ou fora dos padrõesj) uso inadequado ou fora dos padrõesj) uso inadequado ou fora dos padrõesj) uso inadequado ou fora dos padrões
recomendados pelo fabricante.recomendados pelo fabricante.recomendados pelo fabricante.recomendados pelo fabricante.recomendados pelo fabricante.
Não es tão , a inda , ga ran t i das pe laNão es tão , a inda , ga ran t i das pe laNão es tão , a inda , ga ran t i das pe laNão es tão , a inda , ga ran t i das pe laNão es tão , a inda , ga ran t i das pe la
presente cobertura quaisquer despesaspresente cobertura quaisquer despesaspresente cobertura quaisquer despesaspresente cobertura quaisquer despesaspresente cobertura quaisquer despesas
resultantes de ampliações, alteraçõesresultantes de ampliações, alteraçõesresultantes de ampliações, alteraçõesresultantes de ampliações, alteraçõesresultantes de ampliações, alterações
ou melhor ias nos bens segurados ,ou melhor ias nos bens segurados ,ou melhor ias nos bens segurados ,ou melhor ias nos bens segurados ,ou melhor ias nos bens segurados ,
mesmo que efetuados simultaneamentemesmo que efetuados simultaneamentemesmo que efetuados simultaneamentemesmo que efetuados simultaneamentemesmo que efetuados simultaneamente

com ou t r a s despesas de s i n i s t r o ,c om ou t r a s despesas de s i n i s t r o ,c om ou t r a s despesas de s i n i s t r o ,c om ou t r a s despesas de s i n i s t r o ,c om ou t r a s despesas de s i n i s t r o ,
indenizáveis por esta cobertura.indenizáveis por esta cobertura.indenizáveis por esta cobertura.indenizáveis por esta cobertura.indenizáveis por esta cobertura.

4. Franquia4. Franquia4. Franquia4. Franquia4. Franquia
Em cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e cobertoEm cada sinistro ocorrido e coberto
pe lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Seguradope lo presen te segu ro , o Segurado
part ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízospar t ic ipará dos respect ivos preju ízos
até o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada naaté o limite da franquia indicada na
especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.especif icação da apólice.

Nº 214 - Cobertura Adicional paraNº 214 - Cobertura Adicional paraNº 214 - Cobertura Adicional paraNº 214 - Cobertura Adicional paraNº 214 - Cobertura Adicional para
Garantia de Responsabilidade CivilGarantia de Responsabilidade CivilGarantia de Responsabilidade CivilGarantia de Responsabilidade CivilGarantia de Responsabilidade Civil
Famil iarFamil iarFamil iarFamil iarFamil iar

1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos
Fica entendido e acordado que, mediante
pagamento de custo  adicional e discriminação
de verba própria na apólice, que se caracterizará
como Limite Máximo de Indenização, a
Seguradora garantirá ao Segurado as quantias
pelas quais vier a ser responsável civilmente,
em sentença judicial transitada em julgado ou
em acordo autorizado de modo expresso pela
Seguradora, em garantia única, relativas à
reparação por danos involuntários, pessoais
e/ou materiais causados a terceiros, ocorridos
no território brasileiro, durante a vigência da
apólice, decorrentes de acidentes relacionados
com:
a) existência, uso e conservação do imóvel
especificado na apólice;
b) ações e omissões do próprio Segurado, de
seu cônjuge, de filhos menores que estiverem
sob seu poder e em sua companhia e de
seus empregados domésticos, devidamente
registrados como tais, no exercício do trabalho
que lhes competir, ou por ocasião deles, e
por animais domésticos, cuja posse o Segurado
detenha; e
c) queda de objetos ou seu lançamento em
lugar indevido.

2. Definições2. Definições2. Definições2. Definições2. Definições
Para efeito desta cobertura, entende-se por:
a) dano corporal: a) dano corporal: a) dano corporal: a) dano corporal: a) dano corporal: é todo e qualquer
dano ao corpo humano;
b) dano material: b) dano material: b) dano material: b) dano material: b) dano material: qualquer dano físico à
propriedade tangível, inclusive todas as partes
materiais relacionadas com o uso dessa
propriedade; e
c) sinistro: c) sinistro: c) sinistro: c) sinistro: c) sinistro: caracteriza-se como um único
sinistro todos os prejuízos decorrentes de um
mesmo evento coberto, qualquer que seja o
número de reclamantes.



21

3. Apuração dos Prejuízos3. Apuração dos Prejuízos3. Apuração dos Prejuízos3. Apuração dos Prejuízos3. Apuração dos Prejuízos
No caso de responsabilidade civil:
a) apurada a responsabilidade civil legal do
Segurado, de acordo com os riscos cobertos,
a Seguradora efetuará o reembolso da
reparação pecuniária que este tenha sido
obrigado a pagar;
b) a Seguradora indenizará o montante dos
prejuízos regularmente apurados, observado o
limite de responsabilidade por sinistro, constante
na apólice. Todos os prejuízos decorrentes de
um mesmo evento serão considerados como
um único sinistro, qualquer que seja o número
de reclamantes;
c) qualquer acordo judicial ou extrajudicial
com o terceiro prejudicado, seus Beneficiários
e herdeiros só será reconhecido pela Seguradora
se tiver sua prévia anuência;
d) proposta qualquer ação civil, o Segurado
dará imediato aviso à Seguradora, nomeando,
de acordo com ela, os advogados de defesa;
e) embora não figure na ação, a Seguradora
dará instruções para o seu processamento,
intervindo diretamente na mesma, se lhe
convier, na qualidade de assistente;
f) fixada a indenização devida, seja por
sentença transitada em julgado, seja por
acordo na forma da alínea “c” anterior, a
Seguradora efetuará o reembolso da importância
a que estiver obrigada, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação por parte do Segurado de
todos os respectivos documentos comprobatórios;
g) dentro do limite máximo de responsabilidade,
previsto na apólice, a Seguradora responderá,
também, pelas custas judiciais do foro cível e
pelos honorários de advogados nomeados de
acordo com ela; e
h) se a indenização paga ao Segurado
compreender pagamento em dinheiro, prestação
de renda ou pensão, a Seguradora, dentro
do limite de garantia do seguro, pagará
preferencialmente a primeira, ou seja, indenizará
em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda
dentro daquele limite, tiver que contribuir,
também, para o capital assegurador da renda
ou pensão, o fará mediante o fornecimento
ou aquisição de títulos em seu próprio nome,
cujas rendas serão inscritas em nome da(s)
pessoa(s) com direito a recebê-la(s), com
cláusula de que, cessada a obrigação, tais
títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora.

4. Riscos Excluídos e Bens Não-Cobertos4. Riscos Excluídos e Bens Não-Cobertos4. Riscos Excluídos e Bens Não-Cobertos4. Riscos Excluídos e Bens Não-Cobertos4. Riscos Excluídos e Bens Não-Cobertos
Além das exclusões constantes das Condições
Gerais, esta cobertura não abrange, em

hipótese alguma, as reclamações decorrentes
de:
a) danos a bens de terceiros em poder do
Segurado para guarda ou custódia, transportes,
uso ou manipulação ou execução de quaisquer
trabalhos;
b) responsabilidades assumidas pelo Segurado
por contratos ou convenções que não sejam
decorrentes de obrigações civis legais;
c) danos conseqüentes do inadimplemento de
obrigações por força exclusiva de contratos e/
ou convenções;
d) danos resultantes de dolo, culpa grave do
Segurado e/ou Beneficiários, ou de atos
praticados em estado de insanidade mental,
de alcoolismo ou sob efeito de substâncias
tóxicas;
e) multas impostas ao Segurado, bem como
as despesas de qualquer natureza relativas a
ações ou processos criminais;
f) danos causados pela ação paulatina de
temperatura, umidade, infiltração e vibração,
bem como por poluição, contaminação e
vazamento, a menos que resultem de um
acontecimento inesperado e súbito;
g) danos decorrentes da circulação de veículos
terrestres;
h) extravio, furto ou roubo;
i) danos causados ao Segurado, cônjuge,
filhos, bem como a quaisquer parentes que
com ele residam ou que dele dependam
economicamente, e ainda os danos causados
a seus empregados;
j) danos causados por asbestos, talco
asbestiforme, diethilstibestrol, dioxina, uréia,
formaldeído, vacina para gripe suína,
contraceptivo oral, fumo ou derivados, danos
resultantes de hepatite B e Síndrome de
Deficiência Imunológica Adquirida (Aids);
k) todos e quaisquer danos relacionados com
atividades profissionais exercidas pelo Segurado,
cônjuge, filhos, empregados, prepostos, bem
como por todos aqueles que com o Segurado
residam ou dele dependam economicamente,
quer sejam estas atividades reconhecidas ou
não pela legislação competente;
l) danos causados a/ou por embarcações,
exceção feita a barcos a remo e veleiros de
até 7 (sete) metros de comprimento;
m) danos causados por construção, demolição,
reconstrução ou alteração estrutural do imóvel
do Segurado, bem como qualquer tipo de
obra, admitidos, porém, pequenos trabalhos
de reparos destinados à manutenção do
imóvel;
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n) danos causados a veículos de propriedade
do Segurado, cônjuge, filhos e seus
empregados;
o) danos causados a veículos de empregados
quando a utilização de tais veículos for
condição inerente ao exercício de suas funções;
p) danos causados a/ou por veículos ligados
contratualmente ao Segurado, sob forma
expressa ou tácita, quando conduzidos por
terceiros;
q) danos decorrentes da guarda de veículos
de terceiros; e
r) danos decorrentes de jogos de qualquer
espécie.

5. Data da Ocorrência do Sinistro5. Data da Ocorrência do Sinistro5. Data da Ocorrência do Sinistro5. Data da Ocorrência do Sinistro5. Data da Ocorrência do Sinistro
Se o dano a terceiro tiver por fato gerador
um evento contínuo, repetido e ininterrupto, e
não havendo concordância entre o Segurado
e a Seguradora sobre o dia em que o
mesmo ocorreu, fica estabelecido que:
a) o dano pessoal será considerado como
ocorrido no dia em que, pela primeira vez, o
reclamante tiver consultado médico especializado
a respeito daquele dano; e
b) o dano material será considerado como
ocorrido no dia em que a existência do
mesmo ficou evidente para o reclamante,
ainda que a sua causa não fosse conhecida.

6. Franquia6. Franquia6. Franquia6. Franquia6. Franquia
Em cada sinistro ocorrido e coberto pelo
presente seguro, o Segurado participará dos
respectivos prejuízos até o limite da franquia
indicada na especificação da apólice.

Nº 215 - Cobertura Adicional paraNº 215 - Cobertura Adicional paraNº 215 - Cobertura Adicional paraNº 215 - Cobertura Adicional paraNº 215 - Cobertura Adicional para
Garantia de Acidentes Pessoais -Garantia de Acidentes Pessoais -Garantia de Acidentes Pessoais -Garantia de Acidentes Pessoais -Garantia de Acidentes Pessoais -
Famil iarFamil iarFamil iarFamil iarFamil iar

1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos
1.1. Fica entendido e acordado que, mediante
pagamento de custo adicional e discriminação
de verba própria na apólice, que se caracterizará
como Limite Máximo de Indenização, a
Seguradora responderá pelo pagamento de
indenização ao Garantido, ou a seus
beneficiários, caso ele venha a sofrer um
acidente pessoal, em qualquer parte do globo
terrestre.
Para os fins desta cobertura, entende-se por:
a) Garantido - a) Garantido - a) Garantido - a) Garantido - a) Garantido - o     Segurado, cônjuge e

filhos residentes no local descrito na apólice
e seus funcionários;
b) Invalidez Permanente - b) Invalidez Permanente - b) Invalidez Permanente - b) Invalidez Permanente - b) Invalidez Permanente - perda ou
impotência funcional definitiva, total ou parcial,
de um membro ou órgão; e
c) Acidente Pessoal - c) Acidente Pessoal - c) Acidente Pessoal - c) Acidente Pessoal - c) Acidente Pessoal - considera-se acidente
pessoal o evento com data caracterizada,
exclusiva e diretamente externo, súbito,
involuntário e violento, causador de lesão
física que, por si só, e independentemente
de toda e qualquer outra causa, tenha como
conseqüência direta a morte ou invalidez
permanente total ou parcial do Segurado.

1.2. Incluem-se, ainda, no conceito de acidente
pessoal as lesões decorrentes de:
a) ação da temperatura do ambiente ou
influência atmosférica, quando a elas o Segurado
ficar sujeito em decorrência de acidente coberto;
b) escapamento acidental de gases e vapores;
c) sequestros e tentativas de seqüestros; e
d) alterações anatômicas ou funcionais da
coluna vertebral, de origem traumática, causadas
exclusivamente por fraturas ou luxações
radiologicamente comprovadas.
1.3. Não se incluem no conceito de acidente
pessoal:
a)     as doenças (incluídas as profissionais),
quaisquer que sejam suas causas, ainda que
provocadas, desencadeadas ou agravadas,
direta ou indiretamente, por acidente, ressalvadas
as infecções, estados septicêmicos e embolias,
resultantes de ferimento visível; e
b) as intercorrências ou complicações
conseqüentes da realização de exames,
tratamentos clínicos ou cirúrgicos, quando não-
decorrentes     de acidente coberto.

2. Garantias do Seguro e2. Garantias do Seguro e2. Garantias do Seguro e2. Garantias do Seguro e2. Garantias do Seguro e
Inden i zaçãoInden i zaçãoInden i zaçãoInden i zaçãoInden i zação

2.1. No caso de morte, a Seguradora
indenizará aos beneficiários do seguro a
importância especificada na apólice para a
cobertura por morte do Garantido, respeitado
o que dispõe o subitem 2.3 desta cobertura.
2.2. No caso de invalidez permanente, desde
que esteja terminado o tratamento e seja
definido o caráter da invalidez, a Seguradora
pagará ao Garantido uma indenização de
acordo com a tabela a seguir.
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TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZTABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZTABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZTABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZTABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZ
PERMANENTE POR ACIDENTEPERMANENTE POR ACIDENTEPERMANENTE POR ACIDENTEPERMANENTE POR ACIDENTEPERMANENTE POR ACIDENTE

Perda total da visão de ambos os olhos 100
Perda total do uso de ambos os membros
superiores 100
Perda total do uso de ambas os membros
inferiores 100
Perda total do uso de ambas as mãos 100
Perda total do uso de um membro superior e
um inferiores 100
Perda total do uso de uma das mãos e
um dos pés  100
Perda total do uso de ambos os pés 100
Alienação mental incurável 100
Perda total da visão de um olho 30
Perda total da visão de um olho, quando o
Segurado já não tiver a outra vista 70
Surdez total incurável de ambos os ouvidos 40
Surdez total incurável de um dos ouvidos 20
Mudez incurável 50
Fratura não-consolidada do maxilar inferior 20
Imobilidade do segmento cervical da
coluna vertebral 20
Imobilidade do segmento toracolombossacro
da coluna vertebral 25
Perda total do uso de um dos membros superiores 70
Perda total do uso de uma das mãos 60
Fratura não-consolidada de um dos úmeros 50
Fratura não-consolidada de um dos segmentos
radioulnares 30
Anquilose total de um dos ombros 25
Anquilose total de um dos cotovelos 25
Anquilose total de um dos punhos 20
Perda total do uso de um dos polegares, inclusive
o metacarpiano 25
Perda total do uso de um dos polegares,
exclusive o metacarpiano 18
Perda total do uso da falange distal do polegar 9
Perda total do uso de um dos dedos indicadores 15
Perda total do uso de um dos dedos mínimos 12
ou de um dos médios
Perda total do uso de um dos dedos anulares 9
Perda total do uso de qualquer falange, 1/3/ do valor
excluídas as do polegar do respectivo

dedo
Perda total do uso de um dos membros inferiores 70
Perda total do uso de um dos pés 50
Fratura não-consolidada de um fêmur 50
Fratura não-consolidada de um dos segmentos
tibioperoneiros (perna) 25
Fratura não-consolidada da rótula 20

Discr iminaçãoDiscr iminaçãoDiscr iminaçãoDiscr iminaçãoDiscr iminação
% Sobre o% Sobre o% Sobre o% Sobre o% Sobre o
Limite MáximoLimite MáximoLimite MáximoLimite MáximoLimite Máximo
de Indenizaçãode Indenizaçãode Indenizaçãode Indenizaçãode Indenização

Inva l idezInva l idezInva l idezInva l idezInva l idez
Permanen tePermanen tePermanen tePermanen tePermanen te

To ta lTo ta lTo ta lTo ta lTo ta l

Parc ia lParc ia lParc ia lParc ia lParc ia l
DiversasDiversasDiversasDiversasDiversas

Parc ia lParc ia lParc ia lParc ia lParc ia l
MembrosMembrosMembrosMembrosMembros
In fer io resIn fe r io resIn fe r io resIn fe r io resIn fe r io res

Parc ia lParc ia lParc ia lParc ia lParc ia l
MembrosMembrosMembrosMembrosMembros
Super io resSuper io resSuper io resSuper io resSuper io res
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Fratura não-consolidada de um dos pés 20
Anquilose total de um dos joelhos 20
Anquilose total de um dos tornozelos 20
Anquilose total de um quadril 20
Perda parcial de um dos pés, isto é, perda
de todos os dedos e de uma parte do
mesmo pé 25
Amputação do 1º. (primeiro) dedo 10
Amputação de qualquer outro dedo 03
Perda total do uso de uma falange do 1/2 do
1º (primeiro) dedo respectivo

dedo
Perda total do uso de uma falange dos 1/3 do valor
demais dedos do dedo

respectivo
Encurtamento de um dos membros inferiores:
- de 5 (cinco) centímetros ou mais 15
- de 4 (quatro) centímetros 10
- de 3 (três) centímetros 06
- menos de 3 (três) centímetros sem

indenização

Discr iminaçãoDiscr iminaçãoDiscr iminaçãoDiscr iminaçãoDiscr iminação

% Sobre o% Sobre o% Sobre o% Sobre o% Sobre o
Limite MáximoLimite MáximoLimite MáximoLimite MáximoLimite Máximo
de Indenizaçãode Indenizaçãode Indenizaçãode Indenizaçãode Indenização

Inva l idezInva l idezInva l idezInva l idezInva l idez
Permanen tePermanen tePermanen tePermanen tePermanen te

Parc ia lParc ia lParc ia lParc ia lParc ia l
MembrosMembrosMembrosMembrosMembros
In fer io resIn fe r io resIn fe r io resIn fe r io resIn fe r io res

2.2.1. Em todos os casos de invalidez
permanente não-especificados na tabela, a
indenização será estabelecida tomando-se por
base a diminuição permanente da capacidade
física do Garantido, independentemente de
sua profissão.
2.2.2. Quando, do mesmo acidente, resultar
invalidez de mais de um membro  ou   órgão,
a indenização será calculada somando-se as
percentagens respectivas, sem que possa,
todavia, exceder a 100% (cem por cento) do
limite máximo de indenização segurado; havendo
duas ou mais lesões em um mesmo membro
ou  órgão, a soma das percentagens
correspondentes não poderá exceder a
percentagem da indenização prevista para a
perda total do respectivo membro ou órgão.
2.2.3. Não ficando abolidas por completo as
funções do membro ou órgão lesado, a
indenização por perda parcial é calculada
pela aplicação, à percentagem prevista na
tabela para sua perda total, do grau de
redução funcional apresentado. Na falta de
indicação  da percentagem de redução, e
sendo informado apenas o grau dessa redução
(máximo, médio ou mínimo), a indenização
será calculada, respectivamente, na base das
percentagens de 75%, 50% e 25%.
2.2.4. Para efeito de indenização, a perda ou
maior redução funcional de um membro ou

órgão já defeituoso antes do acidente deve
ser deduzida do grau de invalidez definitiva.
2.2.5. A perda de dentes e os danos
estéticos não dão direito à indenização por
invalidez permanente.
2.2.6. A invalidez permanente deve ser
comprovada através da declaração médica.
2.3. As indenizações por morte e invalidez
permanente não se acumulam. Se, depois de
paga uma indenização por invalidez permanente,
verificar-se a morte do Garantido em
conseqüência do mesmo acidente, a Seguradora
pagará a indenização devida pelo caso de
morte, deduzida da importância já paga por
invalidez permanente.

3. Capital Segurado3. Capital Segurado3. Capital Segurado3. Capital Segurado3. Capital Segurado
O Segurado obrigatoriamente deverá determinar
verba única para cobrir todos os seus
Garantidos. Entretanto, o valor máximo da
indenização, por pessoa ou Garantido, será o
resultado da divisão do limite máximo de
indenização estipulado para esta cobertura
pelo número total de Garantidos, na data do
sinistro.
Fica facultado ao Segurado discriminar na
apólice todas as pessoas que estarão garantidas
pela presente cobertura, caso o mesmo não
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queira garantir todos os seus familiares e
empregados.

4. Riscos Excluídos4. Riscos Excluídos4. Riscos Excluídos4. Riscos Excluídos4. Riscos Excluídos
Estão excluídos da cobertura do seguro:Estão excluídos da cobertura do seguro:Estão excluídos da cobertura do seguro:Estão excluídos da cobertura do seguro:Estão excluídos da cobertura do seguro:
4 . 1 .  o s  a c i d e n t e s  o c o r r i d o s  em4 . 1 .  o s a c i d e n t e s  o c o r r i d o s  em4 . 1 .  o s a c i d e n t e s  o c o r r i d o s  em4 . 1 .  o s a c i d e n t e s  o c o r r i d o s  em4 . 1 .  o s a c i d e n t e s  o c o r r i d o s  em
conseqüênc ia :conseqüênc ia :conseqüênc ia :conseqüênc ia :conseqüênc ia :
a) do uso de material nuclear paraa) do uso de material nuclear paraa) do uso de material nuclear paraa) do uso de material nuclear paraa) do uso de material nuclear para
quaisquer fins, incluindo a explosãoquaisquer fins, incluindo a explosãoquaisquer fins, incluindo a explosãoquaisquer fins, incluindo a explosãoquaisquer fins, incluindo a explosão
nuclear pronuclear pronuclear pronuclear pronuclear provocada ou não, bem comovocada ou não, bem comovocada ou não, bem comovocada ou não, bem comovocada ou não, bem como
a contaminação radioativa ou exposiçãoa contaminação radioativa ou exposiçãoa contaminação radioativa ou exposiçãoa contaminação radioativa ou exposiçãoa contaminação radioativa ou exposição
a radiações nucleares ou ionizantes;a radiações nucleares ou ionizantes;a radiações nucleares ou ionizantes;a radiações nucleares ou ionizantes;a radiações nucleares ou ionizantes;
b) de atos ou operações de guerrab) de atos ou operações de guerrab) de atos ou operações de guerrab) de atos ou operações de guerrab) de atos ou operações de guerra
declarada ou não, de guerra químicadeclarada ou não, de guerra químicadeclarada ou não, de guerra químicadeclarada ou não, de guerra químicadeclarada ou não, de guerra química
ou bacteriológica, de guerra civil, deou bacteriológica, de guerra civil, deou bacteriológica, de guerra civil, deou bacteriológica, de guerra civil, deou bacteriológica, de guerra civil, de
guerrilha, de revolução, agitação, motim,guerrilha, de revolução, agitação, motim,guerrilha, de revolução, agitação, motim,guerrilha, de revolução, agitação, motim,guerrilha, de revolução, agitação, motim,
revolta, sedição, sublevação ou outrasrevolta, sedição, sublevação ou outrasrevolta, sedição, sublevação ou outrasrevolta, sedição, sublevação ou outrasrevolta, sedição, sublevação ou outras
perturbações da ordem pública e delasperturbações da ordem pública e delasperturbações da ordem pública e delasperturbações da ordem pública e delasperturbações da ordem pública e delas
decor ren tes ;decor ren tes ;decor ren tes ;decor ren tes ;decor ren tes ;
c) de competições em aeronaves ec) de competições em aeronaves ec) de competições em aeronaves ec) de competições em aeronaves ec) de competições em aeronaves e
ve ícu los a motor , inc lus ive t re inosve ícu los a motor , inc lus ive t re inosve ícu los a motor , inc lus ive t re inosve ícu los a motor , inc lus ive t re inosve ícu los a motor , inc lus ive t re inos
prepara tór ios ;prepara tór ios ;prepara tór ios ;prepara tór ios ;prepara tór ios ;
d) di reta ou indi reta de quaisquerd) direta ou indi reta de quaisquerd) direta ou indi reta de quaisquerd) direta ou indi reta de quaisquerd) direta ou indi reta de quaisquer
a l terações menta is conseqüentes doal terações menta is conseqüentes doal terações menta is conseqüentes doal terações menta is conseqüentes doal terações menta is conseqüentes do
u s o d o á l c o o l ,  d e d r o g a s ,  d eu s o d o á l c o o l ,  d e d r o g a s ,  d eu s o d o á l c o o l ,  d e d r o g a s ,  d eu s o d o á l c o o l ,  d e d r o g a s ,  d eu s o d o á l c o o l ,  d e d r o g a s ,  d e
e n t o r p e c e n t e s o u d e s u b s t â n c i a se n t o r p e c e n t e s o u d e s u b s t â n c i a se n t o r p e c e n t e s o u d e s u b s t â n c i a se n t o r p e c e n t e s o u d e s u b s t â n c i a se n t o r p e c e n t e s o u d e s u b s t â n c i a s
tóx icas ;tóx icas ;tóx icas ;tóx icas ;tóx icas ;
e) de furacões, ciclones, terremotos,e) de furacões, ciclones, terremotos,e) de furacões, ciclones, terremotos,e) de furacões, ciclones, terremotos,e) de furacões, ciclones, terremotos,
maremotos, erupções vulcânicas e outrasmaremotos, erupções vulcânicas e outrasmaremotos, erupções vulcânicas e outrasmaremotos, erupções vulcânicas e outrasmaremotos, erupções vulcânicas e outras
convulsões da natureza;convulsões da natureza;convulsões da natureza;convulsões da natureza;convulsões da natureza;
f) de ato reconhecidamente perigosof) de ato reconhecidamente perigosof) de ato reconhecidamente perigosof) de ato reconhecidamente perigosof) de ato reconhecidamente perigoso
que não seja motivado por necessidadeque não seja motivado por necessidadeque não seja motivado por necessidadeque não seja motivado por necessidadeque não seja motivado por necessidade
justificada e a prática, por parte dojustificada e a prática, por parte dojustificada e a prática, por parte dojustificada e a prática, por parte dojustificada e a prática, por parte do
Segurado, de atos ilícitos ou contráriosSegurado, de atos ilícitos ou contráriosSegurado, de atos ilícitos ou contráriosSegurado, de atos ilícitos ou contráriosSegurado, de atos ilícitos ou contrários
à lei;à lei;à lei;à lei;à lei;
g) de viagens em aeronaves que nãog) de viagens em aeronaves que nãog) de viagens em aeronaves que nãog) de viagens em aeronaves que nãog) de viagens em aeronaves que não
possuam, em v igo r , o compe ten tepossuam, em v igo r , o compe ten tepossuam, em v igo r , o compe ten tepossuam, em v igo r , o compe ten tepossuam, em v igo r , o compe ten te
a t e s t a d o d e n a v e g a b i l i d a d e ;  ema t e s t a d o d e n a v e g a b i l i d a d e ;  ema t e s t a d o d e n a v e g a b i l i d a d e ;  ema t e s t a d o d e n a v e g a b i l i d a d e ;  ema t e s t a d o d e n a v e g a b i l i d a d e ;  em
aeronaves of ic ia is ou mi l i ta res emaeronaves of ic ia is ou mi l i ta res emaeronaves of ic ia is ou mi l i ta res emaeronaves of ic ia is ou mi l i ta res emaeronaves of ic ia is ou mi l i ta res em
operações que não sejam de simplesoperações que não sejam de simplesoperações que não sejam de simplesoperações que não sejam de simplesoperações que não sejam de simples
t r a n s p o r t e  o u d e c o n d u ç ã o d et r a n s p o r t e  o u d e c o n d u ç ã o d et r a n s p o r t e  o u d e c o n d u ç ã o d et r a n s p o r t e  o u d e c o n d u ç ã o d et r a n s p o r t e  o u d e c o n d u ç ã o d e
autor idades ou de passageiros; emautor idades ou de passageiros; emautor idades ou de passageiros; emautor idades ou de passageiros; emautor idades ou de passageiros; em
aeronaves furtadas ou dir ig idas poraeronaves furtadas ou dir ig idas poraeronaves furtadas ou dir ig idas poraeronaves furtadas ou dir ig idas poraeronaves furtadas ou dir ig idas por
pilotos não legalmente habil i tados.pilotos não legalmente habil i tados.pilotos não legalmente habil i tados.pilotos não legalmente habil i tados.pilotos não legalmente habil i tados.

4.2. qualquer tipo de hérnia e suas4.2. qualquer tipo de hérnia e suas4.2. qualquer tipo de hérnia e suas4.2. qualquer tipo de hérnia e suas4.2. qualquer tipo de hérnia e suas
conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;
4 . 3 .  o pa r t o ou abo r t o e su a s4 . 3 .  o pa r t o ou abo r t o e su a s4 . 3 .  o pa r t o ou abo r t o e su a s4 . 3 .  o pa r t o ou abo r t o e su a s4 . 3 .  o pa r t o ou abo r t o e su a s
conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;
4.4. as perturbações e intoxicações4.4. as perturbações e intoxicações4.4. as perturbações e intoxicações4.4. as perturbações e intoxicações4.4. as perturbações e intoxicações
alimentares de qualquer espécie, bemalimentares de qualquer espécie, bemalimentares de qualquer espécie, bemalimentares de qualquer espécie, bemalimentares de qualquer espécie, bem
como as intoxicações decorrentes dacomo as intoxicações decorrentes dacomo as intoxicações decorrentes dacomo as intoxicações decorrentes dacomo as intoxicações decorrentes da
ação de produtos químicos, drogas ouação de produtos químicos, drogas ouação de produtos químicos, drogas ouação de produtos químicos, drogas ouação de produtos químicos, drogas ou
medicamentos, salvo quando prescritosmedicamentos, salvo quando prescritosmedicamentos, salvo quando prescritosmedicamentos, salvo quando prescritosmedicamentos, salvo quando prescritos
por médico, em por médico, em por médico, em por médico, em por médico, em decorrência de acidentedecorrência de acidentedecorrência de acidentedecorrência de acidentedecorrência de acidente
cobe r to ;cobe r to ;cobe r to ;cobe r to ;cobe r to ;

4.5. suicídio premeditado e voluntário4.5. suicídio premeditado e voluntário4.5. suicídio premeditado e voluntário4.5. suicídio premeditado e voluntário4.5. suicídio premeditado e voluntário
ou sua tentat iva; (caso este ocorraou sua tentat iva; (caso este ocorraou sua tentat iva; (caso este ocorraou sua tentat iva; (caso este ocorraou sua tentat iva; (caso este ocorra
nos dois anos iniciais de vigência donos dois anos iniciais de vigência donos dois anos iniciais de vigência donos dois anos iniciais de vigência donos dois anos iniciais de vigência do
seguro ) ;seguro ) ;seguro ) ;seguro ) ;seguro ) ;
4 . 6 . o choque ana f i l á t i co e suas4 .6 . o choque ana f i l á t i co e suas4 .6 . o choque ana f i l á t i co e suas4 .6 . o choque ana f i l á t i co e suas4 .6 . o choque ana f i l á t i co e suas
conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;conseqüênc ias ;
4.7. os danos causados por Síndrome4.7. os danos causados por Síndrome4.7. os danos causados por Síndrome4.7. os danos causados por Síndrome4.7. os danos causados por Síndrome
de Def ic iência Imunológica Adquir idade Def ic iência Imunológica Adquir idade Def ic iência Imunológica Adquir idade Def ic iência Imunológica Adquir idade Def ic iência Imunológica Adquir ida
(Aids) ;(A ids) ;(A ids) ;(A ids) ;(A ids) ;
4.8. quaisquer perturbações mentais,4.8. quaisquer perturbações mentais,4.8. quaisquer perturbações mentais,4.8. quaisquer perturbações mentais,4.8. quaisquer perturbações mentais,
sa lvo a al ienação menta l to ta l ousa lvo a al ienação menta l to ta l ousa lvo a al ienação menta l to ta l ousa lvo a al ienação menta l to ta l ousa lvo a al ienação menta l to ta l ou
incurável decorrente de acidente coberto.incurável decorrente de acidente coberto.incurável decorrente de acidente coberto.incurável decorrente de acidente coberto.incurável decorrente de acidente coberto.

5. Comprovação do Acidente5. Comprovação do Acidente5. Comprovação do Acidente5. Comprovação do Acidente5. Comprovação do Acidente
O Garantido ou beneficiário, para recebimento
da indenização, deverá provar satisfatoriamente
a ocorrência do acidente, bem como todas as
circunstâncias a ele relacionadas, facultando
à Seguradora quaisquer medidas tendentes à
elucidação do sinistro.
As despesas efetuadas com a comprovação
do sinistro e documentos de habilitação ao
recebimento da indenização correrão por conta
do Segurado, Garantido ou de seu beneficiário,
salvo as diretamente realizadas pela Seguradora.
A Seguradora poderá exigir do Garantido ou
de seu beneficiário documentos médicos,
atestados de autoridades administrativas e
policiais, além de certidões de inquérito ou
processos relacionados com o acidente.
A s p r o v i d ê n c i a s  o u a t o s q u e aA s p r o v i d ê n c i a s  o u a t o s q u e aA s p r o v i d ê n c i a s  o u a t o s q u e aA s p r o v i d ê n c i a s  o u a t o s q u e aA s p r o v i d ê n c i a s  o u a t o s q u e a
Seguradora praticar após o acidenteSeguradora praticar após o acidenteSeguradora praticar após o acidenteSeguradora praticar após o acidenteSeguradora praticar após o acidente
com o Garantido não importam, por sicom o Garantido não importam, por sicom o Garantido não importam, por sicom o Garantido não importam, por sicom o Garantido não importam, por si
só, o reconhecimento da obrigação desó, o reconhecimento da obrigação desó, o reconhecimento da obrigação desó, o reconhecimento da obrigação desó, o reconhecimento da obrigação de
pagar qualquer indenização.pagar qualquer indenização.pagar qualquer indenização.pagar qualquer indenização.pagar qualquer indenização.
Documentos que o Garantido ou beneficiário
deve apresentar para análise de cobertura,
por ocasião de um sinistro:
No caso de invalidez permanente:
- Aviso de Sinistro preenchido pelo Segurado;
- Boletim de Ocorrência;
- laudo médico do 1º atendimento;
- laudo médico de alta definitiva, discriminando
as lesões e seqüelas existentes e percentual
de invalidez;
- perícia médica; e
- laudo da Polícia Técnica, se necessário.
No caso de morte:
- Aviso de Sinistro preenchido pelos beneficiários;
- Boletim de Ocorrência;
- cópia da Certidão de Óbito da vítima;
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- cópia da Certidão de Casamento da vítima
(se casado) atualizada;
- cópia da Certidão de Nascimento da vítima
(se for menor ou solteiro);
- cópia da Carteira Profissional da vítima,
onde conste a companheira como beneficiária
no INSS (em caso de companheiro);
- cópia da Certidão de Nascimento/Casamento
dos beneficiários (em caso de a vítima ser um
dos pais);
- cópia do Termo de Tutela (caso a vítima/
beneficiário seja menor e órfã);
- laudo da Polícia Técnica, se necessário; e
- documentos pessoais (RG e CPF) da vítima
e dos beneficiários.

6. Junta Médica6. Junta Médica6. Junta Médica6. Junta Médica6. Junta Médica
A invalidez permanente das pessoas físicas
indicadas como Garantidos que ocorrer
posteriormente à data de efetivação do seguro,
causada por acidente ou doença, será
comprovada com a apresentação, à Seguradora,
de declaração do Instituto de Previdência
Social para o qual contribua o Segurado, ou
laudo emitido por perícia médica custeada
pela Seguradora, no caso de não existir
vinculação a órgão previdenciário oficial.
No caso de vinculação ao FUNRURAL, a

invalidez permanente será comprovada com a
apresentação à Seguradora da declaração do
Instituto de Previdência Social para o qual
contribua o Garantido e do laudo emitido
pela perícia médica custeada pela Seguradora.
Poderá a Seguradora, a seu exclusivo critério,
contratar junta médica para elaborar laudo,
visando à apuração de possível fraude e
comunicando ao Estipulante a adoção de tal
medida.

7. Beneficiários7. Beneficiários7. Beneficiários7. Beneficiários7. Beneficiários
7.1.          É lícita a indicação e/ou substituição do
beneficiário, por ato entre vivos ou de última
vontade.
7.1.1. O Segurador que não for cientificado
oportunamente da substituição, desobrigar-se-
á pagando o capital segurado ao antigo
beneficiário.
7.2.  É válida a instituição do companheiro
como beneficiário, se ao tempo do contrato o
segurado era separado judicialmente ou já se
encontrava separado de fato.
7.3.          Se não houver indicação de beneficiário(s)
pelo Segurado a indenização será paga da
seguinte forma:
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1 Segurado(a) casado, que não possua
descendentes ou ascendentes

2 Segurado(a) casado, que possua
descendentes da união atual e/ou de
uniões anteriores.

3 Segurado(a) casado, que não possua
descendentes e possua ascendentes

4 Segurado solteiro(a), viúvo(a), separado(a)
judicialmente, divorciado(a), com
companheiro(a) legalmente reconhecido(a)
conforme as leis vigentes e que não
possua descendentes ou ascendentes

5 Segurado solteiro(a), viúvo(a), separado(a)
judicialmente, divorciado(a), com
companheiro(a) legalmente reconhecido(a)
conforme as leis vigentes, que possua
descendentes da união atual e/ou de
uniões anteriores

6 Solteiro(a), viúvo(a), separado(a) judicialmente,
divorciado(a), sem companheiro(a) ou com
companheiro(a) não legalmente
reconhecido(a) conforme as leis vigentes
e com descendentes.

7 Solteiro(a), viúvo(a), separado(a) judicialmente,
divorciado(a), sem companheiro(a) ou com
companheiro(a) não legalmente
reconhecido(a) conforme as leis vigentes,
sem descendentes e com ascendentes.

100% ao cônjuge.

50% ao cônjuge, independentemente do regime
de casamento, e os outros 50% serão pagos
conforme artigo 1829 e inciso I do CC.
Na h ipó tese do côn juge es ta r emNa h ipó tese do côn juge es ta r emNa h ipó tese do côn juge es ta r emNa h ipó tese do côn juge es ta r emNa h ipó tese do côn juge es ta r em
concorrência  com  os descendentesconcorrência  com  os descendentesconcorrência  com  os descendentesconcorrência  com  os descendentesconcorrência  com  os descendentes
caberá ao cônjuge quinhão igual aoscaberá ao cônjuge quinhão igual aoscaberá ao cônjuge quinhão igual aoscaberá ao cônjuge quinhão igual aoscaberá ao cônjuge quinhão igual aos
dos que sucederem por cabeça, nãodos que sucederem por cabeça, nãodos que sucederem por cabeça, nãodos que sucederem por cabeça, nãodos que sucederem por cabeça, não
podendo a sua quota ser inferior àpodendo a sua quota ser inferior àpodendo a sua quota ser inferior àpodendo a sua quota ser inferior àpodendo a sua quota ser inferior à
qua r t a pa r t e da he r an ça , se f o rq ua r t a pa r t e da he r an ça , se f o rq ua r t a pa r t e da he r an ça , se f o rq ua r t a pa r t e da he r an ça , se f o rq ua r t a pa r t e da he r an ça , se f o r
ascendente dos herdeiros com  quem ascendente dos herdeiros com  quem ascendente dos herdeiros com  quem ascendente dos herdeiros com  quem ascendente dos herdeiros com  quem 
concor rer .concor rer .concor rer .concor rer .concor rer .

50% ao cônjuge, independentemente do regime
de casamento, e os outros 50% serão pagos
conforme artigo 1829 e inciso II do CC.
C o n c o r r e n d o c om a s c e n d e n t e emCo n c o r r e n d o c om a s c e n d e n t e emCo n c o r r e n d o c om a s c e n d e n t e emCo n c o r r e n d o c om a s c e n d e n t e emCo n c o r r e n d o c om a s c e n d e n t e em
primeiro grau, ao cônjuge tocará 1/3primeiro grau, ao cônjuge tocará 1/3primeiro grau, ao cônjuge tocará 1/3primeiro grau, ao cônjuge tocará 1/3primeiro grau, ao cônjuge tocará 1/3
(um terço) da indenização, todavia,(um terço) da indenização, todavia,(um terço) da indenização, todavia,(um terço) da indenização, todavia,(um terço) da indenização, todavia,
caber-lhe-á a metade desta se houvercaber-lhe-á a metade desta se houvercaber-lhe-á a metade desta se houvercaber-lhe-á a metade desta se houvercaber-lhe-á a metade desta se houver
um só ascendente, ou se maior forum só ascendente, ou se maior forum só ascendente, ou se maior forum só ascendente, ou se maior forum só ascendente, ou se maior for
àquele grau (Avós).àquele grau (Avós).àquele grau (Avós).àquele grau (Avós).àquele grau (Avós).

100% ao companheiro(a).

50% ao companeiro(a) e os outros 50%
serão pagos conforme artigo 1829 e inciso I
do CC.
Na h ipó tese do côn juge es ta r emNa h ipó tese do côn juge es ta r emNa h ipó tese do côn juge es ta r emNa h ipó tese do côn juge es ta r emNa h ipó tese do côn juge es ta r em
conco r rênc i a com os descenden tesconco r rênc i a com os descenden tesconco r rênc i a com os descenden tesconco r rênc i a com os descenden tesconco r rênc i a com os descenden tes
caberá ao cônjuge quinhão igual aoscaberá ao cônjuge quinhão igual aoscaberá ao cônjuge quinhão igual aoscaberá ao cônjuge quinhão igual aoscaberá ao cônjuge quinhão igual aos
dos que sucederem por cabeça, nãodos que sucederem por cabeça, nãodos que sucederem por cabeça, nãodos que sucederem por cabeça, nãodos que sucederem por cabeça, não
podendo a sua quota ser inferior àpodendo a sua quota ser inferior àpodendo a sua quota ser inferior àpodendo a sua quota ser inferior àpodendo a sua quota ser inferior à
qua r t a pa r t e da he r an ça , se f o rq ua r t a pa r t e da he r an ça , se f o rq ua r t a pa r t e da he r an ça , se f o rq ua r t a pa r t e da he r an ça , se f o rq ua r t a pa r t e da he r an ça , se f o r
ascendentes dos herdeiros com quemascendentes dos herdeiros com quemascendentes dos herdeiros com quemascendentes dos herdeiros com quemascendentes dos herdeiros com quem
concor rer .concor rer .concor rer .concor rer .concor rer .

100% aos descendentes, divididos em partes
iguais.

100% aos ascendentes, divididos em partes
iguais.
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7.4.     Somente é reconhecido o direito sucessório
ao cônjuge sobrevivente se, ao tempo da
morte do outro, não estavam separados
judicialmente, nem separados de fato há mais
de 2 (dois) anos, salvo prova, neste caso, de
que esta convivência se tornara impossível
sem culpa do sobrevivente.
8. Seguro de Menores8. Seguro de Menores8. Seguro de Menores8. Seguro de Menores8. Seguro de Menores
A garantia de morte para Garantidos menores
de 14 (quatorze) anos destina-se apenas ao
reembolso das despesas com funeral, a serem
comprovadas mediante apresentação de contas
originais especificadas, que podem ser
substituídas, a critério da Seguradora, por
outros comprovantes satisfatórios.
Incluem-se entre as despesas com funeral as
havidas com o translado. Porém, não estão
cobertas as despesas com aquisição de terrenos,
jazigos ou carneiros.

Nº 226 - Cobertura Adicional paraNº 226 - Cobertura Adicional paraNº 226 - Cobertura Adicional paraNº 226 - Cobertura Adicional paraNº 226 - Cobertura Adicional para
Garantia de Perda ou Pagamento deGarantia de Perda ou Pagamento deGarantia de Perda ou Pagamento deGarantia de Perda ou Pagamento deGarantia de Perda ou Pagamento de
A lugue lA lugue lA lugue lA lugue lA lugue l

1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos1. Riscos Cobertos
Fica entendido e acordado que, mediante
pagamento de custo  adicional e discriminação
de verba própria na apólice, que se caracterizará
como Limite Máximo de Indenização, a
Seguradora responderá, a título de reembolso,
pelo pagamento do valor do aluguel mensal,
bem como das despesas ordinárias de
condomínio e parcelas mensais de imposto
predial, apenas no caso da ocorrência de
danos materiais no local ou edifício segurado,
decorrentes de evento coberto e passível de
indenização pelo presente seguro, durante o
período em que a ocupação do imóvel segurado
estiver prejudicada ou impossibilitada, limitada
ao período indenitário contratado e nas seguintes
situações:

100% aos colaterais.

100% àqueles que provarem que a morte do
segurado os privou dos meios necessários à
subsistência.

8 Solteiro(a), viúvo(a), separado(a) judicialmente,
divorciado(a), sem companheiro(a) ou com
companheiro(a) não legalmente
reconhecido(a) conforme as leis vigentes
e sem descendentes ou ascendentes.

9 Solteiro(a), viúvo(a), separado(a) judicialmente,
divorciado(a), sem companheiro(a) ou com
companheiro(a) não legalmente
reconhecido(a) conforme as leis vigentes
e sem descendentes, ascendentes ou
colaterais.

a) caso o Segurado seja proprietário: estará
coberto, a título e reembolso, o valor do
aluguel mensal que o Segurado tiver que
pagar a terce i ros ou o pagamento
correspondente ao que esse imóvel deixar de
render, no caso de imóveis locados à terceiros,
bem como as respectivas despesas ordinárias
de condomínio e parcelas mensais de imposto
predial.
b) Caso o Segurado seja inquilino/locatário:
estará coberto, a título de reembolso, o valor
do aluguel mensal que o Segurado tiver que
pagar ao proprietário do imóvel, bem como as
respectivas despesas ordinárias de condomínio
e parcelas mensais de imposto predial, desde
que haja obrigatoriedade de continuidade do
pagamento pelo inquilino/locatário, devidamente
comprovada em contrato de locação.

2. Indenização2. Indenização2. Indenização2. Indenização2. Indenização
A indenização devida será paga em prestações
mensais e consecutivas durante o período de
reconstrução ou reparos do prédio ou
dependências seguradas sinistradas.
A prestação mensal é calculada através do
coeficiente da divisão do Limite Máximo de
Indenização contratado para esta cobertura
pelo número de meses compreendidos pelo
período indenitário estipulado na apólice, para
o qual foi contratada a cobertura e que não
poderá ser superior a 12 meses.
A indenização devida não poderá ser, em
nenhuma hipótese, superior aos valores que
o segurado comprovadamente deixar de receber
ou vier a pagar a terceiros, conforme o
disposto nas alíneas "a" e "b", constantes no
item 1 (Riscos Cobertos) da presente cobertura.
Fica ainda entendido e acordado que o
período indenitário terá início após a ocorrência
do sinistro cujo respectivo dano material esteja
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coberto pelo presente seguro e ainda a partir
da data em que ocorrer a perda efetiva do
aluguel ou iniciar período de ocupação do
imóvel locado junto a terceiros

3. Cancelamento da Indenização3. Cancelamento da Indenização3. Cancelamento da Indenização3. Cancelamento da Indenização3. Cancelamento da Indenização
A indenização por esta cobertura seráA indenização por esta cobertura seráA indenização por esta cobertura seráA indenização por esta cobertura seráA indenização por esta cobertura será
automat icamente inter rompida quandoautomat icamente inter rompida quandoautomat icamente inter rompida quandoautomat icamente inter rompida quandoautomat icamente inter rompida quando
ocorrer, primeiro, uma das situações aocorrer, primeiro, uma das situações aocorrer, primeiro, uma das situações aocorrer, primeiro, uma das situações aocorrer, primeiro, uma das situações a
segu i r :segu i r :segu i r :segu i r :segu i r :
a ) esgotar -se o Limi te Máximo dea) esgotar -se o Limi te Máximo dea) esgotar -se o Limi te Máximo dea) esgotar -se o Limi te Máximo dea) esgotar -se o Limi te Máximo de
Indenização contratado;Indenização contratado;Indenização contratado;Indenização contratado;Indenização contratado;
b) esgotar-se o período indenitário; oub) esgotar-se o período indenitário; oub) esgotar-se o período indenitário; oub) esgotar-se o período indenitário; oub) esgotar-se o período indenitário; ou
c) for completada a reposição e/ouc) for completada a reposição e/ouc) for completada a reposição e/ouc) for completada a reposição e/ouc) for completada a reposição e/ou
reparação dos danos materiais causadosreparação dos danos materiais causadosreparação dos danos materiais causadosreparação dos danos materiais causadosreparação dos danos materiais causados
ao imóvel segurado, os quais provocaramao imóvel segurado, os quais provocaramao imóvel segurado, os quais provocaramao imóvel segurado, os quais provocaramao imóvel segurado, os quais provocaram
impossibilidade temporária da ocupaçãoimpossibilidade temporária da ocupaçãoimpossibilidade temporária da ocupaçãoimpossibilidade temporária da ocupaçãoimpossibilidade temporária da ocupação
do mesmo.do mesmo.do mesmo.do mesmo.do mesmo.

Cláusulas EspeciaisCláusulas EspeciaisCláusulas EspeciaisCláusulas EspeciaisCláusulas Especiais

Nº 305 - Cláusula Especial paraNº 305 - Cláusula Especial paraNº 305 - Cláusula Especial paraNº 305 - Cláusula Especial paraNº 305 - Cláusula Especial para
Benef ic iá r iosBenef ic iá r iosBenef ic iá r iosBenef ic iá r iosBenef ic iá r ios

Fica entendido e acordado que qualquer
indenização devida por este contrato de
seguro, referente aos bens relacionados na
especificação da apólice, deverá ser paga à
pessoa física ou jurídica discriminada na referida
especificação, na qualidade de proprietário ou
credor hipotecário ou pignoratício dos referidos
bens.

Nº 309 - Cláusula Especial paraNº 309 - Cláusula Especial paraNº 309 - Cláusula Especial paraNº 309 - Cláusula Especial paraNº 309 - Cláusula Especial para
Garantia Exclusiva de PrédioGarantia Exclusiva de PrédioGarantia Exclusiva de PrédioGarantia Exclusiva de PrédioGarantia Exclusiva de Prédio
Fica entendido e acordado que, atendendo à
expressa solicitação do Segurado, a garantia
dada pelo presente seguro abrange,
exclusivamente, os prédios indicados na
especificação da apólice.

Nº 310 - Cláusula Especial paraNº 310 - Cláusula Especial paraNº 310 - Cláusula Especial paraNº 310 - Cláusula Especial paraNº 310 - Cláusula Especial para
Garantia Exclusiva de ConteúdoGarantia Exclusiva de ConteúdoGarantia Exclusiva de ConteúdoGarantia Exclusiva de ConteúdoGarantia Exclusiva de Conteúdo
Fica entendido e acordado que, atendendo à
expressa solicitação do Segurado, a garantia
dada pelo presente seguro abrange,
exclusivamente, os maquinismos, móveis,
utensílios e/ou mercadorias indicados na
especificação da apólice.

Nº 315 - Cláusula Especial deNº 315 - Cláusula Especial deNº 315 - Cláusula Especial deNº 315 - Cláusula Especial deNº 315 - Cláusula Especial de
Fracionamento do Custo do SeguroFracionamento do Custo do SeguroFracionamento do Custo do SeguroFracionamento do Custo do SeguroFracionamento do Custo do Seguro
1. Fica entendido e ajustado que o valor
líquido da apólice/endosso, acrescido do custo
de apólice e do Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF), será pago em parcelas
mensais e sucessivas, nos vencimentos
mencionados nas respectivas notas do seguro.
2. Nos casos de perda parcial, ou atingido o
limite de responsabilidade da Seguradora
previsto na apólice, as prestações serão
exigidas por ocasião do pagamento da
indenização.
3. Ocorrendo o não-pagamento do custo do
seguro, serão aplicadas as disposições do
item 6 (Pagamento do Custo do Seguro) das
Condições Gerais do Seguro Residência Generali.



30

Glossário de Termos TécnicosGlossário de Termos TécnicosGlossário de Termos TécnicosGlossário de Termos TécnicosGlossário de Termos Técnicos

Este glossário apresenta-se composto de
palavras e expressões comumente usadas
pelo mercado segurador e por vezes
desconhecidas pelo grande público consumidor
de  seguros.
Temos por objetivo elucidar as dúvidas que
porventura possam existir na leitura e
interpretação das Condições Gerais, Coberturas
Adicionais e Especiais que regem este contrato
de seguro.

AAAAA

Aceitação -Aceitação -Aceitação -Aceitação -Aceitação - É a aprovação da proposta
apresentada pelo Segurado e a emissão da
competente apólice.
Agravação do Risco -Agravação do Risco -Agravação do Risco -Agravação do Risco -Agravação do Risco - São circunstâncias
que aumentam a intensidade ou a probabilidade
de verificação do risco assumido pela
Seguradora, independentes ou não da vontade
do Segurado.
Apólice -Apólice -Apólice -Apólice -Apólice - É o instrumento  do contrato de
seguro que contém as Condições Gerais e
Cláusulas que o regem, bem como as
informações sobre o objeto ou bem segurado.
Ato Doloso -Ato Doloso -Ato Doloso -Ato Doloso -Ato Doloso - É o ato praticado com o
intuito de prejudicar a outrem.
Ato Ilícito -Ato Ilícito -Ato Ilícito -Ato Ilícito -Ato Ilícito - É toda ação ou omissão
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência
que viole direito ou cause prejuízo a outrem.
Aviso de Sinistro -Aviso de Sinistro -Aviso de Sinistro -Aviso de Sinistro -Aviso de Sinistro - É a comunicação da
ocorrência de um sinistro que o Segurado  é
obrigado a fazer à Seguradora, assim que
tenha dela conhecimento.

BBBBB

Beneficiários -Beneficiários -Beneficiários -Beneficiários -Beneficiários - São as terceiras pessoas
em favor de quem se contratou o seguro. O
beneficiário pode ser certo, quando constituído
nominalmente na apólice, ou incerto, quando
desconhecido na contratação do seguro, como
os Beneficiários nos seguros de responsabilidade.
Bens -Bens -Bens -Bens -Bens - São todas as coisas, direitos e
ações que podem ser objeto de propriedade.
Boa-fé -Boa-fé -Boa-fé -Boa-fé -Boa-fé - É a intenção pura, isenta de dolo
ou engano, com que a pessoa realiza o
negócio ou executa o ato, certa de que está

agindo na conformidade do direito e,
conseqüentemente, protegida pelos preceitos
legais.
Bônus -Bônus -Bônus -Bônus -Bônus - É o desconto concedido ao Segurado
em função da sua experiência e de seu
histórico de sinistros.

CCCCC

Cancelamento -Cancelamento -Cancelamento -Cancelamento -Cancelamento - É a dissolução antecipada
do seguro, de comum acordo, ou em razão
do pagamento de indenização ao Segurado.
O cancelamento decidido só pelo Segurado
ou pela  Seguradora, quando o contrato
permite, chama-se Rescisão.
Cancelamento Automático -Cancelamento Automático -Cancelamento Automático -Cancelamento Automático -Cancelamento Automático - É o que
resulta da falta de pagamento do prêmio nos
prazos estipulados.
Cancelamento Integral -Cancelamento Integral -Cancelamento Integral -Cancelamento Integral -Cancelamento Integral - É a dissolução
do contrato de seguro antes que tenha
produzido qualquer efeito. Este cancelamento
obriga a devolução de prêmio.
Caso Fortuito -Caso Fortuito -Caso Fortuito -Caso Fortuito -Caso Fortuito - É o acontecimento imprevisto
e independente da vontade humana, cujos
efeitos não são possíveis evitar ou impedir.
Exemplos: tempestade, furacão, inundação,
queda de raio, etc.
Causa -Causa -Causa -Causa -Causa - No seguro, é o antecedente
indispensável de qualquer acidente ou sinistro.
Cobertura Adicional -Cobertura Adicional -Cobertura Adicional -Cobertura Adicional -Cobertura Adicional - Corresponde à
cobertura de outros riscos, que não são
cobertos automaticamente pela cobertura básica,
e contra os quais o Segurado opcionalmente
pode se garantir, mediante o pagamento de
prêmio adicional.
Cobertura Básica -Cobertura Básica -Cobertura Básica -Cobertura Básica -Cobertura Básica - Corresponde aos riscos
básicos contra os quais é automaticamente
oferecida a cobertura do ramo de seguro.
Cláusulas -Cláusulas -Cláusulas -Cláusulas -Cláusulas - É a denominação dada aos
parágrafos e capítulos constantes nas Condições
Gerais, Especiais e Particulares dos contratos
de seguro.
Comissão -Comissão -Comissão -Comissão -Comissão -  É a percentagem sobre os
prêmios recebidos com que as Seguradoras
remuneram o trabalho de agentes e corretores.
Condições Gerais -Condições Gerais -Condições Gerais -Condições Gerais -Condições Gerais - Conjunto de cláusulas
contratuais que estabelece obrigações e direitos
do Segurado e da Seguradora.
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Condomínio FechadoCondomínio FechadoCondomínio FechadoCondomínio FechadoCondomínio Fechado - É o conjunto de
edificações (prédios e/ou casas) localizados
dentro de um mesmo terreno, contando com
segurança 24 horas, além de entradas e
saídas de veículos/pessoas controladas por
portarias específicas. Admite-se ainda haver
áreas de lazer para uso comum dos condomínios,
estacionamento e vias internas de acesso às
casas e/ou prédios de apartamentos. Não
serão consideradas como condomínio fechado
as seguintes situações:
a) edificações com acesos direto para vias
públicas ou galerias comerciais; e
b) qualquer situação que não se enquadre
na descrição de condomínio fechado aqui
definido.
Corretor de Seguro -Corretor de Seguro -Corretor de Seguro -Corretor de Seguro -Corretor de Seguro - É o profissional
legalmente habilitado e autorizado a angariar
e promover contratos de seguros, remunerado
segundo comissões estabelecidas nas tarifas.

DDDDD

DanoDanoDanoDanoDano - - - - - No seguro, é o prejuízo efetivo e
provado pelo Segurado e indenizável ou não,
de acordo com as condições do contrato de
seguro.
Dano Material -Dano Material -Dano Material -Dano Material -Dano Material - É todo e qualquer dano
que atinge os bens móveis ou imóveis.
Dano Moral -Dano Moral -Dano Moral -Dano Moral -Dano Moral - É toda e qualquer ofensa ou
violação que não venha a ferir os bens
patrimoniais de uma pessoa, mas aos seus
princípios de ordem moral, tais como os que
se referem à sua liberdade, à sua honra, à
sua pessoa ou à sua família.
Depreciação -Depreciação -Depreciação -Depreciação -Depreciação - É a perda progressiva do
valor dos bens móveis ou imóveis e legalmente
contabilizáveis.
Dolo -Dolo -Dolo -Dolo -Dolo - Artifício fraudulento empregado pelo
Segurado para constituir à Seguradora uma
obrigação que a mesma não assumiu. Se
provado, cancela automaticamente o seguro.

EEEEE

Endosso -Endosso -Endosso -Endosso -Endosso - É o documento pelo qual o
Segurado e a Seguradora alteram dados,
modificam condições de um contrato (apólice)
ou os transferem a outrem.
Estipulante -Estipulante -Estipulante -Estipulante -Estipulante - É a pessoa em nome da
qual é contratada uma apólice de seguro,

embora não o faça no seu interesse, mas no
interesse de terceiro, declarado ou não.
Exclusão -Exclusão -Exclusão -Exclusão -Exclusão - É a cláusula de uma apólice de
seguro ou fiança, que menciona os riscos,
circunstâncias ou bens não-cobertos.
FFFFF

Franquia -Franquia -Franquia -Franquia -Franquia - É o valor ou percentual definido
na apólice pelo qual o Segurado fica responsável
em caso de sinistro.
Franquia DedutívelFranquia DedutívelFranquia DedutívelFranquia DedutívelFranquia Dedutível - É aquela que a
Seguradora sempre deduz, mesmo quando o
prejuízo excede a percentagem determinada.
Franquia FacultativaFranquia FacultativaFranquia FacultativaFranquia FacultativaFranquia Facultativa - É aquela solicitada
pelo Segurado.
Furto Simples -Furto Simples -Furto Simples -Furto Simples -Furto Simples - É a subtração de todo ou
parte do bem sem ameaça ou violência a
pessoa e sem deixar vestígios.
Furto Qualificado -Furto Qualificado -Furto Qualificado -Furto Qualificado -Furto Qualificado -  É a subtração, para
si ou para outrem, de coisa alheia móvel,
reduzindo as chances de defesa da vítima,
com destruição ou rompimento de obstáculo à
subtração da coisa; com abuso de confiança,
ou mediante fraude, escalada ou destreza;
com emprego de chave falsa; mediante concurso
de duas ou mais pessoas.

GGGGG

Garantia -Garantia -Garantia -Garantia -Garantia - É a designação genérica dos
riscos assumidos pela Seguradora. Também é
empregada como sinônimo de cobertura.

IIIII

Indenização -Indenização -Indenização -Indenização -Indenização - É a reparação devida ao
Segurado ou seu beneficiário. Será prestada
em dinheiro.

LLLLL

Limite Máximo de Indenização -Limite Máximo de Indenização -Limite Máximo de Indenização -Limite Máximo de Indenização -Limite Máximo de Indenização - É a
quantia estipulada na apólice, pelo Segurado,
que representa o Limite Máximo de Indenização
das coberturas contratadas, sob responsabilidade
da Seguradora.
Liquidação de SinistrosLiquidação de SinistrosLiquidação de SinistrosLiquidação de SinistrosLiquidação de Sinistros - É o processo
de apuração dos prejuízos sofridos pelo
Segurado e tem por finalidade fixar a
responsabilidade da Seguradora e as bases
das indenizações.



32

Liquidador, Ajustador ou ReguladorLiquidador, Ajustador ou ReguladorLiquidador, Ajustador ou ReguladorLiquidador, Ajustador ou ReguladorLiquidador, Ajustador ou Regulador - É
o técnico indicado pelas Seguradoras para
proceder à liquidação dos sinistros.

NNNNN

Negligência -Negligência -Negligência -Negligência -Negligência - É a omissão, descuido ou
desleixo no cumprimento de encargo ou
obrigação. É no seguro considerada
especialmente na prevenção do risco ou
minoração dos prejuízos.

OOOOO

Objeto do seguro -Objeto do seguro -Objeto do seguro -Objeto do seguro -Objeto do seguro - É a designação
genérica de qualquer interesse segurado, sejam
coisas, pessoas, bens, responsabilidades,
obrigações, direitos ou garantias.
Ocorrência -Ocorrência -Ocorrência -Ocorrência -Ocorrência - No seguro, é qualquer caso
ou acontecimento que altera ou agrava o
risco e deve ser comunicado à Seguradora.

PPPPP

Perda Total - Perda Total - Perda Total - Perda Total - Perda Total - A perda total será caracterizada
quando os prejuízos indenizáveis pela Garantia
Básica atingirem ou ultrapassarem 75% do
valor médio de mercado do bem ou do valor
determinado do bem segurado na data da
liquidação do sinistro.
Período IndenitáPeríodo IndenitáPeríodo IndenitáPeríodo IndenitáPeríodo Indenitário -rio -rio -rio -rio - É o tempo que
decorrer entre a data de ocorrência do
evento coberto e a data em que o Segurado
retorna às atividades normais, não podendo,
porém, tal espaço de tempo ultrapassar o
limite fixado na apólice.
Prazo ou Vigência -Prazo ou Vigência -Prazo ou Vigência -Prazo ou Vigência -Prazo ou Vigência - No seguro, é o
espaço de tempo dentro do qual vigora a
garantia prometida pela Seguradora.
Prejuízo -Prejuízo -Prejuízo -Prejuízo -Prejuízo - É qualquer dano ou perda que
reduz, na quantidade, qualidade ou interesse
o valor dos bens. Aplicado em apólices
cobrindo responsabilidade, este termo significa
pagamentos feitos em nome do Segurado.
Prêmio -Prêmio -Prêmio -Prêmio -Prêmio - É a importância paga pelo Segurado,
ou Estipulante/Proponente à Seguradora em
troca da transferência do risco a que ele está
exposto.
Prescrição -Prescrição -Prescrição -Prescrição -Prescrição - No seguro, é a perda da ação
para reclamar os direitos ou a extinção das
obrigações previstas nos contratos em razão
do transcurso dos prazos fixados em lei.

Proponente -Proponente -Proponente -Proponente -Proponente - É a pessoa que pretende
fazer o seguro, preenchendo e assinando
uma proposta.
Proposta -Proposta -Proposta -Proposta -Proposta - Documento preenchido e assinado
pelo proponente para  a formação do seguro,
na qual são contidos os dados que devem
constar da apólice.
Pro-rata -Pro-rata -Pro-rata -Pro-rata -Pro-rata - É o cálculo do prêmio do seguro,
com base nos dias de vigência do contrato.

RRRRR

Reclamação -Reclamação -Reclamação -Reclamação -Reclamação - É a apresentação pelo
Segurado à  Seguradora do seu pedido de
indenização. A reclamação deve vir
acompanhada da prova da ocorrência do
risco, de outros seguros existentes e também
do prejuízo sofrido pelo reclamante.
Regulação -Regulação -Regulação -Regulação -Regulação -  É o procedimento para
determinar a causa e a importância do risco,
se este tem cobertura e a quantia de
indenização a que o Segurado terá direito.
Rescisão -Rescisão -Rescisão -Rescisão -Rescisão - É o rompimento do seguro
antes do término.
Responsabilidade Civil -Responsabilidade Civil -Responsabilidade Civil -Responsabilidade Civil -Responsabilidade Civil - É a obrigação
imposta por lei, a cada um, de responder
pelo dano que causar a terceiros.
Risco -Risco -Risco -Risco -Risco - É o evento incerto ou de data
incerta que independe da vontade das partes
contratantes e contra o qual é feito o seguro.
O risco é a expectativa de sinistro. Sem risco
não pode haver contrato de seguro.
Risco Agravado -Risco Agravado -Risco Agravado -Risco Agravado -Risco Agravado -  É aquele que, em
virtude de qualquer deficiência ou característica
intrínseca, apresenta maiores probabilidades
de sinistro.
R isco Recusáve l -Risco Recusáve l -Risco Recusáve l -Risco Recusáve l -Risco Recusáve l - É aquele cujas
características levam a que a Seguradora não
queira aceitá-lo.
Riscos Excluídos -Riscos Excluídos -Riscos Excluídos -Riscos Excluídos -Riscos Excluídos - São os riscos que o
contrato retira da responsabilidade da
Seguradora. Os riscos excluídos podem ser
genéricos, quando enumerados nas Condições
Gerais da apólice, ou  específicos, quando
constam das Condições ou Cláusulas Especiais
ou Acessórias.
Roubo -Roubo -Roubo -Roubo -Roubo - É a subtração de todo ou parte do
bem com ameaça ou violência a pessoa, ou
depois de havê-la reduzido à impossibilidade
de resistência.



33

SSSSS

Salvados -Salvados -Salvados -Salvados -Salvados - São os objetos que se consegue
resgatar de um sinistro e que ainda possuem
valor econômico.
Segurado -Segurado -Segurado -Segurado -Segurado - É a pessoa física ou jurídica
que, tendo interesse segurável, contrata o
seguro, em seu benefício pessoal ou de
terceiro.
Seguradora -Seguradora -Seguradora -Seguradora -Seguradora -  É aquela que emite uma
apólice, assumindo a responsabilidade dos
riscos nela constantes,  mediante o pagamento
de prêmio pelo Segurado.
Seguro -Seguro -Seguro -Seguro -Seguro - Contrato pelo qual uma das partes
se obriga, mediante cobrança de prêmio, a
indenizar outra pela ocorrência de determinados
eventos ou por eventuais prejuízos resultantes
de riscos futuros, previstos no contrato.
Seguro a Prazo Curto -Seguro a Prazo Curto -Seguro a Prazo Curto -Seguro a Prazo Curto -Seguro a Prazo Curto - É assim chamado
o seguro feito por prazo inferior a um ano.
Seguro a Primeiro Risco Absoluto -Seguro a Primeiro Risco Absoluto -Seguro a Primeiro Risco Absoluto -Seguro a Primeiro Risco Absoluto -Seguro a Primeiro Risco Absoluto - É
aquele em que a Seguradora responde pelos
prejuízos, integralmente, até o limite máximo
de indenização, não se aplicando, em qualquer
hipótese, cláusula de rateio. Só se justifica
esta contratação, tecnicamente, quando a
expectativa de dano médio é igual a 100%
(cem por cento) do risco coberto.
Seguro a Primeiro Risco Relativo -Seguro a Primeiro Risco Relativo -Seguro a Primeiro Risco Relativo -Seguro a Primeiro Risco Relativo -Seguro a Primeiro Risco Relativo - É
aquele pelo qual são indenizados os prejuízos
até o limite máximo de indenização, desde
que o valor em risco não ultrapasse determinado
montante fixado na apólice. Se este montante
for ultrapassado, o Segurado participará dos
prejuízos como se o seguro fosse proporcional.
Sinistro -Sinistro -Sinistro -Sinistro -Sinistro - É a ocorrência de risco previsto
no contrato (apólice).

Sub-rogação -Sub-rogação -Sub-rogação -Sub-rogação -Sub-rogação - É o direito que a lei confere
à  Seguradora, que pagou a indenização ao
Segurado, de assumir seus direitos contra
terceiros, responsáveis pelos prejuízos.

TTTTT

Taxa -Taxa -Taxa -Taxa -Taxa - É o elemento necessário à fixação
do prêmio.

VVVVV

Valor Atual -Valor Atual -Valor Atual -Valor Atual -Valor Atual - É o valor do bem sinistrado,
deduzida a depreciação pelo uso, idade,
estado de conservação e avarias que tiverem
sofrido reconstrução.
Valor de Novo -Valor de Novo -Valor de Novo -Valor de Novo -Valor de Novo - É o valor da coisa no
seu estado de novo.
Valor de Reposição -Valor de Reposição -Valor de Reposição -Valor de Reposição -Valor de Reposição - É o valor do custo
de reposição da coisa ou propriedade destruída
ou inutilizada, no sinistro, por outro valor nas
mesmas condições em que se encontrava
antes do sinistro.
Vicio Próprio ou Intrínseco -Vicio Próprio ou Intrínseco -Vicio Próprio ou Intrínseco -Vicio Próprio ou Intrínseco -Vicio Próprio ou Intrínseco - É a condição
natural de certas coisas, que as torna suscetíveis
de se destruir ou avariar, sem intervenção de
qualquer causa extrínseca.
Vistoria Prévia -Vistoria Prévia -Vistoria Prévia -Vistoria Prévia -Vistoria Prévia - Inspeção feita por peritos
habilitados, antes da contratação do seguro,
objetivando verificar as condições do bem a
ser segurado, assim como fornecer subsídios
para que o perito determine o seu valor.
Vistoria de Sinistro -Vistoria de Sinistro -Vistoria de Sinistro -Vistoria de Sinistro -Vistoria de Sinistro - Inspeção efetuada
por peritos habilitados, após o sinistro, de
modo a verificar e estabelecer os danos ou
prejuízos sofridos pelo objeto segurado.
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Cláusula Especial - Serviço/14001Cláusula Especial - Serviço/14001Cláusula Especial - Serviço/14001Cláusula Especial - Serviço/14001Cláusula Especial - Serviço/14001
Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência

de cobertura securitária em relação àsde cobertura securitária em relação àsde cobertura securitária em relação àsde cobertura securitária em relação àsde cobertura securitária em relação às
garantias proporcionadas pela apólicegarantias proporcionadas pela apólicegarantias proporcionadas pela apólicegarantias proporcionadas pela apólicegarantias proporcionadas pela apólice
de seguro que motivou a contrataçãode seguro que motivou a contrataçãode seguro que motivou a contrataçãode seguro que motivou a contrataçãode seguro que motivou a contratação
deste serviço, o qual se rege pordeste serviço, o qual se rege pordeste serviço, o qual se rege pordeste serviço, o qual se rege pordeste serviço, o qual se rege por
condições próprias e específicas.condições próprias e específicas.condições próprias e específicas.condições próprias e específicas.condições próprias e específicas.
1.1.4. Acidentes Pessoais 1.1.4. Acidentes Pessoais 1.1.4. Acidentes Pessoais 1.1.4. Acidentes Pessoais 1.1.4. Acidentes Pessoais - é a ocorrência
de Evento Garant idoEvento Garant idoEvento Garant idoEvento Garant idoEvento Garant ido na Residênc iaResidênc iaResidênc iaResidênc iaResidênc ia
GarantidaGarantidaGarantidaGarantidaGarantida causador de lesões físicas aos
B e n e f i c i á r i o sB e n e f i c i á r i o sB e n e f i c i á r i o sB e n e f i c i á r i o sB e n e f i c i á r i o s ,  q u e ,  p o r  s i  s ó e
independentemente de qualquer outra causa,
tenha como conseqüência direta a necessidade
de hospitalização dos BeneficiáriosBeneficiáriosBeneficiáriosBeneficiáriosBeneficiários.

2. 2. 2. 2. 2. Âmbito do ServiçoÂmbito do ServiçoÂmbito do ServiçoÂmbito do ServiçoÂmbito do Serviço
Os serviços serão prestados apenasOs serviços serão prestados apenasOs serviços serão prestados apenasOs serviços serão prestados apenasOs serviços serão prestados apenas
na residência garant ida, ressalvadosna residência garant ida, ressalvadosna residência garant ida, ressalvadosna residência garant ida, ressalvadosna residência garant ida, ressalvados
aqueles que, por sua natureza, serãoaqueles que, por sua natureza, serãoaqueles que, por sua natureza, serãoaqueles que, por sua natureza, serãoaqueles que, por sua natureza, serão
prestados fora do referido limite.prestados fora do referido limite.prestados fora do referido limite.prestados fora do referido limite.prestados fora do referido limite.
Os serviços serão prestados em todoOs serviços serão prestados em todoOs serviços serão prestados em todoOs serviços serão prestados em todoOs serviços serão prestados em todo
o território nacional, com exceção doso território nacional, com exceção doso território nacional, com exceção doso território nacional, com exceção doso território nacional, com exceção dos
serviços previstos nos subitens 3.2.7,serviços previstos nos subitens 3.2.7,serviços previstos nos subitens 3.2.7,serviços previstos nos subitens 3.2.7,serviços previstos nos subitens 3.2.7,
3 . 4 . 3 ,  q u e s e r ã o d i s p o n i b i l i z a d o s3 . 4 . 3 ,  q u e s e r ã o d i s p o n i b i l i z a d o s3 . 4 . 3 ,  q u e s e r ã o d i s p o n i b i l i z a d o s3 . 4 . 3 ,  q u e s e r ã o d i s p o n i b i l i z a d o s3 . 4 . 3 ,  q u e s e r ã o d i s p o n i b i l i z a d o s
somente em cidades com mais desomente em cidades com mais desomente em cidades com mais desomente em cidades com mais desomente em cidades com mais de
100.000 (cem mil) habitantes, e no100.000 (cem mil) habitantes, e no100.000 (cem mil) habitantes, e no100.000 (cem mil) habitantes, e no100.000 (cem mil) habitantes, e no
3 . 2 . 6 ,  q u e e s t a r á  d i s p o n í v e l3 . 2 . 6 ,  q u e e s t a r á  d i s p o n í v e l3 . 2 . 6 ,  q u e e s t a r á  d i s p o n í v e l3 . 2 . 6 ,  q u e e s t a r á  d i s p o n í v e l3 . 2 . 6 ,  q u e e s t a r á  d i s p o n í v e l
exclusivamente nas seguintes capitais:exclusivamente nas seguintes capitais:exclusivamente nas seguintes capitais:exclusivamente nas seguintes capitais:exclusivamente nas seguintes capitais:
Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre,Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre,Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre,Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre,Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre,
Rio de Janeiro e São Paulo.Rio de Janeiro e São Paulo.Rio de Janeiro e São Paulo.Rio de Janeiro e São Paulo.Rio de Janeiro e São Paulo.
Quando não fo r poss í ve l loca l i za rQuando não fo r poss í ve l loca l i za rQuando não fo r poss í ve l loca l i za rQuando não fo r poss í ve l loca l i za rQuando não fo r poss í ve l loca l i za r
prestadores de serviço disponíveis naprestadores de serviço disponíveis naprestadores de serviço disponíveis naprestadores de serviço disponíveis naprestadores de serviço disponíveis na
loca l i dade em que se encon t ra aloca l i dade em que se encon t ra aloca l i dade em que se encon t ra aloca l i dade em que se encon t ra aloca l i dade em que se encon t ra a
residência garantida, o Assistência 24residência garantida, o Assistência 24residência garantida, o Assistência 24residência garantida, o Assistência 24residência garantida, o Assistência 24
Horas Residência reembolsará os gastosHoras Residência reembolsará os gastosHoras Residência reembolsará os gastosHoras Residência reembolsará os gastosHoras Residência reembolsará os gastos
a que o Beneficiário for expressamentea que o Beneficiário for expressamentea que o Beneficiário for expressamentea que o Beneficiário for expressamentea que o Beneficiário for expressamente
autorizado a efetuar pela Central deautorizado a efetuar pela Central deautorizado a efetuar pela Central deautorizado a efetuar pela Central deautorizado a efetuar pela Central de
Atendimento 24 Horas, dentro dos limitesAtendimento 24 Horas, dentro dos limitesAtendimento 24 Horas, dentro dos limitesAtendimento 24 Horas, dentro dos limitesAtendimento 24 Horas, dentro dos limites
máximos previstos em cada modalidademáximos previstos em cada modalidademáximos previstos em cada modalidademáximos previstos em cada modalidademáximos previstos em cada modalidade
de serviço, conforme item 10 destasde serviço, conforme item 10 destasde serviço, conforme item 10 destasde serviço, conforme item 10 destasde serviço, conforme item 10 destas
cond ições .cond ições .cond ições .cond ições .cond ições .

3. Serviços de Assistência Residencial3. Serviços de Assistência Residencial3. Serviços de Assistência Residencial3. Serviços de Assistência Residencial3. Serviços de Assistência Residencial
Respeitando as exclusões previstas no item 5
destas condições, os Beneficiários terão
disponíveis os seguintes serviços, conforme
quadro-resumo a seguir e posterior descrição
de cada serviço:

1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço
Fica entendido e acordado que, durante o
período de vigência do seguro residencial
cont ratado, o Ass is tênc ia 24 HorasAss is tênc ia 24 HorasAss is tênc ia 24 HorasAss is tênc ia 24 HorasAss is tênc ia 24 Horas
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência  tem por objetivo prestar
atendimento ao Segurado Generali, em  todo
o território nacional, conforme descrito no
item 3 destas condições e respeitadas as
exclusões previstas no item 5 das mesmas.
1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.  Para fins deste serviço, considera-se:

1.1.1. Beneficiários 1.1.1. Beneficiários 1.1.1. Beneficiários 1.1.1. Beneficiários 1.1.1. Beneficiários -     a pessoa física
titular da apólice de seguro residencial
(Segurado), seu cônjuge ou pessoas com
quem coabite na situação equiparada à de
cônjuge, seus ascendentes e descendentes
até o 2º grau, enteados e adotados que com
ele coab i tem e se jam dependentes
financeiramente, com a devida comprovação.
1.1.2. Residência Garantida 1.1.2. Residência Garantida 1.1.2. Residência Garantida 1.1.2. Residência Garantida 1.1.2. Residência Garantida - a moradia
habitual do Segurado no Brasil, objeto desta
apólice de seguros, a qual deverá se encontrar
em pleno vigor na data da ocorrência do
Evento GarantidoEvento GarantidoEvento GarantidoEvento GarantidoEvento Garantido para fins de prestação
do serviço.
1.1.3. Evento Garantido 1.1.3. Evento Garantido 1.1.3. Evento Garantido 1.1.3. Evento Garantido 1.1.3. Evento Garantido - é a ocorrência
de fato externo, súbito, danoso, imprevisível,
causado involuntariamente, decorrente de evento
descrito e enumerado no item 4 (quatro)
destas condições, que venha a causar danos
à Residência GarantidaResidência GarantidaResidência GarantidaResidência GarantidaResidência Garantida, e que resulte no
acionamento do Assistência 24 Horas Assistência 24 Horas Assistência 24 Horas Assistência 24 Horas Assistência 24 Horas
Residência Residência Residência Residência Residência para a prestação dos serviços
constantes dos itens 3.1 e 3.2 destas condições.
1.1.3.1. 1.1.3.1. 1.1.3.1. 1.1.3.1. 1.1.3.1. O Evento Garantido não temO Evento Garantido não temO Evento Garantido não temO Evento Garantido não temO Evento Garantido não tem
qualquer relação com sinistros ocorridosqualquer relação com sinistros ocorridosqualquer relação com sinistros ocorridosqualquer relação com sinistros ocorridosqualquer relação com sinistros ocorridos
ou coberturas de seguro contratadasou coberturas de seguro contratadasou coberturas de seguro contratadasou coberturas de seguro contratadasou coberturas de seguro contratadas
através da presente apólice de seguro.através da presente apólice de seguro.através da presente apólice de seguro.através da presente apólice de seguro.através da presente apólice de seguro.
Trata-se de evento garantido para finsTrata-se de evento garantido para finsTrata-se de evento garantido para finsTrata-se de evento garantido para finsTrata-se de evento garantido para fins
meramente de prestação de serviçosmeramente de prestação de serviçosmeramente de prestação de serviçosmeramente de prestação de serviçosmeramente de prestação de serviços
por parte do Assistência 24 Horaspor parte do Assistência 24 Horaspor parte do Assistência 24 Horaspor parte do Assistência 24 Horaspor parte do Assistência 24 Horas
Res idênc ia .Res idênc ia .Res idênc ia .Res idênc ia .Res idênc ia .
1 . 1 . 3 . 2 .  1 . 1 . 3 . 2 .  1 . 1 . 3 . 2 .  1 . 1 . 3 . 2 .  1 . 1 . 3 . 2 .  O As s i s t ê n c i a 2 4 Ho r a sO As s i s t ê n c i a 2 4 Ho r a sO As s i s t ê n c i a 2 4 Ho r a sO As s i s t ê n c i a 2 4 Ho r a sO As s i s t ê n c i a 2 4 Ho r a s
Residência previs to ou prestado naResidência previs to ou prestado naResidência previs to ou prestado naResidência previs to ou prestado naResidência previs to ou prestado na
forma destas condições não implica,forma destas condições não implica,forma destas condições não implica,forma destas condições não implica,forma destas condições não implica,
para qualquer efei to, reconhecimentopara qualquer efei to, reconhecimentopara qualquer efei to, reconhecimentopara qualquer efei to, reconhecimentopara qualquer efei to, reconhecimento
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SERVIÇOS DISPONÍVEISSERVIÇOS DISPONÍVEISSERVIÇOS DISPONÍVEISSERVIÇOS DISPONÍVEISSERVIÇOS DISPONÍVEIS

3 . 1 .3 . 1 .3 . 1 .3 . 1 .3 . 1 . Serviços Emergenciais 24 Horas – Vinculados a Evento GarantidoServiços Emergenciais 24 Horas – Vinculados a Evento GarantidoServiços Emergenciais 24 Horas – Vinculados a Evento GarantidoServiços Emergenciais 24 Horas – Vinculados a Evento GarantidoServiços Emergenciais 24 Horas – Vinculados a Evento Garantido
o uo uo uo uo u Acidente PessoalAcidente PessoalAcidente PessoalAcidente PessoalAcidente Pessoal

3 . 1 . 1 .3 . 1 . 1 .3 . 1 . 1 .3 . 1 . 1 .3 . 1 . 1 . Envio de profissionais
3.1.1.1. 3.1.1.1. 3.1.1.1. 3.1.1.1. 3.1.1.1. Encanador
3.1.1.2. 3.1.1.2. 3.1.1.2. 3.1.1.2. 3.1.1.2. Eletricista
3.1.1.3. 3.1.1.3. 3.1.1.3. 3.1.1.3. 3.1.1.3. Vidraceiro

3 . 1 . 2 .3 . 1 . 2 .3 . 1 . 2 .3 . 1 . 2 .3 . 1 . 2 . Cobertura provisória de telhados
3 .1 .33 .1 .33 .1 .33 .1 .33 .1 .3. Substituição de telhas
3 . 1 . 4 .3 . 1 . 4 .3 . 1 . 4 .3 . 1 . 4 .3 . 1 . 4 . Despesas com hotel
3 . 1 . 5 .3 . 1 . 5 .3 . 1 . 5 .3 . 1 . 5 .3 . 1 . 5 . Transporte até o hotel e retorno à residência
3 . 1 . 6 .3 . 1 . 6 .3 . 1 . 6 .3 . 1 . 6 .3 . 1 . 6 . Transporte escolar
3 . 1 . 7 .3 . 1 . 7 .3 . 1 . 7 .3 . 1 . 7 .3 . 1 . 7 . Custos de lavanderia e restaurante
3 . 1 . 8 .3 . 1 . 8 .3 . 1 . 8 .3 . 1 . 8 .3 . 1 . 8 . Proteção urgente da residência
3 . 1 . 9 .3 . 1 . 9 .3 . 1 . 9 .3 . 1 . 9 .3 . 1 . 9 . Transporte inter-hospitalar
3 . 1 . 10 .3 . 1 . 10 .3 . 1 . 10 .3 . 1 . 10 .3 . 1 . 10 . Regresso antecipado por falecimento de familiar de 1º grau no Brasil
3 . 1 . 11 .3 . 1 . 11 .3 . 1 . 11 .3 . 1 . 11 .3 . 1 . 11 . Regresso antecipado de viagem por inabitabilidade da residência garantida
3 . 1 . 12 .3 . 1 . 12 .3 . 1 . 12 .3 . 1 . 12 .3 . 1 . 12 . Recuperação do veículo
3 . 2 .3 . 2 .3 . 2 .3 . 2 .3 . 2 . Serviços Emergenciais – Vinculados a Evento Garantido ou AcidenteServiços Emergenciais – Vinculados a Evento Garantido ou AcidenteServiços Emergenciais – Vinculados a Evento Garantido ou AcidenteServiços Emergenciais – Vinculados a Evento Garantido ou AcidenteServiços Emergenciais – Vinculados a Evento Garantido ou Acidente

Pessoal e prestados de 2ª à 6ª feira de 9h às 18hPessoal e prestados de 2ª à 6ª feira de 9h às 18hPessoal e prestados de 2ª à 6ª feira de 9h às 18hPessoal e prestados de 2ª à 6ª feira de 9h às 18hPessoal e prestados de 2ª à 6ª feira de 9h às 18h
3 . 2 . 1 .3 . 2 . 1 .3 . 2 . 1 .3 . 2 . 1 .3 . 2 . 1 . Transporte e guarda de mobiliário
3 . 2 . 2 .3 . 2 . 2 .3 . 2 . 2 .3 . 2 . 2 .3 . 2 . 2 . Hospedagem de animais de estimação
3 . 2 . 3 .3 . 2 . 3 .3 . 2 . 3 .3 . 2 . 3 .3 . 2 . 3 . Baby-sitter/Berçário
3 . 2 . 4 .3 . 2 . 4 .3 . 2 . 4 .3 . 2 . 4 .3 . 2 . 4 . Limpeza e conservação
3 . 2 . 5 .3 . 2 . 5 .3 . 2 . 5 .3 . 2 . 5 .3 . 2 . 5 . Faxineira
3 . 2 . 6 .3 . 2 . 6 .3 . 2 . 6 .3 . 2 . 6 .3 . 2 . 6 . Conserto de ar-condicionado
3 . 2 . 7 .3 . 2 . 7 .3 . 2 . 7 .3 . 2 . 7 .3 . 2 . 7 . Locação de eletrodomésticos
3 . 3 .3 . 3 .3 . 3 .3 . 3 .3 . 3 . Serviços Emergenciais 24 Horas – Não vinculados a EventoServiços Emergenciais 24 Horas – Não vinculados a EventoServiços Emergenciais 24 Horas – Não vinculados a EventoServiços Emergenciais 24 Horas – Não vinculados a EventoServiços Emergenciais 24 Horas – Não vinculados a Evento

Garantido ou Acidente PessoalGarantido ou Acidente PessoalGarantido ou Acidente PessoalGarantido ou Acidente PessoalGarantido ou Acidente Pessoal

3 . 3 . 1 .3 . 3 . 1 .3 . 3 . 1 .3 . 3 . 1 .3 . 3 . 1 . Chaveiro
3 . 3 . 2 .3 . 3 . 2 .3 . 3 . 2 .3 . 3 . 2 .3 . 3 . 2 . Desentupimento
3 . 3 . 3 .3 . 3 . 3 .3 . 3 . 3 .3 . 3 . 3 .3 . 3 . 3 . Informações médico-hospitalares
3 . 3 . 4 .3 . 3 . 4 .3 . 3 . 4 .3 . 3 . 4 .3 . 3 . 4 . Envio de medicamentos
3 . 3 . 5 .3 . 3 . 5 .3 . 3 . 5 .3 . 3 . 5 .3 . 3 . 5 . Transmissão de mensagens urgentes
3 . 3 . 6 .3 . 3 . 6 .3 . 3 . 6 .3 . 3 . 6 .3 . 3 . 6 . Serviço de informações
3 . 3 . 7 .3 . 3 . 7 .3 . 3 . 7 .3 . 3 . 7 .3 . 3 . 7 . Envio de técnico de informática
3 . 4 .3 . 4 .3 . 4 .3 . 4 .3 . 4 . Serviços Não Emergenciais – Não vinculados a Evento GarantidoServiços Não Emergenciais – Não vinculados a Evento GarantidoServiços Não Emergenciais – Não vinculados a Evento GarantidoServiços Não Emergenciais – Não vinculados a Evento GarantidoServiços Não Emergenciais – Não vinculados a Evento Garantido

ou Acidente Pessoal – Prestados de 2ª à 6ª - feira de 9h às 18hou Acidente Pessoal – Prestados de 2ª à 6ª - feira de 9h às 18hou Acidente Pessoal – Prestados de 2ª à 6ª - feira de 9h às 18hou Acidente Pessoal – Prestados de 2ª à 6ª - feira de 9h às 18hou Acidente Pessoal – Prestados de 2ª à 6ª - feira de 9h às 18h

3 . 4 . 1 .3 . 4 . 1 .3 . 4 . 1 .3 . 4 . 1 .3 . 4 . 1 . Envio de profissionais
3 . 4 . 2 .3 . 4 . 2 .3 . 4 . 2 .3 . 4 . 2 .3 . 4 . 2 . Fixação de antenas
3 . 4 . 3 .3 . 4 . 3 .3 . 4 . 3 .3 . 4 . 3 .3 . 4 . 3 . Conserto de eletrodomésticos
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3.1. Serviços Emergenciais 24 Horas3.1. Serviços Emergenciais 24 Horas3.1. Serviços Emergenciais 24 Horas3.1. Serviços Emergenciais 24 Horas3.1. Serviços Emergenciais 24 Horas
- Vinculados a Evento Garantido ou- Vinculados a Evento Garantido ou- Vinculados a Evento Garantido ou- Vinculados a Evento Garantido ou- Vinculados a Evento Garantido ou
Acidente PessoalAcidente PessoalAcidente PessoalAcidente PessoalAcidente Pessoal

Estes serviços estarão à disposição dos
Beneficiários durante as 24 horas do dia,
inclusive aos  sábados, domingos e feriados,
desde que estejam relacionados diretamente
à ocorrência de danos causados à residência
garantida, por evento garantido, conforme
especificado no item 4 destas condições.
3.1.1. Envio de profissionais em caso3.1.1. Envio de profissionais em caso3.1.1. Envio de profissionais em caso3.1.1. Envio de profissionais em caso3.1.1. Envio de profissionais em caso
de Evento Garantidode Evento Garantidode Evento Garantidode Evento Garantidode Evento Garantido
O Assis tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc ia
encarrega-se  de enviar à residência garantida
profissionais encanadores, eletricistas  e
vidraceiros para a contenção e reparação de
quaisquer danos decorrentes de eventos
garantidos, conforme item 4 destas condições.
Ficarão por conta do Assistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 Horas
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência as despesas decorrentes do
deslocamento do prestador de serviços e da
mão-de-obra do mesmo, empregada no local,
até os limites preestabelecidos.
Correrão por conta do Beneficiário as despesas
com reposição de peças e reparações que
excedam os limites fixados, devendo o
Beneficiário, nestes casos, quitar os custos,
diretamente junto ao prestador de serviço
afiliado.
3.1.1.1. Encanador3.1.1.1. Encanador3.1.1.1. Encanador3.1.1.1. Encanador3.1.1.1. Encanador
Em caso de evento garantido, conforme item
4 destas condições, ou ainda em caso de
vazamentos ocasionados por problema hidráulico
em tubulações externas (torneiras, sifões,
chuveiros e outros dispositivos hidráulicos
aparentes),correrão por conta do AssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistência
24 Horas Residência 24 Horas Residência 24 Horas Residência 24 Horas Residência 24 Horas Residência as despesas com o
envio de um profissional hidráulico e a mão-
de-obra empregada na Residência Garantida,
até o limite de R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais) por evento, sendo por conta do
Beneficiário todas as despesas com peças e
materiais.
Este serviço está limitado a 2 (duas) intervenções
por ano.
3.1.1.2. Eletr ic ista3.1.1.2. Eletr ic ista3.1.1.2. Eletr ic ista3.1.1.2. Eletr ic ista3.1.1.2. Eletr ic ista
Em decorrência de evento garantido, conforme
item 4 destas condições, correrão por conta
do Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência as
despesas com o envio de um eletricista e a
mão-de-obra empregada para o reparo em
dispositivos elétricos da residência garantida,
como disjuntores, interruptores, chaves, tomadas,

troca de resistências de chuveiros e torneiras
elétricas, até  o limite de R$ 150,00 (cento
e cinqüenta reais) por evento, sendo por
conta do Beneficiário todas as despesas com
peças e materiais.
Este serviço está limitado a 2 (duas) intervenções
por ano.
3.1.1.3. Vidraceiro3.1.1.3. Vidraceiro3.1.1.3. Vidraceiro3.1.1.3. Vidraceiro3.1.1.3. Vidraceiro
Em decorrência de evento garantido, conforme
item 4 destas condições, correrão por conta
do Assistência 24 Horas Residência Assistência 24 Horas Residência Assistência 24 Horas Residência Assistência 24 Horas Residência Assistência 24 Horas Residência as
despesas com o envio de um vidraceiro e a
mão-de-obra empregada na Residência
Garantida, até o limite de R$ 150,00 (cento
e cinqüenta reais) por evento, sendo por
conta do Beneficiário todas as despesas com
peças e materiais.
Este serviço está limitado a 2 (duas) intervenções
durante a vigência da apólice de seguro da
residência garantida.
3.1.2. Cobertura provisória de telhados3.1.2. Cobertura provisória de telhados3.1.2. Cobertura provisória de telhados3.1.2. Cobertura provisória de telhados3.1.2. Cobertura provisória de telhados
Em caso de evento garantido, conforme item
4 destas condições, que resulte no
destelhamento parcial da residência garantida,
o Ass is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc ia
providenciará, caso seja tecnicamente possível,
a cobertura provisória por lona, plástico ou
outro material apropriado.
Este serviço está limitado a R$ 250,00 (duzentos
e cinqüenta reais) por evento e a 2 (duas)
intervenções durante a vigência da apólice de
seguro da residência garantida.
Os custos de execução que excederem os
limites antes indicados, assim como qualquer
despesa com material especial, serão de
responsabilidade exclusiva do Beneficiário.
Este serviço não poderá ser utilizado de
forma cumulativa com o previsto no item 3.1.3
(Substituição de telhas).
3.1.3. Substituição de telhas3.1.3. Substituição de telhas3.1.3. Substituição de telhas3.1.3. Substituição de telhas3.1.3. Substituição de telhas
Em caso de evento garantido, conforme item
4 destas condições, que resulte em quebra
de telhas da residência garantida, o
Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência enviará
um profissional para a substituição de uma
ou mais telhas.
Este serviço está limitado a R$ 250,00 (duzentos
e cinqüenta reais) por evento e a 2 (duas)
intervenções durante a vigência da apólice de
seguro da residência garantida
Os custos de execução que excederemOs custos de execução que excederemOs custos de execução que excederemOs custos de execução que excederemOs custos de execução que excederem
os limites antes indicados, assim comoos limites antes indicados, assim comoos limites antes indicados, assim comoos limites antes indicados, assim comoos limites antes indicados, assim como
qualquer despesa com material especial,qualquer despesa com material especial,qualquer despesa com material especial,qualquer despesa com material especial,qualquer despesa com material especial,
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serão de responsabi l idade exc lus ivaserão de responsabi l idade exc lus ivaserão de responsabi l idade exc lus ivaserão de responsabi l idade exc lus ivaserão de responsabi l idade exc lus iva
do Beneficiár io.do Beneficiár io.do Beneficiár io.do Beneficiár io.do Beneficiár io.
Este serviço não poderá ser utilizadoEste serviço não poderá ser utilizadoEste serviço não poderá ser utilizadoEste serviço não poderá ser utilizadoEste serviço não poderá ser utilizado
de forma cumulativa com o previstode forma cumulativa com o previstode forma cumulativa com o previstode forma cumulativa com o previstode forma cumulativa com o previsto
no subitem 3.1.2 (Cobertura provisóriano subitem 3.1.2 (Cobertura provisóriano subitem 3.1.2 (Cobertura provisóriano subitem 3.1.2 (Cobertura provisóriano subitem 3.1.2 (Cobertura provisória
de telhados).de telhados).de telhados).de telhados).de telhados).
3.1.4.  Despesas com hotel3.1.4.  Despesas com hotel3.1.4.  Despesas com hotel3.1.4.  Despesas com hotel3.1.4.  Despesas com hotel
O Assis tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc ia
p r o p o r c i o n a r á ,  p o r  s u a e x c l u s i v a
responsabilidade, a instalação dos Beneficiários
em hotel, bem como arcará com as despesas
de transporte até o hotel, caso estes não
possam fazê-lo por seus próprios meios, e
caso a residência garantida tenha-se tornado
inabitável em virtude de ocorrência de evento
garantido, conforme item 4 destas condições.
Este serviço não será prestado se em um
raio de 100Km (cem quilômetros) da residência
garantida não existir alojamento disponível.
As despesas de responsabil idade do
Ass is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc ia e
referentes à hospedagem do Segurado em
hotel ficam limitadas a R$ 500,00 (quinhentos
reais) por evento.
O Assis tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc ia
responsabiliza-se tão-somente pelas diárias de
hotel, excluídas todas e quaisquer despesas
extras, tais como telefonemas, frigobar e
similares.
3.1.5. Transporte até o hotel e retorno3.1.5. Transporte até o hotel e retorno3.1.5. Transporte até o hotel e retorno3.1.5. Transporte até o hotel e retorno3.1.5. Transporte até o hotel e retorno
à residênciaà residênciaà residênciaà residênciaà residência
Em complementação ao subitem 3.1.4 (Despesas
com hotel), o Assistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 Horas
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência arcará com as despesas de
transporte do Beneficiário até o hotel e do
seu retorno à residência. Em qualquer caso o
Beneficiário deverá contactar previamente o
Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência para
que este organize e/ou autorize os serviços
de traslado.
3.1.6. Transporte escolar3.1.6. Transporte escolar3.1.6. Transporte escolar3.1.6. Transporte escolar3.1.6. Transporte escolar
Ainda em complementação ao subitem 3.1.4
(Despesas com hotel), o Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24
Horas ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras Residência arcará com as despesas
de transporte para os filhos menores de 14
(quatorze) anos matriculados em uma escola
no mesmo município da residência garantida.
Este serviço está limitado a R$ 100,00 (cem
reais) por evento e a 2 (duas) intervenções
durante a vigência da apólice de seguro da
residência garantida.

3 . 1 . 7 .  C u s t o s  d e l a v a n d e r i a  e3 . 1 . 7 .  C u s t o s  d e l a v a n d e r i a  e3 . 1 . 7 .  C u s t o s  d e l a v a n d e r i a  e3 . 1 . 7 .  C u s t o s  d e l a v a n d e r i a  e3 . 1 . 7 .  C u s t o s  d e l a v a n d e r i a  e
res tau ran teres tau ran teres tau ran teres tau ran teres tau ran te
O Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência se
responsabilizará pelas despesas de restaurantes
e lavanderia suportadas pelo Beneficiário,
caso a residência garantida tenha-se tornado
inabitável ou tenha ocorrido a inutilização da
cozinha e/ou máquina de lavar roupa, em
decorrência de evento garantido, conforme
item 4 destas condições.
As despesas de responsabil idade do
Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência referentes
a esta  garantia ficarão limitadas a R$
100,00 (cem reais) por dia, limitado ao total
de R$ 500,00 (quinhentos reais) por evento.
3.1.8. Proteção urgente da residência3.1.8. Proteção urgente da residência3.1.8. Proteção urgente da residência3.1.8. Proteção urgente da residência3.1.8. Proteção urgente da residência
O Assistência  24 Horas ResidênciaAssistência  24 Horas ResidênciaAssistência  24 Horas ResidênciaAssistência  24 Horas ResidênciaAssistência  24 Horas Residência
se responsabilizará  pela permanência de 1
(um) vigilante para guarda e segurança da
residência garantida por um período máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, desde que,
mesmo após o acionamento das medidas
cautelares necessárias, o imóvel permaneça
acessível ao exterior ou de qualquer forma
vulnerável ao acesso de pessoas, e desde
que  o fato gerador  dessa necessidade
tenha sido decorrente  de evento garantido,
conforme item 4.
3.1.9. Transporte inter-hospitalar3.1.9. Transporte inter-hospitalar3.1.9. Transporte inter-hospitalar3.1.9. Transporte inter-hospitalar3.1.9. Transporte inter-hospitalar
Em conseqüência de acidente pessoal (conforme
subitem 1.1.4)  ocorrido com o Beneficiário, o
A s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a s Re s i d ê n c i aA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a s Re s i d ê n c i aA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a s Re s i d ê n c i aA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a s Re s i d ê n c i aA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a s Re s i d ê n c i a
encarrega-se de providenciar a sua remoção
inter-hospitalar para outro Centro Hospitalar
mais adequado, indicado pelo próprio Segurado,
correndo o custo deste transporte, em
ambulância, por conta do Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24
Horas Residência.Horas Residência.Horas Residência.Horas Residência.Horas Residência.
O Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência só
intervirá após as medidas de primeiros socorros
terem sido tomadas e, se for o caso, com a
autorização legal formalizada.
Do mesmo modo, o Assistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 Horas
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência encarregar-se-á do retorno do
Beneficiário à residência, caso o mesmo não
possa retornar em condições normais.
Este serviço está limitado a 2 (duas) intervenções
ao ano.
Nas localidades em que não exista infra-
estrutura necessária ou ambulância disponível
para o atendimento, o Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24
Horas ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras Residência, mediante solicitação do
Beneficiário, autorizará os gastos, até o limite
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de R$ 300,00 (trezentos reais), para despesas
com o traslado inter-hospitalar, providenciado
pelo próprio Beneficiário. Neste caso, o
Beneficiário deverá observar as orientações
do Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência
sobre o reembolso.
Em qualquer outro evento que não seja
decorrente de acidente pessoal, o custo
deste serviço correrá por conta do Beneficiário.
O Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência se
reserva o direito de investigar a veracidade
das declarações do Beneficiário neste sentido
e, nesta hipótese, poderá exigir o reembolso
imediato de todos os gastos indevidamente
efetuados.
3 . 1 . 1 0 .  R e g r e s s o a n t e c i p a d o p o r3 . 1 . 1 0 .  R e g r e s s o a n t e c i p a d o p o r3 . 1 . 1 0 .  R e g r e s s o a n t e c i p a d o p o r3 . 1 . 1 0 .  R e g r e s s o a n t e c i p a d o p o r3 . 1 . 1 0 .  R e g r e s s o a n t e c i p a d o p o r
falecimento de familiar de 1º grau nofalecimento de familiar de 1º grau nofalecimento de familiar de 1º grau nofalecimento de familiar de 1º grau nofalecimento de familiar de 1º grau no
Bras i lBras i lBras i lBras i lBras i l
O Assis tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc ia
encarregar-se-á de suportar as despesas de
01(um) Beneficiário com passagem de avião
em classe econômica, ou outro meio de
transporte mais adequado, a critério do
Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência, desde
o local de estada até o local da residência
habitual, se no decurso da viagem falecer, no
Brasil, o cônjuge, ou pessoa com quem
coabite em termos de permanência, ascendente
ou descendente até o 1º grau do Beneficiário,
quando o meio utilizado para a sua viagem
de regresso ou bilhete não lhe permitir a
antecipação de seu retorno.....
Com esta finalidade, o Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24
Horas ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras Residência poderá, em nome do
Beneficiário, usar, negociar, providenciar,
compensar, junto às companhias aéreas ou
agentes de viagens e operadores turísticos,
os bilhetes de transporte do Beneficiário,
dentro ou fora do prazo estipulado, de forma
a assegurar o regresso do mesmo.
3.1.11.  Regresso antecipado de viagem3.1.11.  Regresso antecipado de viagem3.1.11.  Regresso antecipado de viagem3.1.11.  Regresso antecipado de viagem3.1.11.  Regresso antecipado de viagem
p o r  i n a b i t a b i l i d a d e d a r e s i d ê n c i ap o r  i n a b i t a b i l i d a d e d a r e s i d ê n c i ap o r  i n a b i t a b i l i d a d e d a r e s i d ê n c i ap o r  i n a b i t a b i l i d a d e d a r e s i d ê n c i ap o r  i n a b i t a b i l i d a d e d a r e s i d ê n c i a
ga ran t i daga ran t i daga ran t i daga ran t i daga ran t i da
No caso de ocorrer na residência eventos
garantidos de roubo ou furto qualificado, que
ocasione violação de portas e janelas, ou de
incêndio ou explosão que a torne inabitável
ou com grave risco de que se produzam
maiores danos, o que justificaria a presença
de 1 (um) Beneficiário no local e conseqüente
regresso de sua viagem, o Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24
Horas ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras Residência garantirá o pagamento
das despesas de seu  transporte até a
residência sinistrada, desde que este Beneficiário

não possa efetuar o retorno pelos meios
inicialmente utilizados em sua viagem.
Com esta finalidade, o Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24
Horas ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras Residência poderá, em nome do
Beneficiário, usar, negociar, providenciar,
compensar, junto ás companhias aéreas ou
agentes de viagens e operadores turísticos,
os bilhetes de transporte do Beneficiário,
dentro e fora do prazo estipulado, de forma
a assegurar o regresso do mesmo.
Este serviço está limitado ao fornecimento de
uma passagem rodoviária, ferroviária ou aérea,
em classe econômica.
3.1.12. Recuperação do veículo3.1.12. Recuperação do veículo3.1.12. Recuperação do veículo3.1.12. Recuperação do veículo3.1.12. Recuperação do veículo
Em complementação ao serviço descrito no
subitem 3.1.10 (Regresso antecipado por
falecimento de familiar de 1º grau no Brasil),
o Ass is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc ia
providenciará o retorno do Beneficiário ao
local onde deixou o veículo para recuperá-lo,
pelo meio de transporte mais adequado.
Este serviço está limitado ao fornecimento de
1 (uma) passagem rodoviária, ferroviária ou
aérea, em classe econômica, até o limite
máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
evento.
3.2. Serviços Emergenciais – vinculados3.2. Serviços Emergenciais – vinculados3.2. Serviços Emergenciais – vinculados3.2. Serviços Emergenciais – vinculados3.2. Serviços Emergenciais – vinculados
a E v e n t o Ga r a n t i d o o u A c i d e n t ea E v e n t o Ga r a n t i d o o u A c i d e n t ea E v e n t o Ga r a n t i d o o u A c i d e n t ea E v e n t o Ga r a n t i d o o u A c i d e n t ea E v e n t o Ga r a n t i d o o u A c i d e n t e
Pessoal e prestados de 2ª à 6ª -Pessoal e prestados de 2ª à 6ª -Pessoal e prestados de 2ª à 6ª -Pessoal e prestados de 2ª à 6ª -Pessoal e prestados de 2ª à 6ª -
feira de 9h às 18hfeira de 9h às 18hfeira de 9h às 18hfeira de 9h às 18hfeira de 9h às 18h
3.2.1. Transporte e guarda de mobiliário3.2.1. Transporte e guarda de mobiliário3.2.1. Transporte e guarda de mobiliário3.2.1. Transporte e guarda de mobiliário3.2.1. Transporte e guarda de mobiliário
Em caso de ocorrência de evento garantido,
conforme item 4 destas condições, e caso a
residência garantida tenha se tornado inabitável,
o Ass is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc iaAss is tênc ia 24 Horas Res idênc ia
providenciará e se responsabilizará pelos custos
com o  aluguel de um veículo, para transportar
a mudança do mobiliário da residência garantida
até um local de guarda, indicado pelo
Beneficiário, e encarregar-se-á de guardar,
durante no máximo 15 (quinze) dias, os
objetos transportados. O Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24
Horas ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras Residência também suportará as
despesas de transporte do retorno do mobiliário
para a residência garantida.
O local para a guarda dos móveis deverá
estar situado num raio inferior a 50km (cinqüenta
quilômetros) km da residência segurada.
O Segurado poderá solicitar esse serviço
dentro de um período máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data do evento.
Este serviço está limitado a um total de R$
400,00 (quatrocentos reais) por ocorrência.
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3 .2 .2 . Hospedagem de an ima is de3 .2 .2 . Hospedagem de an ima is de3 .2 .2 . Hospedagem de an ima is de3 .2 .2 . Hospedagem de an ima is de3 .2 .2 . Hospedagem de an ima is de
es t imaçãoes t imaçãoes t imaçãoes t imaçãoes t imação
Se, em decorrência de um evento garantido,
conforme item 4 destas condições, for necessária
a transferência dos moradores da residência
para outro local e caso não haja alguém que
cuide dos animais de estimação, o AssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistência
24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência se responsabilizará
pelas despesas com a guarda dos animais
em local apropriado, indicado pelo Segurado.
O Assis tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc ia
assumirá os gastos até o limite de R$ 50,00
(cinqüenta reais) por dia e para cada animal,
limitado a um período máximo de 2 (dois)
dias por evento e para o máximo de 3 (três)
animais.
Este serviço está limitado a 2 (duas) intervenções
por ano.
3.2.3. 3.2.3. 3.2.3. 3.2.3. 3.2.3. Baby-si t terBaby-si t terBaby-si t terBaby-si t terBaby-si t ter /Berçár io/Berçár io/Berçár io/Berçár io/Berçár io
O Assis tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc ia
encarregar-se-á das despesas de contratação
de uma baby-sitter ou utilização dos serviços
de um berçário, indicado pelo Beneficiário, se,
em decorrência de acidente pessoal, o mesmo,
ou seu cônjuge, permanecer hospitalizado por
período superior a 3 (três) dias e caso ali
residam uma ou mais crianças menores de 14
(quatorze) anos.
O Assis tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc ia
assumirá os gastos até o limite de R$ 120,00
(cento e vinte reais) por dia, limitado a um
período máximo de 2 (dois) dias por evento.
Este serviço está limitado a 2 (duas) intervenções
ao ano.
3.2.4. Limpeza e conservação3.2.4. Limpeza e conservação3.2.4. Limpeza e conservação3.2.4. Limpeza e conservação3.2.4. Limpeza e conservação
Em decorrência de evento garantido, conforme
item 4 destas condições, que torne a residência
inab i táve l , o Ass i s tênc ia 24 HorasAss i s tênc ia 24 HorasAss i s tênc ia 24 HorasAss i s tênc ia 24 HorasAss i s tênc ia 24 Horas
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência providenciará o envio de
profissionais especializados em limpeza,
possibilitando a entrada/acesso ao imóvel.
Este serviço está limitado a R$ 300,00 (trezentos
reais) por ano.
3.2.5. Faxineira3.2.5. Faxineira3.2.5. Faxineira3.2.5. Faxineira3.2.5. Faxineira
Se em decorrência de acidente pessoal
(conforme subitem 1.1.4) e, por determinação
médica, for necessária a hospitalização do
Segurado por um período superior a 3 (três)
dias, o Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência
assumirá os gastos de uma faxineira, indicada
pelo Beneficiário, até o limite de R$ 50,00
(cinqüenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias por evento.

Este serviço está limitado a 2 (duas) intervenções
ao ano.
3.2.6. Conserto de ar-condicionado3.2.6. Conserto de ar-condicionado3.2.6. Conserto de ar-condicionado3.2.6. Conserto de ar-condicionado3.2.6. Conserto de ar-condicionado
Em decorrência de evento garantido, conforme
item 4 destas condições, que provoque dano
que necessite de conserto ou reparo ao
aparelho de ar-condicionado da residência
garantida, correrão por conta do AssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistência
24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência as despesas com o
envio de profissional qualificado para o reparo
e a mão-de-obra empregada no local, até  o
limite de R$ 100,00 (cem reais) por evento,
sendo por conta do Beneficiário todas as
despesas com peças e materiais.
Caso o reparo não possa ser realizado na
própria residência garantida, o AssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistência
24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência arcará apenas com
a taxa de visita do profissional, sendo por
conta do Beneficiário as despesas com o
envio do aparelho à Assistência Técnica e o
respectivo custo de seu conserto.
Este serviço está limitado a 2 (duas) intervenções
durante a vigência da apólice de seguro da
r e s i d ê n c i a ga r a n t i d a e d i s p o n í v e ld i s p o n í v e ld i s p o n í v e ld i s p o n í v e ld i s p o n í v e l
exclusivamente nas seguintes capitais:exclusivamente nas seguintes capitais:exclusivamente nas seguintes capitais:exclusivamente nas seguintes capitais:exclusivamente nas seguintes capitais:
Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre,Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre,Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre,Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre,Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre,
Rio de Janeiro e São Paulo.Rio de Janeiro e São Paulo.Rio de Janeiro e São Paulo.Rio de Janeiro e São Paulo.Rio de Janeiro e São Paulo.
3.2.7. Locação de eletrodomésticos3.2.7. Locação de eletrodomésticos3.2.7. Locação de eletrodomésticos3.2.7. Locação de eletrodomésticos3.2.7. Locação de eletrodomésticos
Em decorrência de evento garantido, conforme
item 4 destas condições, que provoque dano
que necessite de conserto ou reparo ao
freezer, refrigerador, máquina de lavar louças
ou máquina de lavar roupas ou máquina de
secar roupas da residência garantida, correrão por
conta do Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência
as despesas a título de locação de:
a) freezer ou refrigerador, em substituição ao
danificado, serviço este limitado a R$ 100,00
(cem reais) por dia, para a totalidade de
aparelhos locados, e a 2 (duas) intervenções
durante a vigência da apólice de seguro da
residência garantida, ficando os eletrodomésticos
disponíveis na residência garantida por um
período máximo de 5 (cinco) dias; e
b) máquina de lavar louças, máquina de lavar
roupas e máquina de secar roupas, em
substituição à danificada, serviço este limitado
a  R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia, para
a totalidade de equipamentos locados, e a 2
(duas) intervenções durante a vigência da
apólice de seguro da residência garantida,
ficando os eletrodomésticos disponíveis na
residência segurada por um período máximo
de 5 (cinco) dias.
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O Assistência 24 Horas Residência seO Assistência 24 Horas Residência seO Assistência 24 Horas Residência seO Assistência 24 Horas Residência seO Assistência 24 Horas Residência se
o b r i g a  a f o r n e c e r  o s a p a r e l h o so b r i g a  a f o r n e c e r  o s a p a r e l h o so b r i g a  a f o r n e c e r  o s a p a r e l h o so b r i g a  a f o r n e c e r  o s a p a r e l h o so b r i g a  a f o r n e c e r  o s a p a r e l h o s
s u b s t i t u t o s d i s p o n í v e i s  p e l a r e d es u b s t i t u t o s d i s p o n í v e i s  p e l a r e d es u b s t i t u t o s d i s p o n í v e i s  p e l a r e d es u b s t i t u t o s d i s p o n í v e i s  p e l a r e d es u b s t i t u t o s d i s p o n í v e i s  p e l a r e d e
credenciada, não se comprometendo acredenciada, não se comprometendo acredenciada, não se comprometendo acredenciada, não se comprometendo acredenciada, não se comprometendo a
fo r nece r o mesmo mode l o que ofo r nece r o mesmo mode l o que ofo r nece r o mesmo mode l o que ofo r nece r o mesmo mode l o que ofo r nece r o mesmo mode l o que o
Beneficiário tenha em sua residênciaBeneficiário tenha em sua residênciaBeneficiário tenha em sua residênciaBeneficiário tenha em sua residênciaBeneficiário tenha em sua residência
garantida. Estes serão fornecidos emgarantida. Estes serão fornecidos emgarantida. Estes serão fornecidos emgarantida. Estes serão fornecidos emgarantida. Estes serão fornecidos em
caráter provisório para sanar o problemacaráter provisório para sanar o problemacaráter provisório para sanar o problemacaráter provisório para sanar o problemacaráter provisório para sanar o problema
do Beneficiár io.do Beneficiár io.do Beneficiár io.do Beneficiár io.do Beneficiár io.
Este serviço será disponibilizado somenteEste serviço será disponibilizado somenteEste serviço será disponibilizado somenteEste serviço será disponibilizado somenteEste serviço será disponibilizado somente
em cidades com mais de 100.000 (cemem cidades com mais de 100.000 (cemem cidades com mais de 100.000 (cemem cidades com mais de 100.000 (cemem cidades com mais de 100.000 (cem
mil) habitantes, desde que haja infra-mil) habitantes, desde que haja infra-mil) habitantes, desde que haja infra-mil) habitantes, desde que haja infra-mil) habitantes, desde que haja infra-
estrutura disponível no local.estrutura disponível no local.estrutura disponível no local.estrutura disponível no local.estrutura disponível no local.
O transporte do eletrodoméstico para fins de
entrega e retirada do mesmo na residência
garantida já está incluído nos limites
estabelecidos nos itens a) e b) deste item.
A solicitação e contratação deste serviço
serão realizadas pela Empresa Prestadora de
Serviços, especificada no item 6 da presente
condição, sendo o contrato de locação
celebrado entre esta empresa, a empresa de
locação e o Segurado, sendo este último
responsável pelo aparelho enquanto estiver
sob sua guarda na residência garantida.
3.3. Serviços Emergenciais 24 Horas –3.3. Serviços Emergenciais 24 Horas –3.3. Serviços Emergenciais 24 Horas –3.3. Serviços Emergenciais 24 Horas –3.3. Serviços Emergenciais 24 Horas –
Não vinculados a Evento Garantido ouNão vinculados a Evento Garantido ouNão vinculados a Evento Garantido ouNão vinculados a Evento Garantido ouNão vinculados a Evento Garantido ou
Acidente PessoalAcidente PessoalAcidente PessoalAcidente PessoalAcidente Pessoal
3.3.1. Chaveiro3.3.1. Chaveiro3.3.1. Chaveiro3.3.1. Chaveiro3.3.1. Chaveiro
O Assis tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc iaAss is tênc ia 24 Horas Residênc ia
encarrega-se de enviar um chaveiro até a
residência que não puder ser aberta em
razão de perda de chaves, seu esquecimento
no interior do imóvel ou quebra na fechadura,
impossibilitando o Segurado de ingressar ou
sair de  sua residência, ou ainda, quando o
imóvel estiver exposto, ou seja, se encontre
vulnerável, ficando acessível  pela parte externa,
causando risco à residência.
Este serviço somente será disponibilizado para
residências que utilizem sistemas de fechaduras
e chaves tradicionais e caso existam prestadores
num raio de até 50km (cinqüenta quilômetros)
da residência, observadas as seguintes
condições:
a) em casos de quebra, perda ou roubo de
chaves, correrão por conta do AssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistência
24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência as despesas com o
deslocamento do profissional, a mão-de-obra
e a confecção de novas chaves até o valor
total de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)
por evento, limitado ainda a 2 (duas) intervenções
ao ano; e
b) em casos de reparação de fechaduras e
trancas que se encontrarem danificadas, o

Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência arcará
com os custos de deslocamento do profissional,
mão-de-obra e peças para troca e conserto
da fechadura ou tranca até o valor de R$
200,00 (duzentos reais) por evento e até o
limite de 1 (uma) intervenção ao ano.
3.3.2. Desentupimento3.3.2. Desentupimento3.3.2. Desentupimento3.3.2. Desentupimento3.3.2. Desentupimento
Em caso de entupimento de tubulações de
pias, sifões, ralos e vasos sanitários da
residência garantida, correrá por conta do
Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência o envio
de um profissional qualificado para realizar o
desentupimento, se tecnicamente possível,
desde que não haja necessidade dedesde que não haja necessidade dedesde que não haja necessidade dedesde que não haja necessidade dedesde que não haja necessidade de
utilização de qualquer equipamento deutilização de qualquer equipamento deutilização de qualquer equipamento deutilização de qualquer equipamento deutilização de qualquer equipamento de
detecção eletrônica, até o limite dedetecção eletrônica, até o limite dedetecção eletrônica, até o limite dedetecção eletrônica, até o limite dedetecção eletrônica, até o limite de
R$ 200,00 (duzentos reais) por evento.R$ 200,00 (duzentos reais) por evento.R$ 200,00 (duzentos reais) por evento.R$ 200,00 (duzentos reais) por evento.R$ 200,00 (duzentos reais) por evento.
Este serviço não inclui tubulações deEste serviço não inclui tubulações deEste serviço não inclui tubulações deEste serviço não inclui tubulações deEste serviço não inclui tubulações de
esgoto e caixas de gordura que venhamesgoto e caixas de gordura que venhamesgoto e caixas de gordura que venhamesgoto e caixas de gordura que venhamesgoto e caixas de gordura que venham
a aca r re t a r a lagamen to no imóve la aca r re t a r a lagamen to no imóve la aca r re t a r a lagamen to no imóve la aca r re t a r a lagamen to no imóve la aca r re t a r a lagamen to no imóve l
segu rado .segu rado .segu rado .segu rado .segu rado .
Este serviço está limitado a 2 (duas)Este serviço está limitado a 2 (duas)Este serviço está limitado a 2 (duas)Este serviço está limitado a 2 (duas)Este serviço está limitado a 2 (duas)
in tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia da
a p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i a
ga ran t i da .ga ran t i da .ga ran t i da .ga ran t i da .ga ran t i da .
Em casos de inundação, enchentesEm casos de inundação, enchentesEm casos de inundação, enchentesEm casos de inundação, enchentesEm casos de inundação, enchentes
ou eventos da natureza, o Assistênciaou eventos da natureza, o Assistênciaou eventos da natureza, o Assistênciaou eventos da natureza, o Assistênciaou eventos da natureza, o Assistência
24 Horas Residência não fornecerá o24 Horas Residência não fornecerá o24 Horas Residência não fornecerá o24 Horas Residência não fornecerá o24 Horas Residência não fornecerá o
serv iço .serv iço .serv iço .serv iço .serv iço .
3.3.3. Informações médico-hospitalares3.3.3. Informações médico-hospitalares3.3.3. Informações médico-hospitalares3.3.3. Informações médico-hospitalares3.3.3. Informações médico-hospitalares
Se o Beneficiário necessitar de assistência
mé d i c a ,  o A s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a sA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a sA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a sA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a sA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a s
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência, por solicitação do mesmo, prestará
informações sobre os médicos, hospitais e
clínicas próximos à residência, sendo os
respectivos honorários profissionais, gastos com
hospitalização e outras despesas daí decorrentes
por conta do Beneficiário.
O Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência não
será responsável e não indenizará o Beneficiário
por qualquer dano, prejuízo, lesão ou doença,
causados pelo fato de encaminhar ao
Beneficiário a sua solicitação, pessoas,
profissionais ou estabelecimentos para assistência
méd i c a .  O A s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a sA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a sA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a sA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a sA s s i s t ê n c i a  2 4 Ho r a s
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência indica apenas serviços quando
solicitados e sem ônus nas circunstâncias
antes previstas. Nestes casos, a pessoa ou
pessoas designadas pelo Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24
Horas ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras Residência serão tidas como agentes
do Segurado sem recurso de natureza ou
circunstância alguma contra o AssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistência
24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência em razão de tal
designação.
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3.3.4. Envio de medicamentos3.3.4. Envio de medicamentos3.3.4. Envio de medicamentos3.3.4. Envio de medicamentos3.3.4. Envio de medicamentos
O Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência se
responsabiliza pelo envio de medicamentos
para a residência garantida, sendo as despesas
com o custo do medicamento e do envio por
conta do Beneficiário.
3.3.5. Transmissão de mensagens3.3.5. Transmissão de mensagens3.3.5. Transmissão de mensagens3.3.5. Transmissão de mensagens3.3.5. Transmissão de mensagens
O Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência,
quando solicitado, se responsabilizará pela
transmissão de mensagens urgentes necessárias
ao Beneficiário.
3.3.6. Serviço de informações3.3.6. Serviço de informações3.3.6. Serviço de informações3.3.6. Serviço de informações3.3.6. Serviço de informações
Por solicitação do Beneficiário, o AsAsAsAsAssistênciasistênciasistênciasistênciasistência
24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência fornecerá números
telefônicos de bombeiros, polícia e hospitais,
entre outros, sempre que se fizer necessário.
O Assistência 24 Horas Residência Assistência 24 Horas Residência Assistência 24 Horas Residência Assistência 24 Horas Residência Assistência 24 Horas Residência se
responsabilizará somente em informar o número
de telefone solicitado. É de responsabilidade
do Segurado acionar o serviço.
3.3.7. Envio de técnico de informática3.3.7. Envio de técnico de informática3.3.7. Envio de técnico de informática3.3.7. Envio de técnico de informática3.3.7. Envio de técnico de informática
Mediante solicitação do Beneficiário, o
Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência organizará
o envio de um técnico  em  informática à
sua residência para resolver problemas
emergenciais de hardware, software e Sistemas,
que estejam impedindo o funcionamento do
equipamento.
Nas capitais dos estados de São Paulo e Rio
de Janeiro, o Assistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 Horas
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência encaminhará o profissional 24
horas por dia; no entanto, nas outras localidades
do Brasil o serviço será disponibilizado somente
em horário comercial.
O custo do serviço e da taxa de visita e de
peças correrão por conta do Beneficiário.

3.4. Serviços Não Emergenciais –3.4. Serviços Não Emergenciais –3.4. Serviços Não Emergenciais –3.4. Serviços Não Emergenciais –3.4. Serviços Não Emergenciais –
Não vinculados a Evento GarantidoNão vinculados a Evento GarantidoNão vinculados a Evento GarantidoNão vinculados a Evento GarantidoNão vinculados a Evento Garantido
ou Acidente Pessoal – Prestados deou Acidente Pessoal – Prestados deou Acidente Pessoal – Prestados deou Acidente Pessoal – Prestados deou Acidente Pessoal – Prestados de
2ª à 6ª - feira de 9h às 18h.2ª à 6ª - feira de 9h às 18h.2ª à 6ª - feira de 9h às 18h.2ª à 6ª - feira de 9h às 18h.2ª à 6ª - feira de 9h às 18h.

3.4.1. Envio de profissionais3.4.1. Envio de profissionais3.4.1. Envio de profissionais3.4.1. Envio de profissionais3.4.1. Envio de profissionais
O Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência irá
disponibilizar para o Beneficiário pedreiros,
carpinteiros, pintores, gesseiros, técnicos de
carpetes, de persianas, de TV e vídeo, de
eletrodomésticos, de informática, encanadores,
eletricistas, chaveiros ou vidraceiros. Apesar
de serem serviços disponibilizados em horário
comercial (2ª à 6ª - feira de 9h às 18h), os
mesmos podem ser solicitados pelo Beneficiário

a qualquer tempo, 24 (vinte e quatro) horas
por dia.
Todas as despesas correrão por conta do
Beneficiário, desde a locomoção dos profissionais
e custo de mão-de-obra até as despesas
com substituição de peças defeituosas e
fornecimento de qualquer tipo de material
destinado aos reparos. Estas despesas deverão
ser pagas pelo Segurado diretamente ao
prestador de serviço.
3.4.2. Fixação de antenas3.4.2. Fixação de antenas3.4.2. Fixação de antenas3.4.2. Fixação de antenas3.4.2. Fixação de antenas
Em caso de deslocamento ou perigo iminente
de queda da antena receptiva de sinais,  o
Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência enviará
um profissional para realizar sua fixação, ou
mesmo retirá-la para evitar riscos maiores à
residência garantida. Este serviço está limitado
a R$ 100,00 (cem reais) por evento.
Este serviço está limitado a 2 (duas)Este serviço está limitado a 2 (duas)Este serviço está limitado a 2 (duas)Este serviço está limitado a 2 (duas)Este serviço está limitado a 2 (duas)
in tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia da
a p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i a
ga ran t i da .ga ran t i da .ga ran t i da .ga ran t i da .ga ran t i da .
Os custos com ajuste de sintonia ouOs custos com ajuste de sintonia ouOs custos com ajuste de sintonia ouOs custos com ajuste de sintonia ouOs custos com ajuste de sintonia ou
substituição de peças de antena serãosubstituição de peças de antena serãosubstituição de peças de antena serãosubstituição de peças de antena serãosubstituição de peças de antena serão
de responsabil idade do Beneficiário.de responsabil idade do Beneficiário.de responsabil idade do Beneficiário.de responsabil idade do Beneficiário.de responsabil idade do Beneficiário.
Caso haja necessidade de uti l izaçãoCaso haja necessidade de uti l izaçãoCaso haja necessidade de uti l izaçãoCaso haja necessidade de uti l izaçãoCaso haja necessidade de uti l ização
de andaime, seja por altura (acima dede andaime, seja por altura (acima dede andaime, seja por altura (acima dede andaime, seja por altura (acima dede andaime, seja por altura (acima de
7m ) , se j a po r segu r an ça ou po r7m ) , se j a po r segu r an ça ou po r7m ) , se j a po r segu r an ça ou po r7m ) , se j a po r segu r an ça ou po r7m ) , se j a po r segu r an ça ou po r
possibilidade de agravamento do dano,possibilidade de agravamento do dano,possibilidade de agravamento do dano,possibilidade de agravamento do dano,possibilidade de agravamento do dano,
o pagamento das despesas de locaçãoo pagamento das despesas de locaçãoo pagamento das despesas de locaçãoo pagamento das despesas de locaçãoo pagamento das despesas de locação
será de responsabilidade do Beneficiário.será de responsabilidade do Beneficiário.será de responsabilidade do Beneficiário.será de responsabilidade do Beneficiário.será de responsabilidade do Beneficiário.
3.4.3. Conserto de eletrodomésticos3.4.3. Conserto de eletrodomésticos3.4.3. Conserto de eletrodomésticos3.4.3. Conserto de eletrodomésticos3.4.3. Conserto de eletrodomésticos
Em caso de quebra de eletrodomésticos
considerados como linha branca da residência
garantida (freezer, refrigerador, microondas,
máquina de lavar louças, máquina de lavar
roupas, máquina de secar roupas e frigobar)
que impossibilite o uso dos mesmos, correrão
por conta do Assistência 24 Horas Assistência 24 Horas Assistência 24 Horas Assistência 24 Horas Assistência 24 Horas
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência as despesas com o envio de
profissional qualificado para o reparo e a
mão-de-obra empregada no local, até  o
limite de R$ 200,00 (duzentos reais) por
evento. Será por conta do beneficiário todas
as despesas com peças e materiais, devendo
o mesmo quitar estes custos diretamente
junto ao profissional.
Este serviço está limitado a 3 (três)Este serviço está limitado a 3 (três)Este serviço está limitado a 3 (três)Este serviço está limitado a 3 (três)Este serviço está limitado a 3 (três)
in tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia dain tervenções durante a vigênc ia da
a p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i aa p ó l i c e d e s e g u r o d a r e s i d ê n c i a
ga ran t i da .ga ran t i da .ga ran t i da .ga ran t i da .ga ran t i da .
Es tão abrang idos por es te serv i çoEs tão abrang idos por es te serv i çoEs tão abrang idos por es te serv i çoEs tão abrang idos por es te serv i çoEs tão abrang idos por es te serv i ço
exclusivamente os equipamentos comexclusivamente os equipamentos comexclusivamente os equipamentos comexclusivamente os equipamentos comexclusivamente os equipamentos com
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até 5 (c inco) anos de fabr icação ,a té 5 (c inco) anos de fabr icação ,a té 5 (c inco) anos de fabr icação ,a té 5 (c inco) anos de fabr icação ,a té 5 (c inco) anos de fabr icação ,
comprovados através de nota fiscal oucomprovados através de nota fiscal oucomprovados através de nota fiscal oucomprovados através de nota fiscal oucomprovados através de nota fiscal ou
pelo modelo do aparelho.pelo modelo do aparelho.pelo modelo do aparelho.pelo modelo do aparelho.pelo modelo do aparelho.
Estão excluídos deste serviço aparelhosEstão excluídos deste serviço aparelhosEstão excluídos deste serviço aparelhosEstão excluídos deste serviço aparelhosEstão excluídos deste serviço aparelhos
d i f e r en t e s dos aqu i espec i f i c ados ,d i f e r en t e s dos aqu i espec i f i c ados ,d i f e r en t e s dos aqu i espec i f i c ados ,d i f e r en t e s dos aqu i espec i f i c ados ,d i f e r en t e s dos aqu i espec i f i c ados ,
aqueles fora de linha, ou seja, paraaqueles fora de linha, ou seja, paraaqueles fora de linha, ou seja, paraaqueles fora de linha, ou seja, paraaqueles fora de linha, ou seja, para
os quais não seja possível encontraros quais não seja possível encontraros quais não seja possível encontraros quais não seja possível encontraros quais não seja possível encontrar
peças à venda no mercado, e aindapeças à venda no mercado, e aindapeças à venda no mercado, e aindapeças à venda no mercado, e aindapeças à venda no mercado, e ainda
o s impo r t a d o s qu e nã o po s s u amo s impo r t a d o s qu e nã o po s s u amo s impo r t a d o s qu e nã o po s s u amo s impo r t a d o s qu e nã o po s s u amo s impo r t a d o s qu e nã o po s s u am
assistência técnica no Brasil.assistência técnica no Brasil.assistência técnica no Brasil.assistência técnica no Brasil.assistência técnica no Brasil.
Este serviço não inclui revisão geral eEste serviço não inclui revisão geral eEste serviço não inclui revisão geral eEste serviço não inclui revisão geral eEste serviço não inclui revisão geral e
limpeza dos equipamentos.l impeza dos equipamentos.l impeza dos equipamentos.l impeza dos equipamentos.l impeza dos equipamentos.
Caso não seja possível o reparo naCaso não seja possível o reparo naCaso não seja possível o reparo naCaso não seja possível o reparo naCaso não seja possível o reparo na
residência, será de responsabi l idaderesidência, será de responsabi l idaderesidência, será de responsabi l idaderesidência, será de responsabi l idaderesidência, será de responsabi l idade
do beneficiário levar e buscar o aparelhodo beneficiário levar e buscar o aparelhodo beneficiário levar e buscar o aparelhodo beneficiário levar e buscar o aparelhodo beneficiário levar e buscar o aparelho
n a emp r e s a qu e p r o v i d e n c i a r á on a emp r e s a qu e p r o v i d e n c i a r á on a emp r e s a qu e p r o v i d e n c i a r á on a emp r e s a qu e p r o v i d e n c i a r á on a emp r e s a qu e p r o v i d e n c i a r á o
conserto, indicada pela Assistência 24conserto, indicada pela Assistência 24conserto, indicada pela Assistência 24conserto, indicada pela Assistência 24conserto, indicada pela Assistência 24
Horas Residência.Horas Residência.Horas Residência.Horas Residência.Horas Residência.
Este serviço será disponibilizado somenteEste serviço será disponibilizado somenteEste serviço será disponibilizado somenteEste serviço será disponibilizado somenteEste serviço será disponibilizado somente
em cidades com mais de 100.000em cidades com mais de 100.000em cidades com mais de 100.000em cidades com mais de 100.000em cidades com mais de 100.000
hab i t an tes .hab i t an tes .hab i t an tes .hab i t an tes .hab i t an tes .

4. Eventos garantidos4. Eventos garantidos4. Eventos garantidos4. Eventos garantidos4. Eventos garantidos
Os eventos garantidos, cuja ocorrência venha
a causar danos à residência garantida e que
darão lugar aos serviços propostos no subitem
2.1 destas condições, são os seguintes:
a) incêndio - combustão acidental, com
desenvolvimento de chamas, estranha a uma
fonte de fogo, ainda que nesta possa ter
origem e que se pode propagar pelos seus
próprios meios;
b) explosão de qualquer natureza - ação
súbita e violenta da pressão ou depressão
de gás ou vapor;
c) queda de raio - descarga elétrica na
atmosfera acompanhada de trovão e relâmpago;
d) vendaval, furacão, ciclone e tornado;
e) tremores de terra;
f) danos por água, provenientes, súbita e
imprevistamente, de rupturas ou entupimentos
da rede interna de água e esgoto do edifício
ou das instalações de águas pluviais;
g) furto ou roubo, consumados ou frustrados,
praticados por arrombamento, escalada, chaves
falsas ou com violência e/ou ameaças graves
às pessoas que se encontrarem na residência
garantida, desde que comunicados às
autoridades competentes através de Boletim
de Ocorrência;
h) queda de aeronaves, choque ou queda
de todo ou parte de aparelhos de navegação
aérea e engenhos espaciais, incluindo objetos

delas caídos  ou alijados, bem como vibração
ou abalo resultante de velocidades supersônicas;
i) impacto de veículos terrestres ou animais,
desde que não conduzidos por funcionários
ou prestadores de serviço a cargo do Beneficiário,
não se considerando danos causados a
veículos de terceiros;
j) derrame súbito de óleo de qualquer instalação
fixa ou móvel para aquecimento ou refrigeração
do ambiente, excetuando os danos sofridos
pela própria instalação;
k) quebra de vidros, incluindo espelhos, desde
que devidamente aplicados e com espessura
superior a 4 milímetros e superfície superior a
meio metro quadrado, assim como quebra de
pedras mármore, desde que aplicadas em
suporte adequado;
l) quebra ou queda de antenas exteriores de
TV e rádio e respectivos mastros e espias,
salvo em operações de montagem ou reparos;
m) queda ou quebra de painéis para captação
de energia solar destinados à utilização da
residência garantida, salvo em operações de
montagem ou reparação; e
n) avarias na rede elétrica interna da residência
devido às variações anormais de tensão,
curto-circuito, calor causado acidentalmente
por eletricidade ou descargas elétricas;

5. Exclusões5. Exclusões5. Exclusões5. Exclusões5. Exclusões
5.1. Não estarão garantidos os serviços5.1. Não estarão garantidos os serviços5.1. Não estarão garantidos os serviços5.1. Não estarão garantidos os serviços5.1. Não estarão garantidos os serviços
que não tenham s ido p rev i amen teque não tenham s ido p rev i amen teque não tenham s ido p rev i amen teque não tenham s ido p rev i amen teque não tenham s ido p rev i amen te
solicitados à Central de Atendimentosolicitados à Central de Atendimentosolicitados à Central de Atendimentosolicitados à Central de Atendimentosolicitados à Central de Atendimento
do Assistência 24 Horas Residência,do Assistência 24 Horas Residência,do Assistência 24 Horas Residência,do Assistência 24 Horas Residência,do Assistência 24 Horas Residência,
ou que tenham sido executados semou que tenham sido executados semou que tenham sido executados semou que tenham sido executados semou que tenham sido executados sem
o seu prévio conhecimento ou anuência.o seu prévio conhecimento ou anuência.o seu prévio conhecimento ou anuência.o seu prévio conhecimento ou anuência.o seu prévio conhecimento ou anuência.
5.2. O Assistência 24 Horas Residência5.2. O Assistência 24 Horas Residência5.2. O Assistência 24 Horas Residência5.2. O Assistência 24 Horas Residência5.2. O Assistência 24 Horas Residência
não se responsabilizará pelos serviçosnão se responsabilizará pelos serviçosnão se responsabilizará pelos serviçosnão se responsabilizará pelos serviçosnão se responsabilizará pelos serviços
solicitados diretamente pelo Beneficiáriosolicitados diretamente pelo Beneficiáriosolicitados diretamente pelo Beneficiáriosolicitados diretamente pelo Beneficiáriosolicitados diretamente pelo Beneficiário
aos seus prestadores afi l iados comoaos seus prestadores afi l iados comoaos seus prestadores afi l iados comoaos seus prestadores afi l iados comoaos seus prestadores afi l iados como
extensões do serviço ora prestadoextensões do serviço ora prestadoextensões do serviço ora prestadoextensões do serviço ora prestadoextensões do serviço ora prestado.....
5 . 3 . O Ass i s t ênc ia 24 Horas não5 .3 . O Ass i s t ênc ia 24 Horas não5 .3 . O Ass i s t ênc ia 24 Horas não5 .3 . O Ass i s t ênc ia 24 Horas não5 .3 . O Ass i s t ênc ia 24 Horas não
e f e t u a r á  a o S e g u r a d o q u a l q u e re f e t u a r á  a o S e g u r a d o q u a l q u e re f e t u a r á  a o S e g u r a d o q u a l q u e re f e t u a r á  a o S e g u r a d o q u a l q u e re f e t u a r á  a o S e g u r a d o q u a l q u e r
reembolso de despesas referente areembolso de despesas referente areembolso de despesas referente areembolso de despesas referente areembolso de despesas referente a
qualquer dos serviços descritos nestequalquer dos serviços descritos nestequalquer dos serviços descritos nestequalquer dos serviços descritos nestequalquer dos serviços descritos neste
i ns t r umen to em nome da Gene ra l ii n s t r umen to em nome da Gene ra l ii n s t r umen to em nome da Gene ra l ii n s t r umen to em nome da Gene ra l ii n s t r umen to em nome da Gene ra l i
Segu ros .Segu ros .Segu ros .Segu ros .Segu ros .
a) residências de veraneio ou quea) residências de veraneio ou quea) residências de veraneio ou quea) residências de veraneio ou quea) residências de veraneio ou que
não possam ser caracterizadas comonão possam ser caracterizadas comonão possam ser caracterizadas comonão possam ser caracterizadas comonão possam ser caracterizadas como
a habitual ou permanente do Segurado;a habitual ou permanente do Segurado;a habitual ou permanente do Segurado;a habitual ou permanente do Segurado;a habitual ou permanente do Segurado;
b) serv iços que pela sua naturezab) serv iços que pela sua naturezab) serv iços que pela sua naturezab) serv iços que pela sua naturezab) serv iços que pela sua natureza
tenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir de
países estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivo
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de força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestador
de serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis de
serem realizados;serem realizados;serem realizados;serem realizados;serem realizados;
c) despesas decorrentes de despejo,c) despesas decorrentes de despejo,c) despesas decorrentes de despejo,c) despesas decorrentes de despejo,c) despesas decorrentes de despejo,
arrolamento, confisco, expropriação ouarrolamento, confisco, expropriação ouarrolamento, confisco, expropriação ouarrolamento, confisco, expropriação ouarrolamento, confisco, expropriação ou
requis ição de bens, por ordem derequis ição de bens, por ordem derequis ição de bens, por ordem derequis ição de bens, por ordem derequis ição de bens, por ordem de
autoridades judiciais, administrativas ouautoridades judiciais, administrativas ouautoridades judiciais, administrativas ouautoridades judiciais, administrativas ouautoridades judiciais, administrativas ou
mi l i tares;mi l i tares;mi l i tares;mi l i tares;mi l i tares;
d )  e s t a b e l e c i m e n t o s  c ome r c i a i s ,d )  e s t a b e l e c i m e n t o s  c ome r c i a i s ,d )  e s t a b e l e c i m e n t o s  c ome r c i a i s ,d )  e s t a b e l e c i m e n t o s  c ome r c i a i s ,d )  e s t a b e l e c i m e n t o s  c ome r c i a i s ,
industriais e ainda residências em queindustriais e ainda residências em queindustriais e ainda residências em queindustriais e ainda residências em queindustriais e ainda residências em que
partes delas sejam utilizadas para finspartes delas sejam utilizadas para finspartes delas sejam utilizadas para finspartes delas sejam utilizadas para finspartes delas sejam utilizadas para fins
comerciais e/ou industriais, seja pelocomerciais e/ou industriais, seja pelocomerciais e/ou industriais, seja pelocomerciais e/ou industriais, seja pelocomerciais e/ou industriais, seja pelo
Segurado, seja por terceiros;Segurado, seja por terceiros;Segurado, seja por terceiros;Segurado, seja por terceiros;Segurado, seja por terceiros;
e ) ac i den tes que tenham oco r r i doe ) ac i den tes que tenham oco r r i doe ) ac i den tes que tenham oco r r i doe ) ac i den tes que tenham oco r r i doe ) ac i den tes que tenham oco r r i do
anter iormente ao iníc io do contrato,anter iormente ao iníc io do contrato,anter iormente ao iníc io do contrato,anter iormente ao iníc io do contrato,anter iormente ao iníc io do contrato,
a i nda que suas conseqüênc i as sea inda que suas conseqüênc i as sea inda que suas conseqüênc i as sea inda que suas conseqüênc i as sea inda que suas conseqüênc i as se
tenham prolongado para além dessatenham prolongado para além dessatenham prolongado para além dessatenham prolongado para além dessatenham prolongado para além dessa
da t a ;d a t a ;d a t a ;d a t a ;d a t a ;
f ) acidentes ou suas conseqüênciasf) acidentes ou suas conseqüênciasf) acidentes ou suas conseqüênciasf) acidentes ou suas conseqüênciasf) acidentes ou suas conseqüências
que  derivem, direta ou indiretamente,que  derivem, direta ou indiretamente,que  derivem, direta ou indiretamente,que  derivem, direta ou indiretamente,que  derivem, direta ou indiretamente,
de ações criminais do Beneficiário oude ações criminais do Beneficiário oude ações criminais do Beneficiário oude ações criminais do Beneficiário oude ações criminais do Beneficiário ou
seus prepostos ou as conseqüênciasseus prepostos ou as conseqüênciasseus prepostos ou as conseqüênciasseus prepostos ou as conseqüênciasseus prepostos ou as conseqüências
sejam originadas por dolo;sejam originadas por dolo;sejam originadas por dolo;sejam originadas por dolo;sejam originadas por dolo;
g) acidentes e danos que resultemg) acidentes e danos que resultemg) acidentes e danos que resultemg) acidentes e danos que resultemg) acidentes e danos que resultem
de acon tec imen tos p rovocados po rde acon tec imen tos p rovocados po rde acon tec imen tos p rovocados po rde acon tec imen tos p rovocados po rde acon tec imen tos p rovocados po r
guerra , tumul tos e per turbações daguerra , tumul tos e per turbações daguerra , tumul tos e per turbações daguerra , tumul tos e per turbações daguerra , tumul tos e per turbações da
ordem pública;ordem pública;ordem pública;ordem pública;ordem pública;
h) acidentes que resultem direta  ou indiretamente
da desintegração ou fusão do núcleo de
átomos, aceleração de part ículas ou
radioatividade;
i ) even t o deco r r en t e de fa l t a dei ) even t o deco r r en t e de fa l t a dei ) even t o deco r r en t e de fa l t a dei ) even t o deco r r en t e de fa l t a dei ) even t o deco r r en t e de fa l t a de
manutenção da residência garantida;manutenção da residência garantida;manutenção da residência garantida;manutenção da residência garantida;manutenção da residência garantida;
j) acidentes causados por incêndio ouj) acidentes causados por incêndio ouj) acidentes causados por incêndio ouj) acidentes causados por incêndio ouj) acidentes causados por incêndio ou
e x p l o s ã o d e c o r r e n t e ,  d i r e t a  o ue x p l o s ã o d e c o r r e n t e ,  d i r e t a  o ue x p l o s ã o d e c o r r e n t e ,  d i r e t a  o ue x p l o s ã o d e c o r r e n t e ,  d i r e t a  o ue x p l o s ã o d e c o r r e n t e ,  d i r e t a  o u
indiretamente, de terremotos, erupçãoindiretamente, de terremotos, erupçãoindiretamente, de terremotos, erupçãoindiretamente, de terremotos, erupçãoindiretamente, de terremotos, erupção
v u l c â n i c a ,  i n u n d a ç ã o ou qua l q u e rv u l c â n i c a ,  i n u n d a ç ã o ou qua l q u e rv u l c â n i c a ,  i n u n d a ç ã o ou qua l q u e rv u l c â n i c a ,  i n u n d a ç ã o ou qua l q u e rv u l c â n i c a ,  i n u n d a ç ã o ou qua l q u e r
convulsão da natureza; econvulsão da natureza; econvulsão da natureza; econvulsão da natureza; econvulsão da natureza; e
k) acidentes e suas conseqüências decorrentes
de alagamento provocado por chuvas,
transbordamento de rios, córregos, lagos ou
qualquer outro evento da natureza.

6. Empresa Prestadora de Serviços6. Empresa Prestadora de Serviços6. Empresa Prestadora de Serviços6. Empresa Prestadora de Serviços6. Empresa Prestadora de Serviços
O serviço de assistência residencial, aqui
denominado Ass is tênc ia  24 HorasAss is tênc ia  24 HorasAss is tênc ia  24 HorasAss is tênc ia  24 HorasAss is tênc ia  24 Horas
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência, será prestado através da
Worldwide Assistance – Serviços de Assistência
Personalizados S.A.,  que colocará  sua
CentraL de Assistência diretamente à disposição
do Beneficiário 24 horas por dia, durante
todo o ano, inclusive sábados, domingos e
feriados, acionáveis por telefone pelo sistema
de Discagem Direta Gratuita (DDG).

7. Condições de Atendimento7. Condições de Atendimento7. Condições de Atendimento7. Condições de Atendimento7. Condições de Atendimento
O acionamento do Assistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 Horas
ResidênciaResidênciaResidênciaResidênciaResidência será feito mediante contato
telefônico com uma das Centrais de Alarme,
quando o Beneficiário deverá descrever
resumidamente a emergência ocorrida e o
tipo de assistência de que necessita, fornecendo
todas as informações necessárias para as
providências cabíveis.
CENTRAL DE ASSISTÊNCIA:CENTRAL DE ASSISTÊNCIA:CENTRAL DE ASSISTÊNCIA:CENTRAL DE ASSISTÊNCIA:CENTRAL DE ASSISTÊNCIA:
0800-026-25-26 0800-026-25-26 0800-026-25-26 0800-026-25-26 0800-026-25-26 (discagem gratui ta) e(discagem gratui ta) e(discagem gratui ta) e(discagem gratui ta) e(discagem gratui ta) e
(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)

8. Obrigações do Segurado8. Obrigações do Segurado8. Obrigações do Segurado8. Obrigações do Segurado8. Obrigações do Segurado
8.1 .  Em caso de emergênc ia , o8.1 .  Em caso de emergênc ia , o8.1 .  Em caso de emergênc ia , o8.1 .  Em caso de emergênc ia , o8.1 .  Em caso de emergênc ia , o
Beneficiário não deverá  tomar qualquerBeneficiário não deverá  tomar qualquerBeneficiário não deverá  tomar qualquerBeneficiário não deverá  tomar qualquerBeneficiário não deverá  tomar qualquer
providência  sem antes telefonar paraprovidência  sem antes telefonar paraprovidência  sem antes telefonar paraprovidência  sem antes telefonar paraprovidência  sem antes telefonar para
a Central de Assistência, identi f icar-a Central de Assistência, identi f icar-a Central de Assistência, identi f icar-a Central de Assistência, identi f icar-a Central de Assistência, identi f icar-
se, relatar a ocorrência e prestar todasse, relatar a ocorrência e prestar todasse, relatar a ocorrência e prestar todasse, relatar a ocorrência e prestar todasse, relatar a ocorrência e prestar todas
as informações que lhe forem solicitadas.as informações que lhe forem solicitadas.as informações que lhe forem solicitadas.as informações que lhe forem solicitadas.as informações que lhe forem solicitadas.
8.2.  O  Beneficiário deverá tomar8.2.  O  Beneficiário deverá tomar8.2.  O  Beneficiário deverá tomar8.2.  O  Beneficiário deverá tomar8.2.  O  Beneficiário deverá tomar
todas as providências ao seu alcancetodas as providências ao seu alcancetodas as providências ao seu alcancetodas as providências ao seu alcancetodas as providências ao seu alcance
para minorar os efeitos de uma situaçãopara minorar os efeitos de uma situaçãopara minorar os efeitos de uma situaçãopara minorar os efeitos de uma situaçãopara minorar os efeitos de uma situação
emergenc ia l .emergenc ia l .emergenc ia l .emergenc ia l .emergenc ia l .
8.3.  Quando efetuar pagamento relativo8.3.  Quando efetuar pagamento relativo8.3.  Quando efetuar pagamento relativo8.3.  Quando efetuar pagamento relativo8.3.  Quando efetuar pagamento relativo
à prestação de serviços previstos, aà prestação de serviços previstos, aà prestação de serviços previstos, aà prestação de serviços previstos, aà prestação de serviços previstos, a
prestadora do serviço prestadora do serviço prestadora do serviço prestadora do serviço prestadora do serviço Assistência 24 Horas
Residência (item 5) ficará sub-rogada(item 5) ficará sub-rogada(item 5) ficará sub-rogada(item 5) ficará sub-rogada(item 5) ficará sub-rogada
nos direitos do  Segurado, com vistasnos direitos do  Segurado, com vistasnos direitos do  Segurado, com vistasnos direitos do  Segurado, com vistasnos direitos do  Segurado, com vistas
ao ressarc imen to jun to a te rce i rosao ressarc imen to jun to a te rce i rosao ressarc imen to jun to a te rce i rosao ressarc imen to jun to a te rce i rosao ressarc imen to jun to a te rce i ros
responsáveis, na  forma da lei.  Pararesponsáveis, na  forma da lei.  Pararesponsáveis, na  forma da lei.  Pararesponsáveis, na  forma da lei.  Pararesponsáveis, na  forma da lei.  Para
esse fim, o Segurado deverá colaboraresse fim, o Segurado deverá colaboraresse fim, o Segurado deverá colaboraresse fim, o Segurado deverá colaboraresse fim, o Segurado deverá colaborar
com esta prestadora de serviço, inclusivecom esta prestadora de serviço, inclusivecom esta prestadora de serviço, inclusivecom esta prestadora de serviço, inclusivecom esta prestadora de serviço, inclusive
apresentando documentos, relatórios eapresentando documentos, relatórios eapresentando documentos, relatórios eapresentando documentos, relatórios eapresentando documentos, relatórios e
recibos originais relacionados com orecibos originais relacionados com orecibos originais relacionados com orecibos originais relacionados com orecibos originais relacionados com o
a tend imen to .a tend imen to .a tend imen to .a tend imen to .a tend imen to .
8.4.  O Segurado se obriga a aceitar8.4.  O Segurado se obriga a aceitar8.4.  O Segurado se obriga a aceitar8.4.  O Segurado se obriga a aceitar8.4.  O Segurado se obriga a aceitar
a forma de atendimento indicado, oa forma de atendimento indicado, oa forma de atendimento indicado, oa forma de atendimento indicado, oa forma de atendimento indicado, o
qual poderá ser realizado por empresaqual poderá ser realizado por empresaqual poderá ser realizado por empresaqual poderá ser realizado por empresaqual poderá ser realizado por empresa
privada ou órgão público, de acordoprivada ou órgão público, de acordoprivada ou órgão público, de acordoprivada ou órgão público, de acordoprivada ou órgão público, de acordo
com as pecul iar idades do local docom as pecul iar idades do local docom as pecul iar idades do local docom as pecul iar idades do local docom as pecul iar idades do local do
even t o .e ven t o .e ven t o .e ven t o .e ven t o .

9. Vigência e Cancelamento9. Vigência e Cancelamento9. Vigência e Cancelamento9. Vigência e Cancelamento9. Vigência e Cancelamento
9.1.9.1.9.1.9.1.9.1. A cobertura do serviço de assistência só
terá validade enquanto permanecer em vigor
a apólice de Seguro Generali à qual o
referido serviço está vinculado.
9.2.9.2.9.2.9.2.9.2. O direito aos serviços ora contratados
estará automaticamente cancelado se o
Segurado, ainda que durante o prazo de
vigência do credenciamento, deixar de ter
residência no Brasil.
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9.3.9.3.9.3.9.3.9.3. Sem prejuízo do aqui disposto e das
perdas e danos que forem apurados, bem
como do pagamento dos valores contratuais
ainda devidos, o presente contrato ficará
automaticamente rescindido de pleno direito,
independentemente de  notificação judicial,
nos seguintes casos:
a) descumprimento de suas cláusulas e
obrigações; e
b) transferência, no todo ou em parte, das
obrigações assumidas, sem a prévia e expressa
concordância da outra parte.
9.4.9.4.9.4.9.4.9.4. Em caráter excepcional, o AssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistência
24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência24 Horas Residência poderá ser cancelado
pela Generali Seguros, em caso de se tornar
inviável a prestação de serviços pela empresa
mencionada no item 5 desta cobertura, ou
por qualquer outra que possa vir a substituí-
la nas mesmas condições, garantido ao
Segurado o aviso prévio e escrito de 60
(sessenta) dias.

10. Reembolso10. Reembolso10. Reembolso10. Reembolso10. Reembolso
Não serão reembolsados os casos de despesas
não comunicadas e aprovadas previamente
pela Central de Atendimento do AssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistênciaAssistência
24 Horas Residência.24 Horas Residência.24 Horas Residência.24 Horas Residência.24 Horas Residência.
Quando, excepcionalmente, o serviço coberto
tiver que ser pago pelo Segurado para
posterior reembolso, este deverá sempre observar
a orientação e aprovação prévia da Central
de Atendimento do Assistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 HorasAssistência 24 Horas
Residênc iaResidênc iaResidênc iaResidênc iaResidência .
Está prevista a possibilidade de reembolso
em duas situações:
a) Em casos de impossibilidade material ou
força maior comprovados que comprometam o
acionamento prévio da Central de Atendimento
do Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência,
será necessário que o Segurado entre em
contato com a Central dentro de um período
de 24 (vinte e quatro) horas, contados a
partir da ocorrência do evento que deu lugar
à utilização de algum dos serviços previstos.
b) O Assistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas ResidênciaAssistência 24 Horas Residência
também reembolsará o Segurado quando não

for possível localizar prestadores de serviço
disponíveis na localidade em que se encontra
a residência segurada. Neste caso, o Assistência
24 horas Residência reembolsará os gastos a
que o Segurado for expressamente autorizado
a efetuar pela Central de Atendimento 24
Horas, dentro dos limites máximos previstos
em cada modalidade de serviço.
b.1) Em relação ao subitem 3.4.3, ob.1) Em relação ao subitem 3.4.3, ob.1) Em relação ao subitem 3.4.3, ob.1) Em relação ao subitem 3.4.3, ob.1) Em relação ao subitem 3.4.3, o
reembo lso será au to r i zado somentereembo lso será au to r i zado somentereembo lso será au to r i zado somentereembo lso será au to r i zado somentereembo lso será au to r i zado somente
mediante apresentação de cópia damediante apresentação de cópia damediante apresentação de cópia damediante apresentação de cópia damediante apresentação de cópia da
Nota Fiscal do eletrodoméstico.Nota Fiscal do eletrodoméstico.Nota Fiscal do eletrodoméstico.Nota Fiscal do eletrodoméstico.Nota Fiscal do eletrodoméstico.
Em qualquer dos casos, o Segurado deverá
comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da data da ocorrência, os gastos
realizados, através de Notas Fiscais descritivas
do serviço em vias originais, para que possa
obter o reembolso, pelo Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24Assistência 24
Horas ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras ResidênciaHoras Residência, daquelas despesas dentro
dos limites de coberturas definidos.
O não-cumprimento destas obrigações acarretará
a automática perda do direito do Segurado a
obter o pagamento direto ou reembolso dos
serviços aos prestadores contratados diretamente
por ele.

11. Perda de Direitos11. Perda de Direitos11. Perda de Direitos11. Perda de Direitos11. Perda de Direitos
O Segurado poderá perder o direitoO Segurado poderá perder o direitoO Segurado poderá perder o direitoO Segurado poderá perder o direitoO Segurado poderá perder o direito
ao Assistência 24 Horas Residênciaao Assistência 24 Horas Residênciaao Assistência 24 Horas Residênciaao Assistência 24 Horas Residênciaao Assistência 24 Horas Residência
nas seguintes situações:nas seguintes situações:nas seguintes situações:nas seguintes situações:nas seguintes situações:
a) se comprovadamente omitir ou fornecera) se comprovadamente omitir ou fornecera) se comprovadamente omitir ou fornecera) se comprovadamente omitir ou fornecera) se comprovadamente omitir ou fornecer
intencionalmente informações falsas; ouintencionalmente informações falsas; ouintencionalmente informações falsas; ouintencionalmente informações falsas; ouintencionalmente informações falsas; ou
bbbbb) se comprovadamente descumprir as) se comprovadamente descumprir as) se comprovadamente descumprir as) se comprovadamente descumprir as) se comprovadamente descumprir as
orientações do Assistência 24 Horasorientações do Assistência 24 Horasorientações do Assistência 24 Horasorientações do Assistência 24 Horasorientações do Assistência 24 Horas
Res i d ên c i a e de sua Cen t r a l deRes i d ên c i a e de sua Cen t r a l deRes i d ên c i a e de sua Cen t r a l deRes i d ên c i a e de sua Cen t r a l deRes i d ên c i a e de sua Cen t r a l de
A t e n d i m e n t o ,  d a n d o o r i g em àA t e n d i m e n t o ,  d a n d o o r i g em àA t e n d i m e n t o ,  d a n d o o r i g em àA t e n d i m e n t o ,  d a n d o o r i g em àA t e n d i m e n t o ,  d a n d o o r i g em à
necessidade da prestação de qualquernecessidade da prestação de qualquernecessidade da prestação de qualquernecessidade da prestação de qualquernecessidade da prestação de qualquer
um dos serviços descritos ou agravandoum dos serviços descritos ou agravandoum dos serviços descritos ou agravandoum dos serviços descritos ou agravandoum dos serviços descritos ou agravando
as conseqüências da ocorrência.as conseqüências da ocorrência.as conseqüências da ocorrência.as conseqüências da ocorrência.as conseqüências da ocorrência.

12. Foro12. Foro12. Foro12. Foro12. Foro
Na eventualidade de qualquer medida judicial,
o foro eleito para dirimir quaisquer dúvidas
resultantes deste contrato será o do domicílio
do Segurado.
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Desconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial Farmácia

(Cláusula Especial - Serviço/14002)(Cláusula Especial - Serviço/14002)(Cláusula Especial - Serviço/14002)(Cláusula Especial - Serviço/14002)(Cláusula Especial - Serviço/14002)

1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço
Fica entendido e acordado que, durante o
período de vigência do seguro residencial
contratado, o Desconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial Farmácia
tem por objetivo proporcionar ao Segurado
descontos em medicamentos de marca e
genéricos, sobre o Preço Máximo ao Consumidor
vigente na ocasião, conforme descrito do item
3 destas condições.
Este serviço é concedido apenas ao Segurado,
de forma pessoal e intransferível, titular da
apólice referente apenas à residência habitual
onde o mesmo resida, ou seja, estão excluídos
seguros referentes à residências de veraneio.

2. Âmbito do Serviço2. Âmbito do Serviço2. Âmbito do Serviço2. Âmbito do Serviço2. Âmbito do Serviço
Os estabelecimentos credenciados referem-se
à rede de farmácias, que encontra-se distribuída
em território nacional e pode ser consultada
através do site www.generali.com.br ou contato
junto à Central de Atendimento, conforme
item 6 dessas condições, não sendo tal rede
fixa, ou seja, podendo variar conforme as
condições de atendimento, regiões e variações
de estabelecimentos cadastrados.

3. Descrição dos Descontos3. Descrição dos Descontos3. Descrição dos Descontos3. Descrição dos Descontos3. Descrição dos Descontos
O Segurado usufruirá de descontos diferenciados
em todos medicamentos de marca ou genéricos
(exceto frac ionados, manipulados ou
homeopáticos), estejam eles ou não na Lista
Preferencial de medicamentos, a que ele
também passa a ter direito.
O Desconto Farmácia na modalidade Especial,
como se apresenta, garante não só o acesso
aos descontos da Lista Preferencial da farmácia
como ainda um bônus a ser aplicado sobre
a mesma. Este mesmo bônus aplica-se também
a qualquer outro medicamento que não conste
da Lista Preferencial ou ainda sobre aquele
que esteja em promoção no estabelecimento.
Os descontos e bônus funcionam da seguinte
forma e com os seguintes percentuais e
limites:
a) o medicamento consta da Lista Preferencial
de medicamentos e o desconto oferecido por

esta lista é mais agressivo que o oferecido
pela farmácia ou a mesma não oferece
desconto  promocional – o Segurado recebe
o desconto da Lista Preferencial  + 5% (cinco
por cento) de bônus, limitado a 60% (sessenta
por cento);
b) o medicamento não consta da Lista
Preferencial  de medicamentos ou o desconto
desta lista é menos agressivo que o oferecido
de forma promocional pela farmácia – o
Segurado recebe o desconto mais alto do dia
(farmácia) + 5% (cinco por cento) de bônus;
ou
c) o medicamento não consta da Lista
Preferencial de medicamentos e a farmácia
não possui desconto específico – o Segurado
recebe o bônus de 5% (cinco por cento).

4. Exclusões4. Exclusões4. Exclusões4. Exclusões4. Exclusões
4.1.4.1.4.1.4.1.4.1. O Desconto Especial Farmácia não se
responsabilizará pelos serviços solicitados
diretamente pelo beneficiário aos seus
prestadores afiliados como extensões do serviço
ora prestado.
4 . 3 .  E s t a r ã o a i n d a e x c l u í d o s d a4 . 3 .  E s t a r ã o a i n d a e x c l u í d o s d a4 . 3 .  E s t a r ã o a i n d a e x c l u í d o s d a4 . 3 .  E s t a r ã o a i n d a e x c l u í d o s d a4 . 3 .  E s t a r ã o a i n d a e x c l u í d o s d a
cober tu ra :cober tu ra :cober tu ra :cober tu ra :cober tu ra :
a) seguros referentes a residências dea) seguros referentes a residências dea) seguros referentes a residências dea) seguros referentes a residências dea) seguros referentes a residências de
ve rane io ou que não possam serve rane io ou que não possam serve rane io ou que não possam serve rane io ou que não possam serve rane io ou que não possam ser
carac te r i zadas como a hab i tua l oucarac te r i zadas como a hab i tua l oucarac te r i zadas como a hab i tua l oucarac te r i zadas como a hab i tua l oucarac te r i zadas como a hab i tua l ou
permanente do Segurado;permanente do Segurado;permanente do Segurado;permanente do Segurado;permanente do Segurado;
b) produtos não medicamentosos; eb) produtos não medicamentosos; eb) produtos não medicamentosos; eb) produtos não medicamentosos; eb) produtos não medicamentosos; e
c) serv iços que pela sua naturezac) serv iços que pela sua naturezac) serv iços que pela sua naturezac) serv iços que pela sua naturezac) serv iços que pela sua natureza
tenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir de
países estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivo
de força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestador
de serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis de
serem realizados;serem realizados;serem realizados;serem realizados;serem realizados;

5. Empresa Prestadora de Serviços5. Empresa Prestadora de Serviços5. Empresa Prestadora de Serviços5. Empresa Prestadora de Serviços5. Empresa Prestadora de Serviços
O serviço de descontos em farmácias, aqui
denominado Desconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial Farmácia,
será garantido e prestado através da Worldwide
Assistance - Serviços de Assistência
Personalizados S.A., que colocará  suas
Centrais de Alarme diretamente à disposição
do Segurado 24 horas por dia, durante  todo
o ano, inclusive sábados, domingos e feriados,
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acionáveis por telefone pelo sistema de Discagem
Direta Gratuita - DDG.

6. Procedimento de Atendimento6. Procedimento de Atendimento6. Procedimento de Atendimento6. Procedimento de Atendimento6. Procedimento de Atendimento
O Segurado deverá procurar uma farmácia
credenciada tendo em mãos o respectivo
receituário médico, salvo no caso de
medicamentos não tarjados (de uso livre) que
não é solicitada a  prescrição médica, e
munido também da carteira de seu seguro,
onde constará seus dados, a qual será sua
identificação para fins da utilização do
Desconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial FarmáciaDesconto Especial Farmácia, solicitando
assim ao atendente o medicamento desejado
e o desconto a que tem direito.
Após autorizado o desconto, proceder o
pagamento normalmente direto no caixa.
Em caso de dúvidas, deverá ser feito contato
telefônico à Central de Atendimento 24 Horas
através do número baixo:
CENTRAL DE ATENDIMENTO 24 HORAS:CENTRAL DE ATENDIMENTO 24 HORAS:CENTRAL DE ATENDIMENTO 24 HORAS:CENTRAL DE ATENDIMENTO 24 HORAS:CENTRAL DE ATENDIMENTO 24 HORAS:
0800-026-25-26 0800-026-25-26 0800-026-25-26 0800-026-25-26 0800-026-25-26 (discagem gratui ta) e(discagem gratui ta) e(discagem gratui ta) e(discagem gratui ta) e(discagem gratui ta) e
(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)

7. Vigência e Cancelamento7. Vigência e Cancelamento7. Vigência e Cancelamento7. Vigência e Cancelamento7. Vigência e Cancelamento
7.1. 7.1. 7.1. 7.1. 7.1. A cobertura do serviço de assistência
só terá validade enquanto permanecer em
vigor a apólice de Seguro Generali e a partir
do recebimento por parte do segurado da
respectiva carteira contendo os dados do
seguro, à qual o referido serviço está vinculado.
7.2. 7.2. 7.2. 7.2. 7.2. O direito aos serviços ora contratados
estará automaticamente cancelado se o
Segurado, ainda que durante o prazo de
vigência do credenciamento, deixar de ter
residência no Brasil.
7.3. 7.3. 7.3. 7.3. 7.3. Sem prejuízo do aqui disposto e das
perdas e danos que forem apurados, bem
como do pagamento dos valores contratuais
ainda devidos, o presente contrato ficará
automaticamente rescindido de pleno direito,
independentemente de  notificação judicial,
nos seguintes casos:
a) descumprimento de suas cláusulas e
obrigações; e

b) transferência, no todo ou em parte, das
obrigações assumidas, sem a prévia e expressa
concordância da outra parte.
7.4.7.4.7.4.7.4.7.4. Em caráter excepcional, o DescontoDescontoDescontoDescontoDesconto
Especial FarmáciaEspecial FarmáciaEspecial FarmáciaEspecial FarmáciaEspecial Farmácia poderá ser cancelado
pela Generali Seguros, em caso de se tornar
inviável a prestação de serviços pela empresa
mencionada no item 6 desta Cobertura, ou
por qualquer outro que possa vir a substituí-
la nas mesmas condições, garantido ao
Segurado o aviso prévio e escrito de 60
(sessenta) dias.

8. Reembolso8. Reembolso8. Reembolso8. Reembolso8. Reembolso
Em casos excepcionais de reembolso, o
Segurado deverá sempre observar a orientação
e aprovação prévia da Central de Atendimento
24 Horas do Desconto Especial Farmácia.Desconto Especial Farmácia.Desconto Especial Farmácia.Desconto Especial Farmácia.Desconto Especial Farmácia.
Não serão reembolsados os casos não
comunicados e aprovados previamente pela
Central de Atendimento 24 Horas do DescontoDescontoDescontoDescontoDesconto
Especial FarmáciaEspecial FarmáciaEspecial FarmáciaEspecial FarmáciaEspecial Farmácia.
Nos casos de reembolso autorizado pela
Central de Atendimento 24 Horas do DescontoDescontoDescontoDescontoDesconto
Especial Farmácia Especial Farmácia Especial Farmácia Especial Farmácia Especial Farmácia o Segurado deverá
comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da data da compra, os gastos realizados,
através de notas fiscais descritivas dos
medicamentos, em vias originais, acompanhadas
do receituário médico.

9. Perda de direitos9. Perda de direitos9. Perda de direitos9. Perda de direitos9. Perda de direitos

O segurado poderá perder o direito ao
D e s c o n t o  E s p e c i a l  F a rm á c i aD e s c o n t o  E s p e c i a l  F a rm á c i aD e s c o n t o  E s p e c i a l  F a rm á c i aD e s c o n t o  E s p e c i a l  F a rm á c i aD e s c o n t o  E s p e c i a l  F a rm á c i a s e
comprovadamente omi t i r ou fornecer
intencionalmente informações falsas ou se
descumprir as orientações do Desconto Especial
Farmácia e de sua central de atendimento.

10. Foro10. Foro10. Foro10. Foro10. Foro
Na eventualidade de qualquer medida judicial,
o foro eleito para dirimir quaisquer dúvidas
resultantes deste contrato será o do domicílio
do Segurado.
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CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar

(Cláusula Especial - Serviço/14003)(Cláusula Especial - Serviço/14003)(Cláusula Especial - Serviço/14003)(Cláusula Especial - Serviço/14003)(Cláusula Especial - Serviço/14003)

1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço1. Objetivo do Serviço

Fica entendido e acordado que, mediante
expressa contratação deste serviço indicada
na apólice e pagamento de custo adicional
correspondente, o CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar tem
por objetivo prestar atendimento aos respectivos
Beneficiários, conforme descrito no  item 3
destas condições,  respeitadas as exclusões
previstas no item 4 das mesmas e durante o
período de vigência do seguro residencial.
1.1.1.1.1.1.1.1.1.1. Para fins deste serviço, considera-se:
1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1. BeneficiáriosBeneficiáriosBeneficiáriosBeneficiáriosBeneficiários - a pessoa física titular
da apólice de seguro residencial (Segurado),
seu cônjuge ou pessoas com quem coabite
na situação equiparada à de cônjuge,  seus
ascendentes e descendentes até o 2º grau,
enteados e  adotados que com ele coabitem
e sejam dependentes financeiramente, com a
devida comprovação.
1.1.2.1.1.2.1.1.2.1.1.2.1.1.2. Residência GarantidaResidência GarantidaResidência GarantidaResidência GarantidaResidência Garantida - a moradia
habitual do Segurado no Brasil, objeto desta
apólice de seguros, a qual deverá encontrar-
se em pleno vigor na data da prestação de
serviços descritos neste documento.
O O O O O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domic i l i a r p rev i s t o ou Domic i l i a r p rev i s t o ou Domic i l i a r p rev i s t o ou Domic i l i a r p rev i s t o ou Domic i l i a r p rev i s t o ou
prestado na forma destas condiçõesprestado na forma destas condiçõesprestado na forma destas condiçõesprestado na forma destas condiçõesprestado na forma destas condições
não imp l i ca , pa ra qua lque r e fe i t o ,não imp l i ca , pa ra qua lque r e fe i t o ,não imp l i ca , pa ra qua lque r e fe i t o ,não imp l i ca , pa ra qua lque r e fe i t o ,não imp l i ca , pa ra qua lque r e fe i t o ,

reconhecimento de cobertura securitáriareconhecimento de cobertura securitáriareconhecimento de cobertura securitáriareconhecimento de cobertura securitáriareconhecimento de cobertura securitária
em relação às garantias proporcionadasem relação às garantias proporcionadasem relação às garantias proporcionadasem relação às garantias proporcionadasem relação às garantias proporcionadas
pela apólice de seguro que motivou apela apólice de seguro que motivou apela apólice de seguro que motivou apela apólice de seguro que motivou apela apólice de seguro que motivou a
contratação deste serviço, o qual secontratação deste serviço, o qual secontratação deste serviço, o qual secontratação deste serviço, o qual secontratação deste serviço, o qual se
r e g e p o r  c o n d i ç õ e s  p r ó p r i a s  er e g e p o r  c o n d i ç õ e s  p r ó p r i a s  er e g e p o r  c o n d i ç õ e s  p r ó p r i a s  er e g e p o r  c o n d i ç õ e s  p r ó p r i a s  er e g e p o r  c o n d i ç õ e s  p r ó p r i a s  e
espec í f i cas .espec í f i cas .espec í f i cas .espec í f i cas .espec í f i cas .

2. Âmbito do Serviço2. Âmbito do Serviço2. Âmbito do Serviço2. Âmbito do Serviço2. Âmbito do Serviço
Os serviços previstos serão prestados apenas
na residência garantida, ressalvados os serviços
que, por sua natureza, serão prestados fora
do referido limite, exclusivamente em cidades
com mais de 100.000 (cem mil) habitantes.
Outras cidades dependerão, no momento da
solicitação do serviço, de confirmação junto à
Central de Atendimento quanto à possibilidade
de atendimento.

3. Serviços de 3. Serviços de 3. Serviços de 3. Serviços de 3. Serviços de CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar
Respeitando as exclusões previstas no item 4
destas condições, os Beneficiários terão
disponível por parte do CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar
o envio de um profissional que realizará
serviços de prevenção e manutenção em no
máximo 10 (dez) itens a sua escolha dentre
o seguinte leque de serviços, conforme quadro
resumo a seguir e posterior descrição de
cada item:

SERVIÇOSSERVIÇOSSERVIÇOSSERVIÇOSSERVIÇOS

3.1. Revisão de instalação elétrica
3.2. Troca de lâmpadas, tomadas e interruptores
3.3. Verificação de possíveis vazamentos
3.4. Instalação de olho mágico
3.5. Lubrificação de fechaduras e dobradiças
3.6. Limpeza de caixas d´água e calhas (exclusivo para casas)
3.7. Limpeza de ralos e sifões
3.8. Mudança de móveis
3.9. Fixação de quadros, prateleiras, persianas e varal de teto
3.10. Fixação de antenas (exclusivo para casas)
3.11. Troca de vidros
3.12. Serviço de rejuntamento



48

Os Beneficiários terão direito a 1 (um) único
checkup durante a vigência da apólice. Se
na realização do checkup, for utilizado apenas
parte dos serviços disponíveis, não haverá
direito a outro checkup para os demais itens.
O serviço será colocado à disposição por
meio de horário previamente agendado junto
à Central de Atendimento 24 Horas do
CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar. A solicitação do serviço
poderá ser feita 24 horas por dia e 7 dias
por semana, com agendamento para o horário
comercial.
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar não dá direito, em
qualquer hipótese, ao reembolso de gastos
relativos a serviços organizados, contratados
e/ou executados pelo próprio Beneficiário e/
ou por terceiros, sem a prévia e expressa
autorização da Central de Atendimento 24
Horas.
Para a prestação da totalidade do checkup
na residência garantida, o CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar
arcará com o custo de até R$ 140,00 (cento
e quarenta reais) de mão-de-obra. Os valores
que excederem este limite, custo com peças
e matertiais, serão de responsabilidade dos
Beneficiários.
O checkup somente será realizado a partir do
momento em que o Beneficiário tiver tomado
as seguintes providências:
- - - - - comprar  antecipadamente o material a ser
substituído ou instalado pelo prestador de
serviços, conforme orientações da Central de
Atendimento 24 Horas (ex.: lâmpadas, disjuntores,
interruptores, buchas, parafusos, vidros, etc..);
- - - - - desligar o registro com 24 horas de
antecedência, no caso de limpeza de caixa
d´água;
- - - - - informar o “pé direito” do imóvel.
OBS.: OBS.: OBS.: OBS.: OBS.: Excepcionalmente nos casos de limpeza
de caixa d´água e calhas bem como lubrificação
de fechaduras e dobradiças, o material será
fornecido pelo prestador de serviços.

IMPORTANTE: Se, após o agendamentoIMPORTANTE: Se, após o agendamentoIMPORTANTE: Se, após o agendamentoIMPORTANTE: Se, após o agendamentoIMPORTANTE: Se, após o agendamento
e envio do prestador de serviços, oe envio do prestador de serviços, oe envio do prestador de serviços, oe envio do prestador de serviços, oe envio do prestador de serviços, o
Beneficiário não estiver no local ouBeneficiário não estiver no local ouBeneficiário não estiver no local ouBeneficiário não estiver no local ouBeneficiário não estiver no local ou
não tiver em seu poder todo o materialnão tiver em seu poder todo o materialnão tiver em seu poder todo o materialnão tiver em seu poder todo o materialnão tiver em seu poder todo o material
necessá r i o pa ra a rea l i z a ção dosnecessá r i o pa ra a rea l i z a ção dosnecessá r i o pa ra a rea l i z a ção dosnecessá r i o pa ra a rea l i z a ção dosnecessá r i o pa ra a rea l i z a ção dos
serv iços, conforme or ientação préviaserv iços, conforme or ientação préviaserv iços, conforme or ientação préviaserv iços, conforme or ientação préviaserv iços, conforme or ientação prévia
da Central de Atendimento 24 Horas,da Central de Atendimento 24 Horas,da Central de Atendimento 24 Horas,da Central de Atendimento 24 Horas,da Central de Atendimento 24 Horas,
não será disponibi l izada nova visita,não será disponibi l izada nova visita,não será disponibi l izada nova visita,não será disponibi l izada nova visita,não será disponibi l izada nova visita,
ficficficficficando o beneficiário sem direito aoando o beneficiário sem direito aoando o beneficiário sem direito aoando o beneficiário sem direito aoando o beneficiário sem direito ao
serv iço .serv iço .serv iço .serv iço .serv iço .

O Beneficiário se obriga a aceitar  a forma
de atendimento indicado, o qual poderá ser
realizado por empresa privada ou órgão público,
de acordo  com as peculiaridades do local do
evento.
A execução do serviço deverá ocorrer durante
o horário comercial, ou seja, é necessário
que as demandas dos segurados sejam
executáveis dentro do período máximo de 8
horas.

3.1. Revisão de instalação elétrica3.1. Revisão de instalação elétrica3.1. Revisão de instalação elétrica3.1. Revisão de instalação elétrica3.1. Revisão de instalação elétrica
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão-
de-obra para reaperto de contatos (disjuntores
e barramentos), organização de fiação,
ident i f icação e troca de disjuntores,
dimensionamento do cabeamento, verificação
de fuga de energia e dicas de economia de
energia elétrica.

3.2.3.2.3.2.3.2.3.2. Troca de lâmpadas, tomadas e interruptores
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão
de obra para troca de lâmpadas, tomadas e
interruptores.
Este serviço está limitado até a troca de 10
unidades de cada item.
3.3. Verificação de possíveis vazamentos3.3. Verificação de possíveis vazamentos3.3. Verificação de possíveis vazamentos3.3. Verificação de possíveis vazamentos3.3. Verificação de possíveis vazamentos
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão
de obra para verificação de possíveis
vazamentos em registros, vedantes de torneiras,
bóia de caixa d´água, caixa acoplada, válvula
de descarga, sifões e flexíveis.
3.4. Instalação de olho mágico3.4. Instalação de olho mágico3.4. Instalação de olho mágico3.4. Instalação de olho mágico3.4. Instalação de olho mágico
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão-
de-obra para instalação de olho mágico.
Este serviço será prestado apenas em portas
de madeira.
3 . 5 . Lub r i f i cação de fechadu ras e3 .5 . Lub r i f i cação de fechadu ras e3 .5 . Lub r i f i cação de fechadu ras e3 .5 . Lub r i f i cação de fechadu ras e3 .5 . Lub r i f i cação de fechadu ras e
dobrad içasdobrad içasdobrad içasdobrad içasdobrad iças
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão-
de-obra para lubrificação de fechaduras e
dobradiças.
Este serviço poderá ser realizado em janelas,
portas ou portões de madeira ou ferro, desde
que não implique em desmontagem dos mesmos
e está limitado a 10 janelas, portas ou
portões no total.
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3.6. Limpeza de caixa d´água e calhas3.6. Limpeza de caixa d´água e calhas3.6. Limpeza de caixa d´água e calhas3.6. Limpeza de caixa d´água e calhas3.6. Limpeza de caixa d´água e calhas
(exclusivo para casas)(exclusivo para casas)(exclusivo para casas)(exclusivo para casas)(exclusivo para casas)
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão-
de-obra para limpeza de caixas d´água de
até 1.000 litros, limitada a 01 (uma) única
caixa d´água por residência garantida.
Este serviço será executado quando for
tecnicamente possível o acesso à caixa d´água.
A limpeza de calhas consiste apenas na
varredura e retirada de sujeira e detritos,
limitada a 50 metros lineares.
Não estão contemplados neste serviço os
coletores de água.
Este serviço é exclusivo para casas.
Estão excluídos deste serviço os casos onde
houver a necessidade da retirada de telhões
de fibro-amianto acima de 01 metro de
comprimento.
3.7. Limpeza de ralos e sifões3.7. Limpeza de ralos e sifões3.7. Limpeza de ralos e sifões3.7. Limpeza de ralos e sifões3.7. Limpeza de ralos e sifões
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão-
de-obra para limpeza de ralos e sifões em
caso de entupimento de tubulações de esgoto:
pias, sifões, ralos, vasos sanitários, calhas e
tubulações.
3.8. Mudança de móveis3.8. Mudança de móveis3.8. Mudança de móveis3.8. Mudança de móveis3.8. Mudança de móveis
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão-
de-obra para remanejamento de móveis dentro
da própria residência, de um cômodo para o
outro, desde que não seja necessária a
desmontagem dos mesmos e possa ser realizado
por uma única pessoa.
3.9. Fixação de quadros, prateleiras,3.9. Fixação de quadros, prateleiras,3.9. Fixação de quadros, prateleiras,3.9. Fixação de quadros, prateleiras,3.9. Fixação de quadros, prateleiras,
persianas e varal de tetopersianas e varal de tetopersianas e varal de tetopersianas e varal de tetopersianas e varal de teto
O CCCCCheckupheckupheckupheckupheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão-
de-obra para fixação de quadros, prateleiras,
persianas e varal de teto.

3.10. Fixação de antenas (exclusivo3.10. Fixação de antenas (exclusivo3.10. Fixação de antenas (exclusivo3.10. Fixação de antenas (exclusivo3.10. Fixação de antenas (exclusivo
para casas)para casas)para casas)para casas)para casas)
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão-
de-obra para fixação de antena de VHF ou
UHF.
Estão excluídas deste serviço as antenasEstão excluídas deste serviço as antenasEstão excluídas deste serviço as antenasEstão excluídas deste serviço as antenasEstão excluídas deste serviço as antenas
c o l e t i v a s .  TV p o r  a s s i n a t u r a  o uc o l e t i v a s .  TV p o r  a s s i n a t u r a  o uc o l e t i v a s .  TV p o r  a s s i n a t u r a  o uc o l e t i v a s .  TV p o r  a s s i n a t u r a  o uc o l e t i v a s .  TV p o r  a s s i n a t u r a  o u
parabólica e ainda a sintonia de canaisparabólica e ainda a sintonia de canaisparabólica e ainda a sintonia de canaisparabólica e ainda a sintonia de canaisparabólica e ainda a sintonia de canais
ou imagem e cabeamento.ou imagem e cabeamento.ou imagem e cabeamento.ou imagem e cabeamento.ou imagem e cabeamento.
Este serviço é exclusivo para casas.
3.11. Troca de vidros3.11. Troca de vidros3.11. Troca de vidros3.11. Troca de vidros3.11. Troca de vidros
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão-

de-obra para a substituição, parcial ou total
de até 1m² de vidro liso, canelado ou
martelado de até 3 mm.
Este serviço tem o caráter manutenção
residencial, portanto, cobre apenas os vidros
que estejam quebrados, trincados e faltando
na residência.
Não estão cobertos vidros temperados, jateados,
cristais, blindados, fumês ou qualquer outro
tipo de vidro especial.
3.12. Rejuntamento3.12. Rejuntamento3.12. Rejuntamento3.12. Rejuntamento3.12. Rejuntamento
O CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar arcará com a mão-
de-obra para rejuntamento comum branco de
pisos e azulejos

4. Exclusões4. Exclusões4. Exclusões4. Exclusões4. Exclusões
4.1. Não estarão garantidos os serviços que
não tenham sido previamente solicitados à
Central de Atendimento 24 Horas do Checkup
Domiciliar, ou que tenham sido executados
sem o seu prévio conhecimento ou anuência.
4 .2 . O Checkup Domic i l ia r não se
responsabilizará pelos serviços solicitados
diretamente pelo beneficiário aos seus
prestadores afiliados como extensões do serviço
ora prestado.
4.3. Estarão ainda excluídos da cobertura:
a) residências de veraneio ou que não
possam ser caracterizadas como a habitual
ou permanente do Segurado;
b) serv iços que pela sua naturezab) serv iços que pela sua naturezab) serv iços que pela sua naturezab) serv iços que pela sua naturezab) serv iços que pela sua natureza
tenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir detenham que ser prestados a partir de
países estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivopaíses estrangeiros e que, por motivo
de força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestadorde força maior, alheio ao prestador
de serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis dede serviço, se tornem impossíveis de
serem realizados;serem realizados;serem realizados;serem realizados;serem realizados;
c) estabelecimentos comerciais, industriais e
ainda residências em que partes delas sejam
utilizadas para fins comerciais e/ou industriais,
seja pelo Segurado seja por terceiros;

5. Empresa Prestadora de Serviços5. Empresa Prestadora de Serviços5. Empresa Prestadora de Serviços5. Empresa Prestadora de Serviços5. Empresa Prestadora de Serviços
O serviço de assistência residencial, aqui
denominado CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domici l iar Domici l iar Domici l iar Domici l iar Domici l iar, será
prestado através da Worldwide Assistance -
Serviços de  Assistência Personalizados S.A.,
que colocará  sua Central de Assistência
diretamente à disposição do beneficiário 24
horas por dia, durante  todo o ano, inclusive
sábados, domingos e feriados, acionáveis por
telefone pelo sistema de Discagem Direta
Gratuita - DDG.
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6. Condições de Atendimento6. Condições de Atendimento6. Condições de Atendimento6. Condições de Atendimento6. Condições de Atendimento
O acionamento do CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar será
feito mediante contato telefônico com uma
das Centrais de Atendimento 24 Horas, quando
o beneficiário deverá descrever resumidamente
as opções de serviço desejadas, fornecendo
todas as informações necessárias  para as
providências cabíveis.
CENTRAL DE ASSISTÊNCIA:CENTRAL DE ASSISTÊNCIA:CENTRAL DE ASSISTÊNCIA:CENTRAL DE ASSISTÊNCIA:CENTRAL DE ASSISTÊNCIA:
0800-026-25-26 (discagem gratuita) e0800-026-25-26 (discagem gratuita) e0800-026-25-26 (discagem gratuita) e0800-026-25-26 (discagem gratuita) e0800-026-25-26 (discagem gratuita) e
(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)(11) 4133-9240 (discagem a cobrar)
7. Vigência e Cancelamento7. Vigência e Cancelamento7. Vigência e Cancelamento7. Vigência e Cancelamento7. Vigência e Cancelamento
7.1. 7.1. 7.1. 7.1. 7.1. A cobertura do serviço de assistência
só terá validade enquanto permanecer em
vigor  a apólice de Seguro Generali à qual
o referido serviço está vinculado.
7.2. 7.2. 7.2. 7.2. 7.2. O direito aos serviços ora contratados
estará automaticamente cancelado se o
Segurado, ainda que durante o prazo de
vigência do credenciamento, deixar de ter
residência no Brasil.
7.3. 7.3. 7.3. 7.3. 7.3. Sem prejuízo do aqui disposto e das
perdas  e danos que forem apurados, bem
como do pagamento dos valores contratuais
ainda devidos, o presente contrato ficará
automaticamente rescindido de pleno direito,
independentemente de  notificação judicial,
nos seguintes casos:
a) descumprimento de suas cláusulas e
obrigações; e
b) transferência, no todo ou em parte, das
obrigações assumidas, sem a prévia e expressa
concordância da outra parte.
7.4. 7.4. 7.4. 7.4. 7.4. Em caráter excepcional, o CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup
DomiciliarDomiciliarDomiciliarDomiciliarDomiciliar poderá ser cancelado pela Generali
Seguros, em caso de se tornar inviável a
prestação de serviços pela empresa mencionada
no item 6 desta Cobertura, ou por qualquer
outro que possa vir a substituí-la nas mesmas
condições, garantido ao Segurado o aviso
prévio e escrito de 60 (sessenta) dias.

8. Reembolso8. Reembolso8. Reembolso8. Reembolso8. Reembolso
Não serão reembolsados os casos deNão serão reembolsados os casos deNão serão reembolsados os casos deNão serão reembolsados os casos deNão serão reembolsados os casos de
despesas não comunicadas e aprovadasdespesas não comunicadas e aprovadasdespesas não comunicadas e aprovadasdespesas não comunicadas e aprovadasdespesas não comunicadas e aprovadas
previamente pela Central de Atendimentopreviamente pela Central de Atendimentopreviamente pela Central de Atendimentopreviamente pela Central de Atendimentopreviamente pela Central de Atendimento
24 Horas do Checkup Domiciliar.24 Horas do Checkup Domiciliar.24 Horas do Checkup Domiciliar.24 Horas do Checkup Domiciliar.24 Horas do Checkup Domiciliar.

Quando, excepcionalmente, o serviço coberto
tiver que ser pago pelo Segurado para
posterior reembolso, este deverá sempre observar
a orientação e aprovação prévia da Central
de Atendimento 24 Horas do     CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup
Domicil iarDomicil iarDomicil iarDomicil iarDomicil iar.
Em casos de impossibilidade material ou força
maior comprovados que comprometam o
acionamento prévio da Central de Atendimento
24 Horas do CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar, será
necessário que o Segurado entre em contato
com a Central dentro de um período de 24
horas, contados a partir da ocorrência do
evento que deu lugar à utilização de algum
dos serviços previstos. Nestes casos, o Segurado
deverá comprovar, no prazo máximo de 30
(trinta) dias da data da ocorrência, os gastos
realizados, através de notas fiscais descritivas
do serviço em vias originais, para que possa
obter o reembolso, pelo CheckupCheckupCheckupCheckupCheckup Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar Domiciliar,
daquelas despesas dentro dos limites de
coberturas definidos.
O não cumprimento destas obrigações acarretará
a automática perda do direito do Segurado a
obter o pagamento direto ou reembolso dos
serviços aos prestadores contratados diretamente
pelo Segurado.

9. Perda de direitos9. Perda de direitos9. Perda de direitos9. Perda de direitos9. Perda de direitos
O segurado poderá perder o direito ao
Checkup Domiciliar nas seguintes situações:
a ) se comp rovadamen te om i t i r oua ) se comp rovadamen te om i t i r oua ) se comp rovadamen te om i t i r oua ) se comp rovadamen te om i t i r oua ) se comp rovadamen te om i t i r ou
fornecer intencionalmente informaçõesfornecer intencionalmente informaçõesfornecer intencionalmente informaçõesfornecer intencionalmente informaçõesfornecer intencionalmente informações
falsas; oufalsas; oufalsas; oufalsas; oufalsas; ou
b) se comprovadamente descumprir asb) se comprovadamente descumprir asb) se comprovadamente descumprir asb) se comprovadamente descumprir asb) se comprovadamente descumprir as
orientações do Assistência 24 Horasorientações do Assistência 24 Horasorientações do Assistência 24 Horasorientações do Assistência 24 Horasorientações do Assistência 24 Horas
Re s i d ê n c i a e de sua cen t r a l  deRes i d ê n c i a e de sua cen t r a l  deRes i d ê n c i a e de sua cen t r a l  deRes i d ê n c i a e de sua cen t r a l  deRes i d ê n c i a e de sua cen t r a l  de
a t e n d i m e n t o ,  d a n d o o r i g em àa t e n d i m e n t o ,  d a n d o o r i g em àa t e n d i m e n t o ,  d a n d o o r i g em àa t e n d i m e n t o ,  d a n d o o r i g em àa t e n d i m e n t o ,  d a n d o o r i g em à
necessidade da prestação de qualquernecessidade da prestação de qualquernecessidade da prestação de qualquernecessidade da prestação de qualquernecessidade da prestação de qualquer
um dos serviços descritos ou agravandoum dos serviços descritos ou agravandoum dos serviços descritos ou agravandoum dos serviços descritos ou agravandoum dos serviços descritos ou agravando
as conseqüências da ocorrência.as conseqüências da ocorrência.as conseqüências da ocorrência.as conseqüências da ocorrência.as conseqüências da ocorrência.

10. Foro10. Foro10. Foro10. Foro10. Foro
Na eventualidade de qualquer medida judicial,
o foro eleito para dirimir quaisquer dúvidas
resultantes deste contrato será o do domicílio
do Segurado.
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